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.Srs. Presidente e Membros do Senado Fe-
deral—De conformidade com o disposto no
art. 48, n. 12, da Constituição, venho sujei-
tar á vóssa approvação anorneação feita por
decreto de 11 do corrente me.z, junto em có-
pia, do juiz federal na secção de Goyaz ba-
charel Joaquim Xavier_ Guipaarã,es Natal
para o Jogar de ministro _do Supremo Tribu-
nal Federal.

Rio do Janeloo, 15 de setembro de 1905.
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Justiça e Nogocios Interiores
socção—Rio de Janeiro, 15 de setembro

de 1905.
Sr. 10 Secretario do Senado Federal—

Passo ás vossas mãos,para os fins convenien-
tes, a mensagem desta data, pela qual o
Sr. Presidente da Republica sujeita á appro-
vação do Senado Federal a nomeação do
juiz federal na secção de Goyaz bacharel
Joaquim. Xavier Guimarães Natal para o
legar de ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral.

.Saude e fraternidade.— J. &abra,

Sr. Membros do Congresso Nacional —
Transmittindo-vos a inc'usa exposiçãe que
me foi apresentada Delo Ministro da Guerra,
sobre a necessidade de se abrir ao respectivo
Ministerio o credito de 217:944600, supple-
Inentar ao ar t .00 § 15—Material-consigna-
ção—Vantagens de forragens e ferraraens—da
lei n.1.316, de 31 de dezembro de 1904, rogo
Tio vos digneis habilitar o Governo com o
referido éredito.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1905.

'FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Sr .Presidente da Republica—A lei numero
1.315, de 31 de dezembro de 1904; que fixa
a despeza para o exercicio do 1905, conce-
deu ao Ministerio da Guerra; para o art.90,
§ 15— • -laterial— consignação — Vantagens
de forragens e ferragens — o credito de
1 . 000 : 004000 .

Conforme se verifica • da inclusa demons-
tração, importa em 1.217:94%000 a despeza
a effectuar-se até o encerramento do refe-
rido exercido.

Da comparação daquelle credito com esta
despeza, resulta haver a deficiencia
217:946$600, a qual :provém de ser a média
diaria das forragens ea ferragens de 2$418
para 1.380 animes, effectivo inferior . ao
estado completo de 20 regimentos, sonde 14
do cavallaria, e O de 'artilharia,.

Eni ta,es • coridições, peço que vos digneis
solicitar do Congresso Nacional autorização
para a' abertura ao Ministorio a meu cargo
do credito desta ultima quantia, supplo-
mentar ao citado art. 9 0 , § 15—Material-
consignação—Vantagens de forragens e fer-
ragens.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1905.—
Francisco de Pauta Argollo.

Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 13
de setembro de 1905.

Sr. 1° Secretario da Ca.mara, dos Depu-
tados — De ordem do Sr. Presidente da
Republica, vos envio a inclusa mensagem
que elle dirige ao Congresso Nacional sobre
a necessidade de se abrir a esto Ministerio
o credito de 217:91%600, supplementar
ao art. 90 , § 15, da lei n. 1.310, de 31 de
dezembro de 1904.

Sande e fraternidade.—Francisco de Paula
Argollo.

Srs. Membros do Congresso Nacional —
Transmittindo-vos a inclusa mensagem que
me foi apresentada pelo Ministro da Guerra,
sobre a necessidade de se abrir ao respe-
ctivo Ministerio o credito de 620:024150,
sUppleinentar ao art. 9° § 90—Soldos e gra-
tifica,ções—da lei n. 1.316, de 31 de dezem-
bro de 1904, rogo que vos digneis ha,bilitaro
Governo com o referido credito.	 •

-Rio de Janeiro, 13 de setembro ' de 1905.
FRANCISCO DE PAULA RODRIOUE8 ALVES.

Sr. Presidente da Republica—A lei n. 1.316,
de 31 de dezembro de 1004, fixando a des-
peza, do Ministerio da Guerra para o ex-
°releio actual, concedeu para o § 90—Soldos.
e gratificações—do art. 90, o credito do
14:357:3924900.

Pela inclusa demonstração se evidencia
que a despeza até o encerramento do dito
exercicio se elevaril a.14.077:420$150.

Comparado aquelle credito com esta
despeza resulta haver a deficiencia de
620:024150, a qiial provém de existirem
effeotivamente 18.446 praças de pret . dos
corpos arregimentados, numero que excede
de 3.446 ao contemplado na citada lei, Ve-
rificando-se assim a necessidade de 'mais
462:80400 para o soldo diario de 360 réis o .
157:224750 para a gratificação de tolun-
tario de 125 réis diarios.

Em taes condições submetto o assumpto A .
vossa esclarecida attenção, pedindo que VO3
digneis solicitar do Congresso Nacional auto-
rização para a abertura a ete Ministerio do
credito de 620:02,4150, supplementar ao
art. 90 , § 9°—Soldos e gratificações—da. su-
pracitada lei.
• Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1905.-
Francisco de Paula Argollo.

MinisSerio da Guerra,--:Rio de Janeiro, 12 .
de setembro de 1905. •

Sr. 1° Secretario da Secretario da Camara,
dos Deputados—De ordem do Sr. Presidente
da Republica, vos envio a inclusa ineasagem
que o mesmo Sr. Presidente dirige ao Con-
gresso Nacional sobre a necessidade do
se abrir a este lqinisterio o credito da
620:024150, supplementar ao art. 9 0 , § 90—..
Soldos e ¡ratificações da lei n. 1.316, de 31 de
dezembro de 1904.

Sa,ude e fraternidade.—Francisco de Paula
Argollo.

Niinisterio da Justiça e Negocios
Interiores
RECTIFICAÇÃO

O 28° regimento de cavallaria da guarda;
nacional do Estado de Pernambuco pertence
ao inuniciplo de Serinhaem e não ao da ca-
pital, como, por equivoco, foi publicado no
lEarto Official de 13 do corrente mu,	 -

Ministerio da Fazenda .
Por decreta de 2 do corrente,fol nomeado

A1brto de Barros Franco para o loga.r de
.ajudante do • corretor da Caixa de Amora:-
zação.

— Por outro, de 12 do mesmo mez, foi no-
meado Heitor Gonçalves para o logar de
4° escripturario da Alfantlega. de Santos, Es-
tado de S. Pau/o.
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Ministerio da Fazenda
1	 ;

Por. titulos de 15 do corrente, foram no-
Meados:
' Antonio da. Silva Freies Junior para o loa a
gar de sab-inspector da' Inspeetoria do Se-
guros na 6° cireumscripção ;	 •

Jos1 Julio da Silveira..Martins para oola
fiscal, do Governo janto a Companhia de Se.--
guros .Preussiche National VerÁcherungs Ge-
sclischaft,- com o vencimento' anaual de- seis.
contos de réis ;

O pharmaceutico José Cegar de Magalhães
Primo para o Jogar, que exerce interina-
mente, da chimico-auxiliar do' Labora;toria
Nac.onal de 'Analyses.

— Por titulas da mesma data, foram dis-
pensados

José Julio da Silveira Martins do legar da • à.
sub-inspector da • Inspectoria, de Seguros no • ,
Ga circumscripção ;1
1 Antonio da. Si1va Fróos Junior do de fiscal a
do Governo janto á, Companhia de Seguros
Preussiche National Versicherungs Gesells-
chaft:	 •	 .

— Por outro de 16 do mesmo mez, foi no-
meado João Barbosa Forras Filão para o 10-
gar do colector das rendas fed.eraes em Bo-
caina, Estado de S. Paulo.•,

..—
Directoria do Expediente do Thesouro-	 ,

• ,
,

EXPUDIENTE DO- SR .. MINISTRO

• Dia 16 de 'setemriro,de 190r;

Sr. Ministro da Justiça e Negociou NUS'
riores	 -,

N. 88—Por se tratar do assunipto da com-
petencia do. iniaisterio . a vosso cargo, incluso
vos reinetto o processo transmittido com o
officio da Collecteria das Rendas Federaes -
era Valença na 86, do 10 de agosto ultime e.
rd divo ao • pagamento , de publicaç5os &duo'
pelo Correio de Valença e concernentes ao. 7
alistamento eleitoral. 	 •

• .	 Á

Fed.era1

,SECRETARIAS DE ESTADO.

Ministeria da justiça eNegocios
' Interiores

Expediente de 15 de setembro de 1905v

, DIRECTORIA DA JUSTIÇA.
4+; 	,	 •

Condedeu-se ao capitão- assistente do
corpo de bombeiros desta Capital Emygdio

	

Miguel.. da.Silvaseis mezes. 	 	 	 para
tratamento de sande e com • os vencimentos
a que tiver direito.—Enviou-se a portaria
ao respectivo commandante.

— Foram proragadas
Por mais tres inezes, com o ordenado a

que tiver direito, a licença concedida para
tratamento de sando ao juiz de districto
do Alto Punis, no territorio do Acre, Dr.
D. Luiz.de Souza Silveira ;

Por seis mezes, a licença concedida para
tratar de negocios de seu interesse ao ser-
ventuario do 2• officio de escrivão do juizo
de direito da Provedoria bacharel Luiz Bar-
reto Murat.

— Roconirtrindou ao. aos • delegados des;
5o 7° e 90 dintrictos sanitarios que papvia
denotem para.eige seam ell'ectuadas riga,
rosasvisitas dopoliota. o •sigilancia sanitaa
rias nos seguintes	 .

Rua Pinheiro Guimarães n. 10;
Rua Barão de S. Felix n. 56;
Rua Senador Euzebio n. 228;
Rim, Frei Caneca. In 187;,

• Rua- Carolina Reydner n. 54;
Rua Venancio - Ribeiro n. 15. .
— Devolveram-se :
Ao director geral da Contabilidade, a con-

ta do jornal A Unizo, na importando de
866$400

Ao director geral da Directoria de Indus-
trio, informado, o memorial descriptivo do
preparo, uso e applicação da planta vulgar-
mente conhecida com o nome toxa e• deno-
minada Toxetuber pelo' capitão' João Baptista
dá Fonseca.

— Remett 3ram—se:
'Ao director da Estrada de Ferro Central

do Brazil, os laudos dos exames de validez
dá Pedro Guima rã 3S CoSta, Marcionillo Fer-
raz Durão, João Francisco de Andrade, Se-
bastião Gonçalves de-Aguiar, Cicero Martins
Corrêa o Paulino Augusto Vieira ;

Ao chefe de Policia, idem de' Feliciano Go-
mes Dornaandez-

Requerimentos despachados

Dia 1.5 da setembro de •190>

Antonio Fernandes da Costa Braga (7° dis-
tricto).—Cancedd 60 dias.'

Penna Gonçalves,: Barbosa & Comp. (70
districto).—Concedo 30 dias-. .
- D. Marianna, de Souza (7° districto).--
Deferido.

João Dias de Menezes (4°. distrieto).—Con-
eedo 60 dias.

Thereza Caruso. — Sim, mediante re-
cibo.
; Matheus Placido Teixeira (4° districto).—
Prove ter requerido licença dentro do prazo
estipulado na intimaçao.

Artour Ferna,ndes Baptista & Comp. (4°
'districto).—Concedo 60 dias.

Josõ Marcellino Pereira de Moraes. (4° dis-
tricto).—Concedo 60 dias.

Ferreira Balthazar & Comp. (4 0 diátricto).
—Indeferido.

Costa Braga & Comp (4 0 districto).—Con-
cedo 60 dias.
. D. Guiomar Rodrigues de Abreu Ferreira
e outro (4° dis trio to) .—Coneedo 3-,) , dias.

Dr. José Caetano do Almeida Gomes.—
Deferido.

	 Cegar da Silveira Garcez (5°
districto) . —De ferido.

D. Ambrozina Monteiro (5° districto).—
Deferido.
• Alberto de Almeida & Comp. (5° distri-
cto).—Concedo 60 dias, do accerdo com a
informação.

Visconde de 5*. João da. Madeira (5° dis-
tricto).—Concedo GO dias;
• Ernesto C. Seixos (5° districto).—Concedo•

6. 0àdirs.aool Ferreira dos. Santos (5e districto).
—Mantenho a multa.

Frederico Rodriguez. de Faria (3° distriL
cto).—Concedo 15 dias

Fructuoso Guilherme de Souza (3° distri-
cto).—Indeferido.	 -
"Franciscó Pereira Braga (8° districto).—
Deferido.

Francisca Josepha do Coração • de Jesus.
(8° distri c to).—De ferido .

Henrique Domingues da Silva.—Indefe-
rido.

Francisco Antonio Giffoni.—Deferido.
Francisco Antonio Giffoni.—Deferide.

Por acto de 15 do corrente, foram transfe-
ridos os inspectores seccionam Mariano So-
lanez, da 20a circumscripção para a 6° ur-
bana; e desta para aquella,Francisco No!asco
Ferraz de Campos.

— Por outros de 16 do corrente :
Foi nomõado para, exercer interinamente

o cargo do inspector seccional da 15° eir-
cumseripção o • cidadão' • João Pinheiro do
Campos ;

Foram transferidos os inspectores seccio-
naes Osorio Fernando de Albuquerque Falcão,
da 186 eircumscripção para 17a ; desta para a
11 a, continuando como interino, Joaquim
Motta Vieira de Mesquita; e desta para a 18'
Olegario Alvos Ferreira..

INAndel'Attgusto diaSenza . —ladéfértska. - • a' •
Corlotaa Entalia de AlmettLi.--Da•fertllo.'

•Arnall* eryiriaco dé Oli.aeinzaRoehá
ferido.	 • ,

Amã IIP„Iná.de Miranda-.--11bferidoo
João Cazarin 'do-Andrade .—Deferide:

	

,	 •
•

DESPÁCII0 . DO SR. • MINISTRO

D. Clemeotino Rocha Fraga Junior.-a
De accordo com os precedentes._ • '

.1
POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

— Remetteu-se ao juiz federal na secção
da Bahia, afim de ser. junta ao respectivo
titula de nomeação, a portaria do rectifica-
0.0 do nome do 1° supplente do juiz sub-a
stituto no municipio de Conquista.

•!--"""
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por portaria de 12 do , corrente, foram
concedidos ao Dr. José Caetano do Almeida
Gomes, inspector sanita,rio, seis mezes de
licença, com os -vencimentos na fôrma da
Aei (").

— Por outra de igual data, foi nomeado o
Dr. Josi Dome,que de Barros. para exercer in-
terinamente o cargo de inspector sanitario,
durante o impedimento do Dr. Armando
Castro de Oliveira, que se acha licenciado (').

—Por outra de 15 do corrente,foi nomeado
o Dr. Luiz Antonio Delfim para exercer in-
terinamente o logar de inspector sa.nitario,
durante o impedimento do serventuario effe-
ctivo Dr. Jos'é Caetano do Almeida Gomes,
que esta licenciado.

Expediente de 15 de setembro de 1905 •

Accusaram-se os recebimentos
Ao inspector de saude dos portos do Es-

tado da Bahia, do officio a, 54, de 5 do cor-
rente ;

Ao inspector de sa,ude dos portos do Estado
do Rio Grande do Sul, do officio n. 27, de 4
do corrente ;

Ao inspector de sande dos portos do Estado
do Maranhão, do officio n. 112, de 1 do cor-
rente;

 inspectornspector geral das Obras Publicas, do
officio n. 922, de 14 do corrente.

— Solicitaram-se providencias do director
geral da Contabilidade para que na paga-
dona do Thesouro Federal seja entregue,
domo despeza comprovada, ao Dr. Alfredo

,ifla Graça Couto,' inspector do serviço do iso-
lamento e desinfecção, a importando do
19:277$257. para effectuar o pagamento do
pessoal subalterno..da mesma inspectoria,,
alurante o mez de agosto findo..

(').Reproduz-se por. ter sido publicado
pom incorrecções.
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.(c-mo declarar-vos que o art.. lo da. lei
-n. 939, de 20 de dezembro de .1902, só se
.refere aos processos do infracção de leis e
posturas municipaes e que, ex-vi do art. 11

'Ida mesma lei, os processos para a cobrança
,do imposto predial ficaram isentos do sello
Se taxa judiciaria.

— Sr. • Ministro da Industria, :Viação' e
•Obras Publicas:

laT. 213 — • Com relação ao alcance de
-26:148$477 do ex-fiel do thesaureiro da Es-
trada de Ferro Central do Brazil José Xa-
-vice da Silva Malafaia„ e pelo qual é res-
-ponsavel o thesoureiro Miguel de Oliveira
Salazar, cabe-me declarar-vos, em resposta
-ao vosso aviso n. 190, de 4 dejulho ultimo,
que não pode ser approva,do o acto pelo qual
o director da referida estrada pormittiu
que o citado thesoureiro liquidasse aquelle
alea,nee até 31 de dezembro proximo vin-
douro, visto que, na forma das disposiçães
legaes, verificado qualquer alcance, 6 o res-
ponsavel obrigado a indemnizal-o á Fazenda
immediatamente e não por presta,çfies men-
saes, não p atendo ser concedido prazo para
tal fim sinão depois da prisão administra-
tiva do mo.smo responsa,vel.

Outrosirn peço-vos providencieis no sen-
tido de ser enviado ao Tribunal de Contas o
processo das contas do funccionario de que
23 trata, para os devidos fins. .

N. 214 — Não toado o tenente-coronel
Leopoldino • Ferreira Barroso comparecido
;até a presente data na Directoria do Con-
tencioso do Thesouro Federal, afim .de as-
EIgnar o termo da fiança que prestou a
favor do agente do Correio do Conceição.
xle Duas Barras, Antonio Vieira do Mattos,
termo esse que se acha lavrado desde o
dia 21 de julho ultimo, assim vol-cs com-
munjo°, para os fins convenientes.

N: 215— Attendendo ao p )(lido feito pelo
ânspoctor da Alfandega do Pernambabo no
oficio encaminhado pelo delegado fiscal no
mesmo Estado n. 181, de 12 no mez pro-
ximo findo, rogovos cliveis designar um en-
genheiro para fiscalizar a execução dos
concertos no adindo da,quella alfandega e
so trapiehe Conceição.
- - Sr. presidente do Tribunal de Contas :

N. 137—Em resposta ao vosso oficio n.513,
• de 19 do mez proximo findo, cabe-me com-
anunicar-vos, para os lins convenientes, que

de 17:000$ o credito necessario para o pa-
gamento do premio a que fez jos a Compa-
nhia Cantareira e Viação Flutninense pela
construcção em seu estaleiro da barca Vis-
onde de Moraes, visto verificase dos
inclusos documentos apresentados peia
mesma, companhia com o seu requerimento
de 2 do corrente, ser de pouco mais de 340
toneladas a tonelagem metrica daquella em-
barcação, não entrando, porém, a fracção no
calculo para o credito de que se trata. •

N. 138—Junto vos envio, para 03 devidos
fins, o decseta n. 5,675, de 9 do corrente,
abrindo ao Ialinisterio da Fazenda ó credito'
de 800:000$ para acquisição dos predios e
terrenos contigaos á Casa da Moeda.

N. 139—Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso decreto n. 5.676, de 9 do
ebrrente, abrindo ao Ministerio da Fazenda
o credito de .10:000$ para °ocorrer ás despe-
z- extraordinarias com o serviço do lança-
mento do imposto de industrias e psofissfies
para, o oxereicii de 1906.•
—Sr.' presideate . da commissão de finanças

ti? genadáloederal:	 • -•• -'
N. 27-Em resposta ao Voso Officio n: 9,

der 5 do agosto proxirno findo: em. que soli-I
eitae; inforataçiks que 'habilitem assacam-.
missão a-dar paracer sobre- o requerimento
em que a Companhia de Loterias Nacionaes
dó Drazit pólo a redueção do 1 °/,, do ima-

na reducçao da receita _publica, deve a re-
querente ser indeferida.

Convém dizer-vos que 'este ministerio,
cumprindo o contracto que celebrou com a
alludida companhia, tem sempre providen-
ciado no sentido do não serem vendidos bilhe-
tes de loterias claaidestinas, quer pedindo á
policia que mande fechar as casas, onde são
os mesmos expostos ti venda, qiier solicitando
do Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas, a annullação das patentes com que
se acoierta,in os exploradores desse e ou-
tros jogos prollibidos.

— Sr, delegado fiscal no Maranhão
N. 8 —Acamo o • recebimento de um' ex-

emplar das leis e ,precessas • do Congresso
desse Estalo, do corrente anno, transrnittido

'com o vosso ollicio n, 72, de 21 do mez pro-
xirno findo.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamento ao do dia 15 de setembro de 1905

Sr. inspector da Alfandega do Rio dá
, Janeiro :

N. 409 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao pedido feito pela Prefeitura. do District°
Federal em oficio n. 1.019, de 12 do corrente,
resolveu, por despacho de hoje, autorizar-
vos a pormittir, nos termos do art. 30 da lei
n. 1.313, de 30 de dezembro de 1904, o des-
pacho, livro de direito ,de nove caixas vindas
no vapor allemão Prina e contendo o mate-
rial para a construção de um pavilhão de
regatas, o qual censtituo obra do embelleza-
monto da Avenida Beira-mar.
•—Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 53 — Communico-vos, para os devilos

elreitos
'
 que 'o Sr. Ministro, a quem foram

presentes os papeis referentes ao concurso
realizado nessa delegacia para proonchimea to
dos dogmas do Fazanda, de 2 3 entrancia, como
consta do 170330 oficio n. 26, de 23 agosto ul-
tima, resolveu, por despacho de 12 do cor-
rente mez, approvar o mesmo •concurso,
visto terem sido cumpridas todas as forma-
lidades Ligam, ficando mantida , a classifica-
ção dos respectivos candidatos, constante da
relação que veiu annexa ao citado officio. -

Relação dos candidatos appsovados no con-
curso de 2entrancia; realizado na Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado da
Parahyba,

1° Carlos Thoodora da Costa.
2° João Casado de Almeida Nobre.
3° Carlos Lopes Machado.
40 Alexandre BotolhoSeixas.

• 50 José Dias do .Menezes.
•—Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 71—CommuWco-vos, para os devidos

effeitos,que o Sr. Mini stro,tendo presentes os
papeis enviados com o vosso oficio n. 30,da, 26
de abril ultimo, e relativos ao concurso reali-
zado nessa delegacia para provimento dos
logares de Fazenda, de l a entrancia,resolveu,
par despacho de 2 do corrente moz, approvai
o mesmo concurso, visto terem sido obser-
vadas todas as formalidades legam ficando
mantida a clasificação dada aos respectivos
candidatos.

3.° Alberto • Lustoza_ Munhoz e :Helvid-io
Silva.

,	 Arthur Rangel Christoffel.
5. 41. Lydio -José dos Santos.. •• 	 .
6. 9 José Corrêa de Souza Pinto e Raul

Carlos Da,rea,ne,ily:
. 7. 0 Edgard.de Azevedo Pinto. .

8. 0 Domingos Ricardo dos Santos.. -
9.° José Gelbeek e Carlos Olympio 'Bar-

reto.	 .	 •	 ,
10. Telemaco Guilherme da Silva.
11. João Theophilo de Medeiros,
12. João Rodrigues Vianna.
13. •Olympio Barroto.
14. Joaquim Antonio Alves Ribeiro e Joa-

quim Mariano Ferreira Junior.
15. Isauro Sotto Maior Ramos.
16. Miguel Quadros.

• 17. Theopesio Herbster Pereira e Ignacio
de Sá Sotto Maior Ramos.

18. Hugo Linhares da Veiga.
19. João Enfias de Sá.
20. Oswaldo Tercncio de Sant'Anna.

• 21. Octavio Sydney.
22. Leoncio de Souza Marinho.
23. João Schleder Junior.
24. Arnaldo Da,maso de Andrade.
25. Isidoro da Costa Pinto.
26. Edgard Schleder.
27. Octavio Carlos de Souza.
28. José Augusto Wanderley . Cesisno.

Dia 16 .

Sr. iaspector da Alfandega do Rio de Ja-
ne:ro:

N. 470—Commanico-vos, para 03 fies con-
venientes, que o.Sr. Ministro, par despacho
de 23 de agosto ultimo, psoferido ana Sessão
do Conselho de Fazenda, na conformidade do
parecer deste, resolveu negar provimento ao
recurso transmittido com -o vosso oficio
n. 411,de 18 de julho antarior,interposto por
Couto Soares Comp. da decisão pela qual,
de accôrdo com a Commissão da Tarifa o ar-
bitres por parte da Fazinda, mandastes
classificar no art. 529 da Tarifa, como linha •
de linho, para pagamento da t txa de 2$-por
kilogramma, a mercadoria que os recorren-
tes subinetteram a despacho pela nota do
importação n. 4.011, de abril do corrente
anno,como fio de linho para sapateiro,sujeito
á taxa de 600 réis, do moem artigo.

— Sr. delegado fiscal no Amazonas : •
N. 78—Remetto-vos, para os fins conve-

vientes, as inciii ,as portarias de 5 do cor-
rente, cone :-deado trm mezes de licença, para
tratamento de sande, aos guardas da Al-
fandega desse Estado, Narciso Roberto' do
Oliveira e Moysés Carneiro da. Paisão, e ao
guarda da Me •a de Rendas de Porto Acre,
José Oetaviano Pereira de Souza,.

- Sr. delega lo fiscal na Bahia :
N. 134 —Declaro-vos, para 03 devidos or.

feitos e em confirmação ao meu. telegram-
ma do 11, que o Sr. Ministro, de pos o do
que em 5 do corrente lhe dirigiu o gover-
nador desse Estado, resolveu, por act, da,
mesma data, autorizar o de pacho, livre de •
direitos, nos termos do-art. 3 0 da lei n. 1.313,
de 30 de dezembro do anno passado, das
drogas e desinfectantes vindos da Europa no
vapor Caro'ina e destinados ao serviço sani-
tario desse mesmo Estado. 	 •— Sr. delegado fiscal no Ceará :

N. 100— Declaro-vos, para 03 fins conve-
niente:, que o Sr. Ministro, atten.lend4 ao
que, por intermedio da latendencia Mutrici-
pal dessa cidade, -requereu Josa . Gentil AlNat •
d.e C trvalho na petição encaminhada com'S
o-vosso officio n. 90, de 8 de agosto ultimo,
resol vou, por acto de 6 do corrente, autorizas
o despacho, livre , de direitos,. • de accôrds
com o n. IX 'dó art, 2S da 'lei n. 1.144, de
de -dezembro -de 4903, reVigovatlopelo art. 6° •
da' de n. 1.313, de 30 de dezembro de1901,1

N. 89—Relativamente ao object) de vosso. posto sobro errai ssão • de bilhetes, cabe-me
aviso n. 74, de 16 dá janeiro de 1903, ca- declarar-vos que, importando tal concossão

:1?elacf.To dos candidatos aPprovados em con-
curso pára provimento de empregos .de Ja en-
&veia de Fazenda,de que trata a ordem acima,
realizado na Delegacia Fiscal do Thesouro no

.Estado do Paraiai :

1. 0 Eleodoro dá Silva Lópes.' 	 • .
2, 0 Adolpho Jansen Worm& de Capis-

trano,	 - • •
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io • material constante da inclusa relação
" e que o requerente pretende impertar com'

destino ao serviço d.e abastecimento de agua
do seu uso particular.

-Sr. delegado fiscal na Espirito Santo:
- N. 46-Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministra, tendo presente o
recurso transmittido com o vosso officio

-n. 11, de 11, de julho proximo findo, e inter-
posto por Danneman & Comp., fabricantes
de charutos, estabelecidos no Estado da
Bahia, da decisão pela qual confirmastes a
da Inspecteria da Alfandega desse Estado,
que impoz aos recorrentes a multa del:G00$,
pela infeacçã.'o de regulamento dos impostos
de consumo, constante do auto lavrado pelo
2• escripturario do mesma alfa,ndega leão
Luiz de Albuquerque Tovar, resolveu; por
despacho cio 23 de agosto ultimo, proferido
cm sessão do Conselho de Fazenda. d.e amei--

- do com o parecer deste, dar provimento ao
alludido recurso.

- Sr. delegado fiscal em Goyaz:
N. 31-De accôrdo com o despacho do

Sr. Ministro, de 2 do corrente, exarado em
vosso oficio n. 134, de 29 de julho ultimo,
rocem mondo-vos providencieis para que seja
enviada ao Theeouroe devidamente authen-
ticada„ nova cópia do termo da fiança pre-
stada pelo collector das rendas federaes em
S. J03(5 de Tocantins, Dorotheu Nunes da
Fonseca.

- Sr. delegado fiscal na Sle.ranho: ••
N. 95-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de. 5 do corrente,
concedendo tres meze.e de licença, para tra-
tamento de saude, ao 3° eseripturaria da Ale

• faudega desse Estado Arlindo de Souza Mar-
tins,

delegade fiscal em Matto Grosso :
N. 37- Remette-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 11 do corrente;
concedendo tres mezes de licença, para. tra-
tamento de saude, ao 1° escripturario da
Alfasidega de Corumbá José Maria Trouy.

N. 38- Devolvendo-vos cs incluso pro-
ceeeo transmittido com o officio n. 131, de
23 de julho proximo findo, e relativo á pre-
sta,çã,-o da fiança do collector das rendas fe-
deraes em Corumbá, Caetano Floury de Amo-
rim, recommendo-vos, do accerdo com o
despacho do Sr. Ministro, de 2 do corrente,
providencieis para que seja devidamente
authmticada a cópia do termo da mesma
fiança.

Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 130-Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 23
de agosto ultimo, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, na conformidade do
parecer deste, resolveu negar provimento ao
recurso trensmittido com o vosso officio
A. 36, de 13 cie abril do anuo passado, e in-
terposto por A. R. Marçal da decisão pela
qual a inspectoria da Alfandega, desse Es-

• tado.de accordo com a maioria da comenissão
de Tarifa e arbitres por parte da Fazenda,
mandar classificar no segundo grupo do
art. 1 0o7 da. Tarifa, como de madeira po-
lida envernizada, para pagamento da taxa
de 6$ por duzia,, os leques que, entre outros,
os recorrentes subinetteram a de ;pacho, como
tescos, sujeitos á taxa de 2$400, do primeiro
grupo do referido artigo.

- .Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N.'54-Rernetto-vos„ Rua os-. fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 12 do corrente,
eoncedeado tres meses da licença, para trata-

cato de saude, ao 2° eseripturario da Al-
ndega, desse Estado Maneel.Tertuliano Soa-
s, de Avelar.
'-Sr. delegado fiscal no Paraná:
Ǹ. 72- Reinetto-vos, para os finsiconves

'Alentes, a inclusa portaria, de 5 doscorrente,
prorogando por nous mezes a licença.. em

cujo gozo se acha o inspector, em commis-
sao, da Alfandega de Paranaguá, Raymundo,
João dos Reis Lisbóa.

--Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 204 - Communico-vos, para 03 devidos

effeitoa, que o Sr. Ministro, attendcsndo ao
que requereu o 3° escripturaria dessa dele-
gacia Adalberto 'Peregrino da Rocha Fa-
gundes na petição transmittida com o vosso
officio n. 192, de agosto proxirao findo, re-
solveu, por despacho de 6 do corrente, per-
mittir que o mesmo funccionario goso fóra
desse Estado os quinze dias de férias a que
tem direito.

N. 205- Communieo-vos, para 03 devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao tele-
gramma do inspector da Alfandega desse
Estado, de 13 do corrente, resolveu, por
despacho da mesma data, autorizar a venda
em hasta publica, da lancha Pereira do
Carmo, pertencente a mesma alfandega, de-
vendo servir de base para a referida venda
a avaliação feita pela capitania do porto
dessa capital.

Fica assim confirmado meu telegramma
da hoje.

-Sr. delegado fiscal no Piauhy:
N. 39-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 5'do corrente,
proroga,ndo por tres mezes a licença em
cujo gozo se acha o procurador fiscal dessa
delegacia bacharel João Tavares de Carva-
lho e Silva.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 184-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr.elinistro resolveu, por despacho de
16 de agosto ultimo, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda e de accôrdo com o pa-
recer deste, negar provimento 'ao recurso
ex-officio interposto por essa delegacia, de
sua decisão annulland.o o processo transmit-
tido com o officio n. 119, de 5 de junho de
1903, e instaurado pela Collectoria das Ren-
das Federaes do Rio Pardo contra Augusto
Ruscle,residente na povoação da Candelaria,
naquelle municipio, por infracção do regu-
lamento dos impostos de consumo.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 372-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, as inclusas portarias de 5 do corrente,
concedendo ires mezes de licença, para
tratamento de saude, ao 3° escripturario
Alfandega, de Santos Ignacio Mascarenhas
Passos e ao 4° eseripturario da mesma re-
partição Alvaro Tolentino de Souza.

N. 373-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho

I de 9 do corrente, resolveu deferir o requeri-
mento em que o 2° escripturario da Alfaia-
dega do Rio Grande, José de Arynaa,thea
Costa Pontes pediu prorogação, -por 60 dias,
do prazo dentro do qual deverá tomar posse
e entrar no exercicio do mesmo cargo na
Alfandega de Santos, de- accôrdo com a or-
dem do mesmo Sr. Ministro, dirigida a essa
delegacia, n. 29, de 10 de" agosto proximo
findo.

N. 374-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro resolveu, por
despacho do 16 de agosto ultimo, proferido
em Conselho de Fazenda, de accôrde com o
parecer do mesmo conselho, negar provi-
mento ao recurso ex-officio, constante do pro-
cesso encaminhado com o officio n. 81, de 5
de maio de 1903, e interposto por essa dele-
gacia da decisão pela qual manteve o acto
da Collectoria das Rendas Federaes em Cam-
pinas que julgou nullo o auto de infracção
do regulamento dos impostos- de consumo,
lavrado pelo agente fiscal Luiz Antonio Bar-
boca contra; Antonio elarraccihi, fabricallte.

.de bebidas naquela cidade.	 e

Recebedoria do Rio de Saneir

Foi este 'o despacho proferido pelo Sr:
Dr. director da Recebedoria, no auto de
fracção lavrado contra A. de Abreu Gui-
marães & Comp. e Luiz Pinto Ferreira : .

Consta da presente processo que, nos dias
19 e 22 de abril do corrente armo, os agen-
tes fiscaes dos impostos do, consumo Jose
Bellens de Almeida e Miguel José .Vaeca.ni
apprehenderam nos estabelecimentos cose-
merciaes de A.de Abreu Guimarães & Comp.,

rua da. Alfandega n. 178, e do C. de Souza
e Silva, á rua da Carioca n. 59, naquelle
25 e neste cinca pares do botinas da couro
para homem, cujas estampilhas considera-
ram falsas.

Este calçado foi adquirido pelos alludidos
commerciantes na fabrica de Luiz . Pinto
Ferreira, estabelecido á rua, de S. Pedro
n. 254, como provaram com as notas de
venda de lis. 3 e 13, exhibidas do acto de
apprehensão.

O fabricante alega :
a) que tem a sua. escripturação do se1105

em dia e que em seu seu esta.belecimente
nunca foram encontrados soltos falsos ;

b) E que não põde ser responsabilizado,
embora por productes seus apanhados coe"
selos falsos em poder de terceiros.

• Não procedem taes allegaç5es
A escripta, estando em dia o até primoro-

samente organizada, jamais daria a co-
nhecer a existencia de selos- falsos, os
quaes,' só por inepeia, poderiam sor pelo
fabricante contemplados no numero dos le-
gitimos.

O interesse de quem se prevalecesse- da
semelhante fraude seria occultal-a as vistas
fiscaes,' e vem dahi nunca terem sido encon-
trados sellos falsos na fabrica de que se
trata, indo-se-os encontrar, porém, em pro-
ductoe della sabidos, pela simples razão de
que, não permanecendo o calçado no estabe-
lecimento, só difficilmento poderia sor con-
statada a -fraude em poder dos varegistas.

A responsaqilidade do fabricante, porém,
não diminue por esse facto.

1°, porque a obrigação de selar taes pra-
duetos cabe exclusivamente ao fabricante,
antes de lhes dar sabida da fabrica ;

2°, porque nenhum vestigio apresenta o.
calçado apprehendido do ter havido substi-
tuição do sello collado na fabrica, unica
hypithese que poderia excluir a responsa-
bilidade do fabricante.

O mais detido exame não descobre abso-
lutamente sombra de um sello anterior nã
que se encontra no calçado.

Este seita é evidentemente falso, cone°
declaram os termos de fls. 10 e 19.

Não há, portanto, como fugir o fabricante
Luiz Pinto Ferreira á responsabilidade do
emprego de um' tal solto no calçado appre-
hendidoe

Julgo; pois, contra elle procedentes os'
referidos l autos a imponho-lhe a multa de
3:000$, de accerdo com o art. 27, lettra, r,
do decreto n. 3.622, de 20 do março de 1900.
Intime-se/	 1

Requerimentos despachados
José Vicente Gonçalves. - Restitua-se a

quantia de 34500.
Joaquim Caetano Pinto. -Sellados os co-

nhecimentos dê-se a abaixa,requerendo a res-
tituição ern separado.

Joaquim, Ferreira França.-Feita a trena
scripção da nota n. 260, archive-se,

Dr.. Zacharias do Rega, Monteiro. - Rosa
titua-se a quantia do 180$, solicitando-ao
credito.

Francisco Emilio Vianna. - 15. tendo sidcm .
attendido, archive-se.

Antonio Fernandes do Santo. - Provoqj
allégado,	 -	 f
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Urbana Monteiro de Moraes. .	 Altertase
numeração.
• Caedido P . do A zovedo.—Tranallra-se,avor-
bando-se a mudança,.

Innacencio Antonio da Silva .—Safi.:faça
exigencia.

J. J. Torres Comp. — Averbe-se a mu-
dança.

Alcino Parros) Pereira, João Gonçaloss
da Rocha., .Tosé Miguel Farreara, D. Rosa
Vieira de Castro, Sabino da Almeida G ulmo.-
3i1..0 3 e Elias Lacorte.—Transfirase.

Flamejo Souza. — Provem o afogado.
R urino Antonio do Araujo. —Paga a multa

de 50$, transfira-se.
Francisco Ala.— Raconto:eido, a firma do

doeuman'.o, transfra-sa.
Constantino Pinto Ilábairo.—ltectifique-so

o lançamento.
Joaquim Ialarittlia Bastos	 Irmão.—Ros-

titua-se a quantia do 120.3000.
Antonio do •Sonza Nogneira,.—So.tisfasta a

esigencia.
Castro Leito & Comp.—Averbe-3e a mu-

dana,
Eduardo Mege.—Ident.
Perna ido Forreira da Costa e Souza.—

Prove o dirailo do dispas, par parto do ven-
dedor.

A. F. do Sá Rago.—Pago o imp3sto
debito, averbe-se a mudança.

Paschoiti Martines Rolrigucs.—Satisfaça
exigencia.
Áurea Victoria *da Cruz.—Verificando-se

do livro caixa do transmissão de praprieda-
dos do exoreicio de 1897 q no a 1 do mavis) foi
pago o imposto de transmissão do prello
em questão ryir D. Est:planta, transfira-se.

Carlos Gouvêtt. — Soltado o doem-unto,
iransfira-so indopeadonto da multa.

Victorino liodriguas Ilamos.--Transfira-se
--

Inspectoria de Seguros
*EXPEDIENTE, DO Slt. INSPECTOR

Dia 15 de selemWo de 1905

Aos sulainspactoros do seguros das la,
3", 4, 5" e 0 cireantscripções

Ns. 280 a 204 — Declaram to, para os do-
vidos offisitos,quo, de accardo com o aespacho
do Si. 'Ministro da Fazenda, em 20 de agosto
ultimo, com mnnieado a osta inspectora), por
oficio n. 125, de 2 do corrento, da Directoria
do Expediente do Thesouro Federal, as com-
panhias de seguros, cujas anZies podem ser
validamente negociadas somente depois do
realizados 40 at do capital sttbscripto, são a
tine foram constituidas posteriormento
tateado n. 850, do 13 do outubro do 1890,
não as que o foram .na vigenda dos decraloa
ns. 1.083, do 22 do agosto do ISCO, o 3.150,s
de 4 de novembro de 1882, pois as primeiras
(asarão do favor da	 n. 1.177, do O doa • -
setembro do 180.2, o as sagitadas não neces-
sitam tio realizar mais de 2) s/s da caaital
suta:a:111M para validamouto sarent ;tap-
ei:alas as suas acç5es na fórina, da lei do
1882, devendo ser assim entoo tida a dacisão
a respeito prolbri . la pelo mesmo Sr. Mi-
nistro.

EXPEDIENTE DA. PRIMEIEA sr.o07(o
Dia.14 do setembro de 1905

Ao Mina:teria ti Fazonda, rogando .provi-
delicias afim da que:
• No Thesouro Federal, á couLt das respo-,
ctivas yubricas do °robusta.) ela vior, soja
pagos a quantia de ll8:8e4.:.-3872. provenianta
do fornecimento de varias aviam feito ao
Commissariado Geral da Armada e Arsenal
de Marinha, 1103 1110ZeS do abril a agosto
deste anno (aviso n. 1.45`.) ;

A' conta das competente3 rubricas do orça-
mento em vigor, Sitia concedido ;I Delegacia
Fiscal um Pernambuco o credito de 4:804
para pag.amanto do fornecimento do carvão
de padre, Caaliir, feito ao navio-escola nen-
jamín Constam, em maio ultimo •(aviso

1.451)—Communicou-se á Contadoria , e á
alludida delegacia ((Aleito as. 1.155 e 1.450).

— Ao Ministorio da Justiça o Negocios in-
teriores, tranantittindo a cópia dos:tormas
denascimanto lavrados a bordo do paquete
Pernambueo,ma talim viagem re /onda .aas
portos do norte; e os do obito da João Rigo
Cezar do Souza, passageiros do mesma ra-
queta, em viagem do Fortaleza para Belém
(avisos 113. 1.457 e 1.45S).

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECCÃO

Dia 11 de selena!/ro de 1905

A' Capitania do Porto do Estada do Rio
Grande (to Sal, restituindo, assigniala o sol-
latia, para os fins convenientes, a carta do.
machinista de 4' classe da marinha mera
canto Romã° Otto (aviso n. 1.101).
— Capitania do Porto do Estado do

Piau/1y, restituindo, assignada o soltada,
para os fim convenientes, a carta doma
ehlolsta de 4" classe da marinha mercante
Antonio José Comes Pessoa (aviso n. 1.102).

— Ao Miaisterio da 'Fazenda, declarando:
Que o mastro das obras *do mar da Di-

rectoria das Oficinas de Machinas do Ar-
senal de Marinha desta Capital José .Dioa.,o
Cordilha, aposentado por decreto do 15 de
tsvereiro do correnta anuo, publicado no
Disrio Official da 18, con ztervon-oe em exer-
cicio, por couveniencia do trabalho, ata 28
do mesma ma, sendo considerado desligado
dessa data em deante, comquanto a sua
aposentadoria só fosse communioada ao ar-
senal em 4 do março ultimo, data em que
foi publicada em ordem do dia da/rutile
estabelecimento (aviso n. 1.103);

Para os devidos fins, que a Capitania do
Porto do Estada do Espirito Santo mu-
don-se definitivamante do predio em que se
achava instalada, no dia 31 tio agosto do
corrente anna (avis ) a. 1.104).

A' Centaloria, da Marinha, doclarando,
para os devidos atreitos, que aparavou
minuto., que se lhe remetia, do tonteado a
celebrar-se com Orsasto Buzzi para a pintura,
envernizamento e donramento tio 0:WaiOr
servico do Sr. 'Presidente da s liepublica (aviso
n. 1.105).

Requerihicmto desp.zeltado

Dia 10 de setembro de 1005

'siar m Virginio dos Santos, wocurador
do atazana Gomes Fernandes. — apaeseato
'termo do invontarianto.

Einisterio da Guerra
Por pir tari ila lui mio corrente, .foi saem-

sa. li, o I s tomento do 6.areoimanto .(ta arta
11 liaria .Eatilio /tonna) do Almeida do lagar

cornmandante .dc *uma das empanhias
aduam	 Caiai&ltiUita..

'Expediente de 13 de .setembro 401905

Ao intendente geral da Guerra, anandanda' r
fornecer it Repartição do Estado Maior .tta
Exercito imia:barraca para oficial general g I
quatro para os offielaes do estado-maior (14 ),
altere da ilita (ropartição.

--Ao chefe. do Estado Maior do Exercito,
Mandando continuar a ,servir no '5°

mento de 'artilharia o alferes-alumno Jose •
Emygdio Itodrigues Galhardo, ficando sela
efeito o aviso n. 1.535,ale0 do.corrente, que
o mandou servir no 150 batalhão de liga:1*.
tarja.

Parmittindo vir á Capital 'Federal nol
tenentes Firmino Antonio Borba, do 70 regi,
monto da cavallaria, o Antonio (te Alencourt
Saba do Oliveira, do8° batalhão de infanta-
ria, o ;19'2" tanente de artilharia Epaaninon-
das Teixeira 0111m:cães.

RequeriÁentos desp&tados
Mis AG do setembro de 1005

compra de um .proprio nacional cm Maceió.
José Faustino Marinho Falcãoopropondo a

—Indeforido.
Alferes Fernando Coe/ho da Silva . Pc•I‘ ;

missão para gosat nesta capital a licença 1
que obtove.—no ha que deferir, .visi o .ostar
já excodido . o prazo lb:adopta junta.

Anua Manada Conceiç,w, solicitando st r
interaessão do 'Ministerio da Catarra,paratito
o Supram() Tribunal Militar atufava' de•sea
tillio.—Não ha que deferir.

Loopoldiao. Pinheiro de SanCAnna,	 -
g mento *das .paitsilas do moio-solda e mon-
tepio -a que se julga com direito.—/Iabilite-

se o dirija-se ao Einisterio da Fazenda.
Sargento quartel-mastro a.s .v/a to Evaristo

das Neves Silva, requerendo-titulo de divida
do varina peças do fardatuen to . não recebidas
em '1003.—ludeferido.

Soldado Manál Militão da Silva, •CO dias
do licença para ir ao Estado da Ilallia.—In-
delbrido.

Capitão medica de 4 classo do exercito
Dr. Mareitio Dias Ferreira. do Azambuja, in-
sPaaftio ti saude.—Indeferido.

Mauricio Antonio Marinho, inclusão no
Asylo ti ?s invadidos da Patria.—Indeferido.

Potronilla Grave do 'Menizeo Pitnett-
lel 'Voai/guia certidão das ultimas decla-
raç5es feitas pelo seu filho alferes Antonio .
Diogo da Mattos'iraniane, fitliecida em Ca-
nulos.—Não consta que o oficial rd ;rido •
fizesse declaraci5es.

Soldado Manoel Severino Barroto, pa-
ditado permissão para dar cama seu saiajia
tuto. o examusico da Escola da Porto Alegre
José Ltatiatio*Fernandes.—Indeferido.

Arnaldo Moasessi Corimbaba, procurador
de Elias Francisco do Souza, entrega da
quantia de 583:3000.—Ilabilite-se jadiciala
mente e exhiba docamant,) de haver sido
especificada no inventario a quitatia, cuja
pagamento solicita.

Oscar Taves tr.: Comp., pracuradores
Luiz CaSSiNRO PI/03	 Carvalho, solução de
um requerimentJ.—A lireteneão dos xeque-
mitos já teve despacha a1.'8 de junho da
salmo lindo.

.Mme. Dassot, &pedindo laclusão do pra-
parado •ouoadnado *Unguento da Estrolás
na:Lho:1a •mie medicamentos fornecido; ti,a

militares.— indeferido.
Ma.an. Donjamin Libarato co.

pias das informitOes pra:siada abro o roque-
ronsntu em que solicitou o antgaucata da
quantia da .4 tO.A0.0.—A etialtu do 1-cita:-
rente não .púde .ser Jon:liada em vista da
dispo uçioeaprassa uca lei. Ao Caagt caso
Naciaeal sorão, presidas as intarataasias watt
tareai requislistlas.

Bettemaot	 prapanda o eatabale-
ai:acata de um Ácini!;J d.e il:I.V.11:11.1diàu

Ministerio da Lu filha
Por portarias do 14 do correata, foram

nomeados
Para exercer o cargo de oficial do

Quartel General. da Marinha o capit5o4e-
neatal reformado Leopoldo Bandeira de Gota,
vêa, sondo exoaerado do legar do ama-.
imenso ao in.!sino gt uukl

O i s	 roUrntado Luiio Autzaj;kk
CVMPOP o haaar de amanuense ilaqueai

aopara.
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ttrieã, nin . Santa Cruz durante as grandes
manobram.—Indeferido, por ser dispertsavel

installação que propriem. .
• Alberto Leoncio Maxilas, matricula na
f. ~Ia do Realengo.—Aguarde opportuni-

.	 •
Tenente-coronel Ignacio do Alencastro

Buimarães, gratificação addicional de 33,y0
Oiro os seus vencimentos do lenta em
ilisponibilidade.—Selie o documento apro-
•catado.

Einisterio da Industria,Vigh o
Obras Publicas

Directaria Geral da Contabilidade
1,!cque7imentos despachados

Dia 16 de setembro de 1005
D. Marianna, Harvey Montmorency, pa-

dinoto os favores do montepio camo viuva do
aontribuinta Dr. Aviltar Pia Deicharrins do
Sion hnorency, engenheiro fiscal da oet.ineta
;113p,tattirta ¡oral do estradas do ferra.—

•Apriasauta a justificação do que: trata o de-
creta n 3.007, de 10 de fevoreiro (lo 1800, e

certidaes do intscimanto do sons filhos
Ttoente, Al rrodo, Alatoa, o Alice, e nova
(4)11,1d:to do pagamento do joia o contribai-
aba% com (laca:tração das datas em que fu-
ram aVeatmeloe todos os pagai; ontos
Deleaacia Fiscal., o em virtude de atte or-
dem lavam feitos esses pagamentos; faca
teconhacor a firma da certidão do soa casa-
Mento . Seu Ilibo menor .erl lute não poderá,
set exalubto dos beneficio:, da ponsãa. visto
que DÃO é casado nem fitnecionario 'tabaco.

D. Maria Rodeie:aos Barbosa, idem conto
'viam do contribuinte Lithargino Pinto do
Souza tolographista, de 3a classa da Estrada
de Ferro Central do Drazil.—Deferido.

V Alice Bandeira de Malro e Naecituento),
idem como alava do contribuinte Franei4ea
Baptista do Naschneata, ongenheiro fiscal
ila extineta inspectoria, geral de estradas do
ferro —Deferido.

D Anna Ferreira da Silva, pedindo para
ser avariada com o nome de Atina K ,r-
reire da Silva \Veiam:mui na lista dos pen-
aiontsa 48 tio montepio.—Requeira ao Minis-
ie:lo da Fazenda.

Rayinundo Nonato Laxa, pedindo para
continuar a contribair para o moutepio.—
Deferido.

Directoria Gerai da Industria

Erpedicale de 15 de setembro de 1905

De acotiai() com a requisição constante do
seu aviso n. 201, do 2 do corrento, remet-
tett-se ao alinisteria da Fazenda o certificado
passado pelo inspector da navegação sn't-
aencionada acerca da qtaintidade de carvão
que a Empraza Brazileint de Navagação
Freitasimportou com destino ao coas:uno
ale seus vapores, no corro:lio anuo.

— Ao mesmo alinistario remetteram-se
idoutiees certificados a.companaados das re-
latç'iles dos materiaes q tio as Emprozas Bra-
allenne de Naveg:tção Freitas o de Na,vogn:i0
pio do Janeiro protondem importar, com
aseação do diroltas, durante o corrente
anno.

— Agradeceu-se ao ?..linisterio das Rola-
Oes Exterim•es a communicação constante
do sois • aviso n. 44, do fl (teju% ultimo,
reattivitmonto a inauguração, na capital ao
Chile,* em 8 *de maio do corrente armo, do
um estabelecimento destinado á venda de
café brazileiro e de propriedade aos Srs.
Vasco Viriato .do Mekims e tui4 da Rocha
e silva.

•

— Expo:lin-se circular aos direetores do
Jardi;fl liotanico, do Obsarvatorio do Rio do
Janeiro o da Directoria Geral da iaaatislica,
recommoadando-Pies a adopção de escarra-
dores apropriados, ERNIta ,10$ SO!Trti UflI pi
de molete ideatico ou analogo ao qui se
encontra na séde tia Directoria, Geral de
sande Publica.

—Doclarott-se
Ao Secretario da Agricultura. Commereio

o Obras Publicas do Estado de S. Paulo que
o engenheiro chefe do distrieto
paico desse Estado está autorizado a maadar
acceitar gladia tattiOnt o nas es avrais do
Camainas, Ribeirão Preto, Tanbaul o Santos
os tolageeatimas 1 : 0 Sür V iço in O te0rOlOg cog
a cargo da commissão gasoeraphica o polo-
gica doese Estalo ;

Ao presidente da Camara Municipal do
Cananéa, sobro soa polido, para ligar, par
meio do linha tolographica, a calado do
Caaalléa 13. t1 Xiririca, (pio a verba votada
po a repartição computo:ao para coastru-
cçõas no corranta (awreicio não °Mina) ra-
cursos pira exeonttar se essa serviço.— Foz-
se identica declaração ao presidente da Ca-
mara Nlanicipal	 Xiririca.

— Communicoa-sa á ui...adoida Geral doe
Telt:gritai:tos tor o Ministurio da Justiça e
Negocias Interioros mandato p5r á sua
di,spasição a quaatia tio 11t100 para oecor-
ror ;is aospazas que axigo a ligação do ap-
partilho telaplionico collo:avio no predito
II. 40, da raa da Praialia. •

— Autorizou-se ás Diractorias Geram dos
Tele.grapoa e Correios o a Inspeciona Geral
do 111 uninação a adoptarem, desola já, como
medida de proaltylaaia contra a taberculose,
o uso de uscareadeiras apropriadas, incuta-
der sobre um p3 o do modela Heade() ou
aaalogo ao que palmai ser visto na sjdu
Directoria Geral de Sande Publica.

1111n••n•1

Directoria Geral de obras e Viação
ErpJdienle de 10 de seatiniao de 1905

Declarou-se:
Ao °aguai:Me fiscal da, Estrada do Ferro

da Quaraltion a Un g i que fica autorizada a
respactiva comp.sailia a fazer o. assenta-
mento do uai desvie no kilomatro Si.  daquel-
la estrala;

Ao oarenheiro fiscal da Estrada do Ferro
do aluzambittho que fica ap)rovalla a ali, ,ru-
ço reit o. na horario datia-olla. estrada do
ferro cohl 1.) fim tiü eStab 1(1..;er a corresp)a-
den(da com 0 1 tri.:118 da. Eitraaa do Ferro
Central do 13razil.

Regaerimeotos despachados
Dia 10 de saiotabro do 1005

Coronel rustialano Whitaker de Oliveira e
Dr. Lontis Nougués p ti 11:1!) privilegio de in-
veação para uni «Processo do consorvação
do leite».—Subni •tta-se a, oÁarne prévio o
objecte da invenção.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Supremo Tribunal Pot/A:n.11J
57a Saniio em 15 a) eotembro de 1905

PRESIDENCIA DO SR. MINISTRO AQUINO E
CASTRO

Ao meio-dia abriu-se á sessão, 'achanolcase
presentes os Srs. ministroe Piza o Almeida,
Pindahiba do Mattos, Bernardino remara,
Iterrainio do Espirito * Santo, Lucia de Men-
donça, Ribeiro de Almeida, Andra Cavai-
caiai, E:pia:mio Pessoa e Olividra Ribeiro.
• Deixaram do compareaer os Srs. ministroa
João var,MILD o *,Nleataiel Murtialpa por se

Setembro — atitf3

acharem eta g•eo cl licença, João Pedro d
Alberto Torres, por motivo do molesta.

Foi lida e aporovaila a acta da sessão ara
tutor e despachado t alo () expedionto sobro
a mesa.

Poa deliberação ao tribunal, para julga-
insnto da, denuncia n.•.21 e da atavios pro-
cassas do I •OCIWO extraordinta•ios coai dia,
foram convocados os juizas laaleraes iLa la o
fea varas do Dl:aldeio Federal o do Estado do
Rio de jati oiro.

JULGAMENTOS

llabeas-corples
N. 2.313 — Capital Fadara). — Relator, o

Sr. Berna-Mino Ferrada), ; pacienta, Horacio
Artitur Nur ',cri o.— Não si tomou coniteei-
menta (ta potição por ser originaria e não
sa trat ar do alguma das eacepções lega c3,
unanimemeatj.

ilp.peJákilie; criinCS

N. 1.010 — Capital Poolaral — Maior, o
Sr. Oliveira R Bicara • ravisorat. os Srs. Pin-
dabilte, do Mattos e II. do Espirito Santa ;
appllante, Daniel do inIirM113. ; appollatioa
lop s Si Comp.— Não passando a pre-
liminar da limaria:tent:ia da justiça federa/
plana conhooer da acção propash, contra oa
votos do: Srs. Pin tala !». do Mattos, H. do
Espiei to Sana) o lanonatottino Farreicza—pai
coatirmada a sentença, contra o voto do Sr.
H. do Esniri 'A Santo.

N. 1.070 — Captai Federal — Roola.tor,
o &. Pinlaltiba de Mattos ; revisores, oso
Srs. Baraardiao Ferraira, e II. do faopirita
Santo ; appallaata, a União Federal ; appel-
lado, o tonent o-caronel Jo Vo.ustino tia Sil-
va.—Foi canármada, a sentença, por doa:
empato, pelos votoa (tos Ses. liernaintino
Ferreira, Oliveira Ribeiro, André Cavala
canti o Piza e Almeida, contra os dos Srs.
Pin Utiliza do Mattos, 11. do Espirito Santo,
Riboiro de Almeida o Lucio .do Mentloaça,
qao a roa:trama-aia poro, julgar impaicetteu-
te a acção.

Embargos remettedos
N. 007 — Capital Fatorai — Rol-dor. do:

Sr. Phataalba do Mattos ; revisores. os.Srs.
IL do Esairito Santo o Riboiro do Almeida
embargantes, Alvaros Pollery (St. Comp. o
outros ; entbargada a CliTto Federai.
(Coatinuação do julganionto adollado).—
Foram desprovidos os embargo:, contra OS'
votos dos Srs. Lncio da Mendonça, gyrnar-
¡li go Forroira e Piza O Almeida, que os PeCC-
Liara para reetabelac:or o lo accordão do
triban ti, confina:talo e. sentença tia l a ins-
tancia.

aisritieutçries
Appelaccio crime

N. 2.12—Capita1 Federal — Appellartte, á
justiça federa; appellados, Bernardino Alves
de Souza Moreira e outros.—Ao Sr. ininietra
Piza o Almeida (em compensação da dak
u. 218).

coa/lido de jurisdiccao

N. /50—Capital Federal—Enfro o juiz f•-
oloral da 2a vara e o juiz da direito da
li vara do ausentes do District° Federal,—
Ao Sr. ministro Lucio do Mendonça.

Recisi;es crimes

N. 1.030—Capital Faderal—Peticionario,
Agostinho Alonso Estore:S.—Ao Sr. anittietro
1:ibairo de Almeida.	 . .

N. I.037—Rio Grande do Sul— Petialo-
liaria, Manoel Pereira da Motta.—Ao Sr. mi-*.
nistro Andt•é Cavalcanti.*

• rassaczais
..49yreco de spetiviTo

0a0—Ao Sr, Ribeiro do Alme:da.

por	 	 ,.......nemermeloffirareraff•



Exequente, Josephina Iieuriquetaide Assis
Carvalho ; executasla, a -União Federal ; tal-

decido, Victorino José do Carvalho.—Proco--
da-se 'ao calcu/o, : como requer o Dr. 30 pro-'
curador da Republica.

Justifccaçao .

Justificante, Alzira de Oliveira Santos;'
,justificada, a'Uniã,o'Federál.—DG-se, vista ao
Dr. procurador da, República.

Ju.stificante, Nilo José da 'Silva Pereira,
tutor dos menores Osvaldo o Isvon; justifi-
cada, a União Federal.— Vistos 'estes autos,
julgo por sentença procedente a presente
justifleaçao, S, vista 'da prova 'testemunhal
produzida, ;para que 'surta seus ,e1reitos le-
ga.es, pagas as-custas pela parto, a -quem
será -entregue, independente de traslado.

Deprecante, o jniz de direito da comarcai
de 'Oliveira de 'Azeméis.; deprecado, o 'juiz
federal da la -vara ; „Antonio loaé•do'Pinho,'
fallecido. —'Visto 3 • estes autos, thornologo a
avaliação constante do 'unto a fiz. 20 para':
que produza -sous • ode/tos 1e7,aesspaga,s as,'
custas .cos-causa. Devolva-se a precatoria,'
ficando tratlailo.
• Carta-de honzologaçao de sentença •

lielbeas-corpus

Paciento;	 'Tavares de Skquitto•.-43•-•
, egregio .Sqpremo -Tribunal:nenlium .Tunda-
mento :precisa -adtlitar :As .razões da .dediad ' •
recorrida, ;porquanto, nada .allego.0 oxecor-
/*ente que destruisse -as anesmasmaziks..Isns
"tretanto, o"allendo'.Tribunal,,a -quem so:as,
ierivão-rem-etterã, o -processo, -fará a =atm.
una'dalustiça.

N.945—Ao Sr.,BernardinoiTerreira.
N. 1;015—Ao Sr.liusio do Mendonça,.

COM DIA
Denuncia

N. 21 —Relator,in - Sr, André•Cavalcanti,

Recursos-eleitoraes

N. 80 — Ceará—Recorrente, João Ciúme°
da Silva Campello •, recorrida a commissão
do alistamento eleitoral de S. Benedicto. .

N .. 83 — Rio 'Grande do Norte — Recor-
rente, Elias Antonio Ferreira Souto.

N. 81 — Bahia — Recorrente, João Nunes
de Souza, presidente da COMMiS3ãO do alis-
tamento do municipio de Santo Sé ; recor-
rida, a junta ieleitoral.

Appellações crimes
N. ,219 — Capital — Ap.pellante, a justiça

federal ; appellados, Antonio Gomes Paes e
outros.

N. 240 — Bahia — Appollante„Tosé Ba-
ptista do Souza ; appellada; a justiça fe-
deral.

Revisões crimes
N. 956 — Minas (ieraos—Peticiona.rio, José

Vicente de Oliveira o Souza.

• •	 ~ilações -eiveis	 -	 •
N. 476, 924 oi 968—Ao •• Sr.S.André ,Caval-

-tanta.	 - •	 1
-19,. 959 ie R01(4—Ao .Sr. Piadahiba -dei

, Maltos.
4.psellafflo comnzercial

N.-•853--sAof Sr...André Davaloanti.
Revisões crimes

f,JUIZ,-3X. DR. GODORREDO XATIER:DA." CUNBA.
ESCRIV;(0 3Ã3APITIO 'ALFREDO PRISCO 'DAR-

Acções orilinarias
Atitor,'Dr. Alvaro Joaquim de	 ;!

ré, a' União:Federal. — `Recebida a icontesta-'
çãoa fiz;	 -prosiga-se. •

Autor, Ademar Napoleon • 'Peta ; réos, J.
Çyarrianoi&Comp. — Em :proa, na dilação'
legal.

Autor, •Dr. Alvaro 'Joaquim de Oliveira;
r, • a 'Un ião Federal 	 :prova, nas dilação1
legal.

,Acç5o de-deposito
Autor, 'Antonio 'Ferreira Porto; ré, Compa)

inhiaiNovo'Lloyd Brazileiro. o autor
'sobra os documentos ', apresentados :pela:ré..

Acçdo .executiva

Exequente, a Uniã;ci 'Federal ; 'executados
M. da Costa Mattos. —'Recebo a appellação!
no- arrelio • tievolutivo aómente e !marco
prazo maximo -da lei para -sua apresentação;
a instancia ,superior.

Carta rogatoria

N. 41 005—,8. ¡Paulo — iPeticion•ario;*Do-
mlin sios Daniel de Camarda,(Is	 .	 .

. —Confiica--do. risdicçtZo
153 —"Capital:Federa/ —'Entre 'o Ittiz

'federal da "l a•v ara e no -juiz 'da .1 5: vara de • or-•
Phãos do' Dis tildo Totleral. • " 	 • ,

•
atilzo Wedeisal • dá 'Primeira)

• "Vara,

"Revisões crimes

'974—'Relittorso'Br, 'Piza e -Almeida.
N. '1 .000—Relator, • oBr.'Oliveira. 'Ribeiro.:
Levantou-se • a ,sessad ás :2 /1/4. da, -tarde. —O

secretario, locTo Pedreira	 Cotitto 'Ferraz. •

:Pisoe uraclaria "aera,1 da
Republica

,Á.UTOS DESPACHADOS !PELO '<SR • !M rN ISTRO PRO-
CbRADOR GERAL DA REPUBLICA, "DR. !EPI-,
TACIO PESSOA

Dia 16 de .s e m1)1,0,110,1905
,Appellaça cisei

• N. 1 .095-Amazonas—Appellantes„.F.
Marques "&. "Cornp. ; appellado, • &ião 'Alves
de Linfa.

t Embargos .remettidos
; N. 1.141—Ea1iital .Fedeeál-4Emba.rganto,,
, a União Federal ; embargado, Antonio da"
',Silva 'Kelly.

,Aggrave'depetiotio (sobre embargos)
N. 603--Ea.pital Federal —:Enibargante,

Virgilio dos Reis .Araujo Góes ; embargado,
•o 30 procurador da .República no .Distrito
Federal.

Homologações 21e .sentenças estrangeiras
, N. 465Portugal-Requorente, João "José
Soares Mendes.

N. 466—Portugal —Requerente, D. Or.'
rninda Pinto do Carvalho Iascasas.

Recursos extraordinarios

393-:Maranhã,o--Recorrente, Adriano"
Pedro idos 'Santos ; recorridos, 'Anselmo
Borba de Castro as ¡Joaquim •Gonça/ves'Ma-'
ehado.

N. 415—Rio do Janeiro—Recorrente, Com-
panhia aa.ttersall .Brazileira ; recorrida,:
D. Adelaide Pinheiro-de Siqueira.

•

Paciente, Jtillo :Tavares do AqIii no .- ss NU.
-tos e examinados estes 'autos de lta72es-covInis
-requerido por milo Tavares de 'Agiiino, •
'preso ;pra vent i va mente ,pelo :Dr...juiz .su hsti-,
tato rcla primeira' vara, o considerando, donde

vista	 allegações do 'padielito se as:1n-
•formaçõ es . .prestadas . pelo mesmo 2)r. j uiz • •-
•substituto, a -cuja 'ordem o disposição ainda -
se iacha . preso, que copaciente 'Sei denunciado •
pelo'Dr. procurador da Republica.comovin-
cudo nas penas do art.:241, combinado'com

: o-art 2l,,§ 1 0 do 'Collig,o Penal,na Qualidade
tle'cumplice do crime de introducçadthilon •
sia : circulação de apólices •-fetleraes, ;falsifica-
:das, ida emissão de '1807.1ig,urando :no me MO
'processo como autores desse, crime "João An-
touio.Galdo, Bernardo :cie .Figueiredo e•Oscar
'Ribeiro; considerando que a classificação pro-
Visoria do delicio, constante da : denuncia. 'já -
-recebida, pôde sssr ál torail a 'ou 'modificada
pelo despacho do.sproprio juiz :formador tia
culpa; considerando que o rernedio do 1io2rdas-

•corpus
' 
recurso extraordinario, -só pôde 'ser

utilizadona,"falta de recurso iordinario, sob
penado ser ;prejulgada 'a decisão 'do juiz
do summario, sátvo 'o 'caso de 'manifesta
ineonapetencia do ,juizo, • o • que se mão "ve-¡
rifica na especie dos autos, porquaúto,
paciente, accusado tle 'ter -introduzido :na
circulação, usado • ou :vendido apolices ,fe-
deraes, • falsificadas,'do 'emprestimo de 189'7,
delicio :previa-to-no art. '250 -do 'Codiga Pe-
nal, : cujo processo ejulgamento 'é 'itantbeils
da • competencia do juiz 'singular, e não
-do jury, segundo a lei 11;515, • de 3 de 'no- •
vembro -de 1898; considerando que • o :citado
art. '250 'se -refere á introducção,. :uso ou
venda do gila/guarda:1.pol, 'ou 'titulo dcs indi- .
cactos nos •artigos :precedentes, Isto 'é, ind;

-ai-Is. : 245 a "249 'do mesmo 'Codigo 'Penal
, considerando • que is invocado. lei -n. '515, 'do
1898sexclue apsnas da connetencia, :do juiz

.singular a fals¡fictiçan . do titules 'da divida
'publica "(apolicas), e -u"ão -o uso 'ou nenc/a des.
ses r •titulos fu,1sificados, •ocitic çé 'cousa intei-
ramente diversa ; considerando que tom-
quanto 'não foi .proferido o 'respectivo ides-
pacho do juiz :summariante _prevalece • a,
classificação pro-visoria do crime iestabele-.
cido na -denuncia; considerando que -quer ,„scs
'trate do crime do art. 241, 'como 'opina 'o -
-Dr.- procurador da Republica, quer :se 'trato s.
do •delicto 'definido no :art. '250, combinado-
com ,a disposição do art. 245, como preten-
de o impetrante, • io Waboas-corpus 'não 5- • -

Aizclicncia ordinaria ntie 124e setenibto
'de 1905 -

'Compareceu o aclvogiado'Dr. Joãoidc "Car-
valho Soares 'Brandão Sobrinho, por parte
alo Dr. Alvaro -Joaquim de s Oliveira, pZionsm
,prova a acção imantaria que "move a-União
'Federal. O que ouvido pelo juiz, foi deferido.

Compareceu o advossadoDr. Antonio Eulalio
:Monteiro, por parte do seu constituinte, ca-
pitão Francisco ?Xavier Ateu eaStro 'de Araujo.

oxectiçã.o 'contra a 5Fazenda INacionál . o
:requereu 'que 'debaixo de sprégãose 'haja por
ifindasa dilaçãoide 30 'dias para arprova,fias
,enibargos roppoatos pela ;supplicada se ¡se
sigam roa 'demais ¡ termos. O . que -ouvido *s
-pelo juiz, t foi deferido.

Sentenças
tHabeas=corrus

Supplicante, .José Soares Pinto, corno ca--,
beça fio:casal de sua mulher.- 1-,Digam os in-,
'toressados e• o 'Dr . procurador • da, Republica,'
-sobre o cálculo

Árrecadaçtio

Arrecadante. : Consulado Geral de Por-;
lugals fallecido, Adriando 'Francisco Au-
.gusto do Valle.—Pagos os 'impostos, vol-!
:teruane conclusos .

Especializaçao cle,hypothe,ca

Supplicante, -Francisco Alves 'de Sousa ;
supplicada, a União Federal.—Vistos-estes
autos,J u/go ,por sentença : o 'laudo dos,pe ritos
para :que . se 'cobre a 'taxa judiciaria pela'
quantia 'arbitrada, pagas as • custas afinal
pela parte vencida.

-.Erecurtio de sentença estrangeira

`.•
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. iodando para sanar o erro
da classificação da infracçã,o aomal ; con-
sideroodo que o art. 13 -da alludida,
lei • n. 515, de 1893, est:abotoa:talo unia
excepção á regra, geral do Co ligo Penal,
não sol:nide fiança na cumollealodo do
crime de moeda falaa, do que é accusalo
foi denunciado o impetrante; considerando
que a demora do formação da culpa, devida
a, afiluencia do serviço, este, pica mente
justificado pelo Dr. juiz substituto; julgo
improcedente o pedido para que seja con-
servado o paciente na prisão em ipso se
adia, pagas as custas ac-easica. Distrieto
reiterai, 9 do setembro de 1905.-0m/cerrado
Xavidr da Cunha.

Sentença

Acçaloorainaria

Autor; major Antonio Bento de Souza; ré,
e. União Federal.-Diz o autor Antonio
Beato de Souza,na presente acção matinada
que a União lhe devo a quantia do
113:398a330, importando de trabalhos feitos
no terceiro trecho do ramal ern prolonga-
mento da Estrato de Ferro Central de Ouro
Preto a afarianna, quo ainda não lhe foi
paga que o atiatsterio da Industrio, Viação
o Obras Publicas hateaialu o polido de
pagamento ; que a divida esta provada
por confissão do proprio representante
da União. porque: 1", o preço das obras
especificai:is no contracto (13 27 de abril
de 1895, foi alterado de comum aceôrdo
entre as partos contraotantes para ser aa-
Vindo o da tria;ella de 23 de maio do 1893,
tanto aos trabalhos executados como nos a
executar; 2e, porque essa alia:roçam foi
solvida por portaria de 4 do agosto do 1893,
do alinisterio da Viação, mediante, informa-
çiles do engenheiro chefe do prolongemeato,
sendo communicala ao autor. em O de agosto
do T11031110 anuo; 30, porque esae aceórdo,
que é a molho: explicação da voatade das
partes contrai:tantas, tornou -se enoda° polo
pagamento dos trabalho% que S3 iam o-
(1011 l! udo, do conformiaade com Os preços da
iabolla de 20 do maio, jd citada ; que a ré,
mes termos do art. 233, éo Cedigo Commer-
ciai, e ainda autoriza IN pela lei a. 429, de
10 deitam:as:iro de 1a03, rescindiu o contracto
de empreita,bt: que osso orbital° leoal obri-
gava a rd a indernoizar o empreiteiro do
talas as dopezas e trabalhos e de ;tudo o
que podoria, oanbar na mesma obra, Selll
mais 0111P0 OURO; (FIO, do accordo com a
lei, foi lavrado o termo de roaciaão eu 20
de março de 1897; que na clausula. 2 1 da
rescisão se declara que o pagamento de
100:W04100 é a titalo de indomaização, coro-
prelrendendo os lucros cessantos e a, impor-
tanda aos trabalhos 0x:entalas o não p agos,
correspoadootas aos mezos do novontboo
dezembro de 139,3, avalialoa em 76:190,3191
que , quanto a estoa trabalhos assim
espoeilleadoe o autor desistiu , em ri,-
yor dos cofres publicas, da quantia a que
tinha direito poios mellçases finais ; que
esta reanncia ou dosistooda de maior qoan-
aia constitue uma verdateira &não, que
por sua natureza graciosa não p Ide ser 4111-
pliada á divida, cujo pagameato reclamo
o autor e 1111.0 dapoiatente domai:0os Rales,
mas, de obras feitas no pedalo docorrido do
começo da empreitada. deste junho de 1$95
até o fim do abril do 189 3 ; qui por estas
obras executo:las no retari to p.sriolo deve a
r6 o angmento do prezo da taboilo de 23 do
maio de 1800, o que perfaz a impordancia
do 113:698a080 ainda po sa pagar ; 'qimo
a mencionada importando foi dospooda
da pelo auto!, pira adilir ao arrendamoa-
to das obras e não abanai:mal-as, como
.fizeroan outros ompreltoiros de trechos do
TROAM° prelo:Igor/mato, contando coes' a se-
gotaina do ensaealsoiro das ()broa de que os

preços seriam alterados, como foram; que a 1
tabolla, tio 2,3 tio no tio, Tol.n rath apolicar
tolos os trabalhos da, emorcitala do autor
é a. reparaçio do um paejuizo veriae.ado o
reconhocido, ou,antes, urna restituição devi-
da, O SON 0111, fica Sem execução o promet-
tido angnmato dos Brom; que, tinahnonte,
são * aeálame, indomtuzaçao* pata rescisão do
contracto, do qual renunciou, mas, o paga-
monto do compleaseoto dos preços das obras
feitas, de junho do 1893 ao fim de abril do
1803, do que aio fez ramada. Instruam a
acção os dommontoa 11s. 10 a 23. Dos
prosada. a excopção de incomnetencia de
juizo pelo Supremo Tribuaal Fatorai, o 30
Dr. procureator da Republica contestou a
causa, °alegando que, além da 111133111.90-

tmcia do meio ordinario emproaado
pelo autor, a imoortaacia do 113:893,a3S3,
ora reelama la, resulta do dillarenoa
amem:Jato dos preços entre os da, nova ta-
bela approvada em 20 de maio do
1893 e os da tabolta, vigente interiormento,
e sob cujo roolai m faiea feito o contracto das
obras com o autor ; que só por equidade os
preços da nova ta.bello taram eatonsivos
referidas obras, mas sam alto quanto ás exe-
cuta/1as da dat t do citado aviso o, 11, da
de agosto de 1895; que nestas coodiçaes o
autor não tem direito a cobrar a diflaronça
de preço, qua ito as obras execudalas ante-
riormonto ao refeddo aviso; que, alOin
disso, o autor o renunciou exprossameat?,
como consta do termo celebrado em 29 de
março de 1899, em virtude do qual o autor
rescindiu o castrado rnea basto a indenizocão
de 100:0913130 e o paaamouto da importana
eia dos trabalhos executalos, obra:maio-se a,
não rociara tr, sob qualquer preteito, outras
indemnizaçaios polo cossaçao tIo contracto
que, finalmente, a racham tção do ;tutor só
po leria ser feita na.ouella OCCISia3 e não
hoje.

Posta, em prova, &oda do autor realicar
por negoção, n	 sanfona:atm	 ptrtas
dilação leoa!: As partes arrazoaram
fls. 50 o57.
e considerando, dopais de Vistes e exa-
minados estes noites que si a causa de peair
do autor é o contracto de empreitada de
lis. 10, celebrado entre eito e o engenheiro
chefe do proloagamonto da Estrala. do Ferro
Central, como representante do Governo da
União, tal causa dei stoas do subsistir, ;I vista
da rescisão do manado contracto, operada de
aceiro com o mosmo Goveroo o o autor e
pelo qual esto se obrigou a nenhuma real a-
maaão mais fazer, por ter ficado pago e
satisfeito, como consta do documento de
liso 18 a 19 v. •, considornaolo que si outra é
a causa. de polir, elia, não se leoitima com
os outros papeis juntos polo autor como
documont se, pois, todos sao destituidos de
authonticiaado e força probante, cabendo
invocar a regra, a aavor da, ré, de que
quando o autor não prova o polido é o réo ab-
solvido da obrignio de satisfazei-os;
lotado que qautudo fluem:ideias fossem, seriam
toes doem:tontos contrapro atentes

'
 porquan-

to; ausiderando que si o Governo da União
autorizou em 4 de agosto de 1803, como
consta dos papeia a lie. 10 e 17, a ap-
plioar os peeals tia tobella a:aprova:ia
pela portaria do 20 de maio de 1896
aos trabalhos executados e a executar pelo
autor 0:n1)re:toiro, e referia, evidoatomente
aos trabalhos executados entre o pululo de
20 de maio, data, da alto lata portaria, e ta-
belas, e 4 de agosto, data da aotorizaçã,o
Governo, visto corno não é licito suppor que
a citado taeolla de 2,3 do 'mato tiveve
offoito retroaotivo para reoer actos ji coa-
sumulados, anteriores a ella, como o all-
gmento do preços já pagos pelos serviços de
emoreitada do autor, de julho do 1893 atai
Lie . do abril do 1893, CO:11Q MO reclama, o

viase do art. 11 do seu ordenhado a 11s. 8 a
conoideranlo que nenhum pagamento peite
o autor, pela tabella de 20 de inalo, das.
obras jd, eaccutadas, desta data até ;agosto,
quando altera ter sabido da applicaoão da,
referida, tabella a taee obras, veriliconla
se 11331111 a presumpção legal (1 .3 que
nado lhe é devida e que e. intelliaencia
dada poios partes á autorização para,
applicação da,l, abona de 2.0 de maio se limi-
tava ria obras já executadas, depois dessa
data; considerando que, de accôrdo com es
proprios termos tio art. 131, n. 3, do Coligo
Commorcial, invocado pelo autor, o acto
posterior das partes é a melhor explicação
da voltado que presidiu a sua execução e,
na. Imy noilieso mostra ser o autor car scedor
de acção; considerando que si a altudida au-
torização do Governo da União tivesse eflaito
retroactivo só o poderia, ter do mesmo modo
que o toem as leis interpretativas, as galou

Com a data das leis que inter-
pretam, e, neste caso, se daria o fado de ser
o autor cralor da ré da quantia que recla-
ma, desde o ultimo dia do mez de abril de
1893, data que ageigual-a o ultimo serviço
executado, DlaS 1113 pago pela 'abolia, de 20.
do In tbo do messen anuo; considerando que o
papel a fia. 20, junto polo autor como doa
cimento, mostra que só em maio de 1001 re-
velou dto a prateação de ser credor da ré, por
inapplicabilidado da. tabella de 20 de maio,
e qao diz ter sido lado:arilo ; considerando
que do ultimo dia do mez do aboli do 18913
ao 111OZ de ririlo do 1901 decorrem mais de
cinco armosaprazo sonolento para prescripção
do qualqoor direito crialitorio contra, a, ré,
mas, que não pôde ser pronunciada pelo
juiz, por ao ter sido invocado. em tempo
util pela ré ; considerando que a. pre-
scripção do art. 13 da lei n. 221, do 20 de no-
vernbro do 180-1, não procede, pois, seme-
lhante prescripção, não tem razão flo ser, na
espolie dos afetai, já wrquo a reclamação
do autor, como se mostra a fls. ao, nasce de
um contracto, já porque o que prescreve
não é o direito, objecto da acção, mas, sé-
mente esta ; julgo improcedente o pedido o
condemno o autor nas custas. Publique-se.
Districto Moral, 15 de setembro de 1005.-
Gociofreolo Xavier da C anTia.

JUIZ SUPPLENTE Ee Exandem sonsToruno
im. ar. CLEMENTINO DO MONTE- ESCRIVÃO,
CAPITÃO ALFREDO rnisco BARBOSA

Acetto ordi;taria

Autores, Angolino SinVies, Andrado
Comp. ; ra, á União Federal.-Baixam a, ear-
torto poe ter passado o exercido ao Dr. juiz
20 supplonte.

-^

JUIZ SUPPLENTE Eh EXERCICIO DO SUBISTITUTO,
DR- ANTONIO VAZ PINTO 00E1,110 DA. CON:IA
-ESCRIVÃO, CAPITÃO ALFREDO PRISCO
rosa.

Semn?arios crimes

Autora, a juSiaça ; rio, abrasso Atelier
Augusto. -Vista ao Dr. 20 procurador
Republica,

Autora. a jostiça : vais, ,Tosa Deodato de •
Souza e Nivaldo do Albuquerque.- Vida ao
Dr. 1 0 procurador da Republica.

Autora a justiça.
Sobra uma nota falsa de 20000, n. 07ô.70.

-A., vista ao Dr. 3 procurador da Repu-
blica.

Autm'a, a justiça ; réo, Jos.} Antonio da
Soez i.-A., Vista ao Dr. 1 0 procurador da
larpublico.
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Juizo ..Vederal da; Segunda
"Vara•

Ru, o SR. DR. ANTONIO JOAQUIM PIRES DE
CARVALHO E ALBUQUERQUE — ESCRIVÃO,
3IVIETERIO , GUIMARÃES •

De;pze'aes
Inventario

Falecido, Raymundo Ribeiro doa santas.—
Nomeio inventarianto o cidadão Josa. Maria
Ribeiro do Almeida Sampaio, que prestará
o compromisso legal.

Officio-se ao Dr.. juiz de direito da Pri-
mbira Vara de Ausentes, na fOrma reque-
rida,.

Nas aulielciCs

A' audiencia ordinaria de 14 do corrente
comparecan o advogado Philadelpho de
Souza Ca,stro,accusou a citação feita á União
Fedaral para nesta a,udienéia, ver propor a
presente acção ordinaria e assignar o prazo
legal para contestação.

Apregoada não compareceu e o juiz de-
feriu. •	 -

—A' mesma audiencia compareceu o ad-
vogado Dr. Leonardo de Castro, por parto
do conselheiro lgnacio José de Mendonça
Uchaa, lançou de mais provas á União Fe-
deral na execução que aquele move a esta
e requereu que os autos fossem com vista á
embarga,nte para arrazoar afinal.

Apregoada não compareceu e o juiz de-
feriu.	 -

—A' mesma audiencia compareceu o ad-
vogado Dr. Franci 'ao Barbosa de Rezende,
por parte do bacharel Francisco Canelado de
lullilies Ribeiro, accusou a citação feita á.
União Federal para nesta audiencia ver pro-
por a prosento acção ordinaria e assignou
prazo da lei para contestação.

Anreg,oada não compareceu e o juiz de-
feriu. •

A' mesma audiencia compareceu o ad-
vogado Dr. Theocloro Machado, por parte
da Companhia do Seguros Maritimos e Ter-
restres Indemaizaidora, accusou a citação
feita á, União Federal para ver renovare,se
a instancia da acção orlinaria que lhe move
e requereu que apregoada se houvesse
por feita e a,ccusada, a citação, seguindo a
causa seus termos.

Apregoada não compareceu e o juiz de-
feriu.

—A' mesma amliencia compareceu o ad-
vogado Dr. Antonio Herculano de Souza Ban-
deira o por parte Associazione de Mutua
Assicurazione JiIhrit tinia Cristoforo Colombo,
accusou a citação feita á firma C. H. Wal-
ker &Comp., para ver propor nesta audien-
cia a pre.sento acção ordina,ria e assignou o
prazo legal para contestação sob pena de
lançamento o revelia.

Apregoada não compareceu , e o juiz -defe-
riu.

— A' mesma andiencia compareceu o so-
licitador Olsgorio Morado, por parte da
União Federal, nos autos do acção d.e despejo
que move a diversos individuos resident
na ilha do Bom Jesus; lançou do prazo assi-
gnado tão sarnenta a Francisco Menezes da
Fonseca e requereu que os autos subissem á

rl ' i são, afim de ser ordenado o competente
despojo.	 •

:opt . ego. d s não compareceu 'e o juiz de-
feriu.

YÁS 17 cações,
.Tustincantas, Dr. Geraldo Rosa Brandão e

outros. —Vista ao Dr. procurador.
Juatitleanta João Ferreira da Costa Pinto.

a--Vistos e, examinados estes autos o

" Considerando que as testemunhas dopem
contestes e uniformemente sobre os itens da
petição de folhas ; ••	 •

Julgo por sentença a presente justificação
para que produza os seus devidos e legaes
etre i tos. •

Entregue-se á parte independente de tras-
lados e pagas as custas.

—Justificante, D. Geraldo, Rosa Brandão e
outros.—Julgo por sentença a presente justi-
ficação para que produza os seus devidos e
legates atreitos.

Entrap,-ue-5e á parte independente de tras-
lado e pagas as . custas.

. SUMIAM° .CRIINIE

Traslados

Autora, à justiça federal ; réos, Bernardin°
Alves de Souza Moreira, Josa Jorge: Atirsyde
e Joaquim Augusto Gama. — Autuado, su-
harta para a instancia superior, ficando o °ri'
°anal na fôrma do art. 310, parto 2a do de-
creto 3.084, de 1808.

Autora, a mesma ; réos, os mesmos.—Re-
rnettido o traslado para o egragio Suprema
Tribunal Federal.

DESAPROPRIAÇÃO

Agouvo

Autora aggravante, a União Federal ; réo
aggrava,lo, Francisco Coalho de Mello. —
Autuado, cumpra-se.

ACÇÃO ORDINÁRIA

Aggravo

Autores, Serafim Antonio Pereira & Comp.;
réos, João Manoel Fernandes, fiador de Mar-
ques Pinto & Comp.—Cumpra-se. -

Partilha amigavel

Supplicantes, D. Carolina Ferraira Gon-
çalves, Eludi° , Ferreira Gonçalves e Bertha,
Ferreira Gonçalves. — Julgo por sentença o
calculo de folias para" que produza os seus
devidos e legaes effeitos.

BUSCA E APPREIIENSÃO
•

- Aggravo

Supplicante, Bemvindo Varina. — Romet-
tido para o Supremo Tribunal Federal. .:.-

Alvarec	 -
Supplicantes, Macedo Silva & Comp.,

procuradores de D. Maria Adelaide Gomes
Malheiros e Silva, - tutora da menor Alberto..
—Defiro a petição de fls. 2 de accordo com o
parecer de fls. 11.

Justificaçao para, kabilitaçao

Justificantes, D. Casemira, Gaspar da Silva,
seu marido Domingos Pereira Guimarães e
Falia Gaspar da Silva.—Vistos e examinados
estes autos:

Julgo por sentença a justificação para
o fim de declarar os justificantes habili-
tados como uuicos herdeiros de José Gaspar
da Silva.

Arrecadações

Supplicante, o consul geral de Portugal
falecido, Antonio Ferreira da Costa Pinto.
—Digam os interessados.

Falecido, o Dr. Antonio Sim5as de Faria ;
curador o consul geral de Portuga/. — Em
vista dos pareceres do Dr. procurador da
Republica e do advogado do consulado,
defiro a petição da fls. 81.

Justificaçao
Justificantes, DD. Justina Rodripares Pi-

nheiro, ()atavia Rodrigues Pinheiro e Amelia,
Rodrigues Pinheiro.—Vista ao Dr. procura-
dor.

Juizo de Itbireito da P3cove-
doria o 1Zesicluos

(20 officio)

JIJU, DR. ENÉ:AS GALVÃO—ESCRIVÃO INTERIN •
ALFREDO PINTO

Despachos do -dia 13 de setembro de 1905

Inventarios

• Falecida, D. Joanna Maria Teixeira de No-
vaes ; inventaria,nte, Miguel de Novaes. —
Digam OS' interessados.
. Falecido, Abel Ferreira Guimarães; In-
voutarianta, Manoel Francisco Fernandes.—
Digam os interessados.

Falecido, padre Joaquim José da Costa •
Guimarães- inventaria.ntes, Amoroso Costa
& Comp.—Digam os interessados.

Fallecido, Cas moiro Ferreira Coelho; In-
ventariante, commendador Manoel José da
Fonsoca.—Attendendo as alegações de ils .249 •
a 251 o que se acham comprovadas nos
autos quanto ao pagamento já effectuado
de honora,rios de advogados, e não haver
o testamenteiro desistido da parte da a
vintena; que lho foi arbitrada, não se po-
den lo repatar doiistencia a carta de folhas -
que . não foi . junta aos aatos pelo seu
signa,tario, reconsidero o despacho de fls.
241 verso e mantenho o de fls. 140, ficando
salvo á parte o recurso legal.

Fiallecida, Adelaide" Duque Estrada Moyer
Mascarenhas ; inventariante, José Meireles
Alvas Moreira.—Cumpra-se o despacho de .
fls. 67 v.

Fallecido, João Francisco Furtado ; invert-
tariante, Agostinho José Resende Pereira.—
Arbitro o maxirno da tabela.

Fallecida„ Felicidade Ferreira Moreira
inventariante, Bernardino José da Cruz.—
Digam os outros herdeiros o o Dr. juiz se- •
ccional.
. Falecido, Domingos Antonio Pereira s' •
inventariante, Carolina da Conceição Vieira.
—Digam os liscaes.

Falaecida, Gracinda Braga ; inventaria.nte,
Dr. Francisco Domingues Machado Junior.— .
Arbitro o maximo da tabela.'

Falecida, Ra.phaala Carolina Bandeira,
Rodrigues ; inventariante, Ad.olpho Bandei- •
ra Rodrignos.—Ao Dr. curador de resi,laos.

Falecido, Abel Ferreira Guimarães ; in-
veatariante, Manoel Francisco Fera nades.—
Digam o todtamentairo e Dr. curador (ha
residnos.

Extincça'o de uso fructo

Fallecido, Mano31 lgnacio de Castro ; sup-
plleantes, Francisco da Silveira Gus não e .
outros.—Julgada por sentença a partilha.

Testamentos

Falecida, Maria do Carmo Botelho.—Ao
Dr. Curador de residaos.•

Fallecida„ Julia Augusta Vieira do Araujo.
—Notifique-se o filho da testadora Dr. Luiz.
Gonçalves e Brito Junior.

Falecido, José Antonio da Cunha Leitão.
—Ao Dr, curador de residuos.

Dia 14

inventados

Falecido, Jorge Luiz' Teixeira Leite; inven-
tariado, Julia Pereira da Silva Taixeira
Leita.— Defiro a petição de fls. 142 nos
termos do officio de folhas retro.

Falecido, Domingos de Moura Castro •
inventarianta, Josa Caetano Ribeiro da Sil-
veira.— Sanados e preparados, á conclu-
são.

Falecido, Manoel do Azevedo Oliveira
inventariaate, Daniel Alonso Gomes.—Digam
os fiscaes.	 •

Falecido, João Antonto FernandesPl- •
nh.?,irp ; iaventarianto, Jo3ephina Pinheiro. .
—Digam os interessados.
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pedido á quantia indispensavel -nos sternaoi
da despacho do lis. 4.690 e seguintes:

Em relação a petição do lis. 4738 a '4:7474;
respondida a lis. 4.750 o seguintes, re-
solvo: a) . que as arguiç5es dos reclamantes
sobre a acquisição do moeda metallioa
forám cabalmente reputadas pelos syn-
dicos na dita resposta ; b) que a questão
levantada pelos reclamantes sobre a renda
da estrada do ferro. ;no poriodo da liqui-
dação, não púdo obstar a organização -da
primeira lista de pagamentos : qualquer sal-
do a respeito verificado será opportunamen-
te distribuido ; demais, não é esto o mo-
mento proprio para a tomada do contas
dos syndicos ; c) ano as despezas.da liqui-
dação foram regularmente deduzidas nas
folhas rectificadas, conforme os syndicos es-
clarecem, c, si haexcesso fie reserva, as so-
bras farão monte • na. distribuição do outro
rateio ; d) que os pagamentos doa.credoross
cuja graduação depende .0 decisão da Côrto
de Appellação, estão previstos ..na despacho
de fls. 4.660, no verso desta folha ; e devem a
effectuar-se ta.I qual ah i se determina. A peti-
ção de fis..4.789 a 4.791 verso encontra iluso
desn, acho a respecUva, sotução. O requerimen-
to de lis. 4.791 a 4.704 verso, não encontra,'
apoio em lei : a supplicante Mc:promover o
exame que bera lhe parecer, mias ti. sua custa
e para o uso que .lhe coavior ; não Vide,
entretanto, pretender que, em consequencia
desse exame, sejam stistados os pagamen-
tos do Motos classificados ; c,.si oa.synlicos
satisdzerem o ,pagamento .de creditas Pira
das condições. e sem os requisitos legoes,
Icem a responsabilidade que for apurada na
prestação de contas. • Nas petiçõea t1 lis: .790
e 4.709 lin declara a suvpliea MI qual a
sua intenção, Sobre a pos tiça° lO t1. 4.802
digam os syndicos.

LiquitlaçuTo
(De Moreiras& Coelho)

O liquidanto doa:taro dentro do 21 horas- .
quaes são os herdeiros do fallecido Artbur
VillaçaMoreira e junte a certidão do titulo
de herdeiros.

Arresto

Autor, José Fortuna ; réo, Fortunato Lo
pes da Silva,—Dé-se nova vista ;i oarte.para
dizer sobre os documentas juntos com a spe-
tição de fis. 171,.por 21 horas. Depois do sol-
lados voltem.

Follencias
(Do Araujo tS4 C.)

A' vista da disposição do art. 311 do *de-
creto a. 4.855,do 1903, considero terminada
a intervenção dos aduna syndicos o nomeio
syndico,• em sulistitaição, o negociante Hen-
rique Eugenio Dunlia, que será notificado
para assignar o competente termo.

(De Carvalho Vasconcshos &*C.)
O escrivão informe em que data o sapplia

cante de fls. 410 exhibin a sua • petição. Do .
pais de soltados, .• voltem.

Joaé Ferreira de Faria ; ¡asma-
tariante, Antonio Ferreira de Faria Mei-
aelles. :—Vistoriado o prallo, - para - a verifica-
Ca."o do oiti: usado a fls. 11 .1, servindo o • porito
Dr. Eslras do Prado Seixa.s, concluso.

Fallocido, Antonio da Costa Guimarães. ;
inventariante, Ricardo Augusto de Oliveira.
--Prosiga-se.

Cortes testamentarias	 •
• Foi/M(1a, Isabel Dura,n Costa ; testamen-
teira, Manoel . Mendes Ferreira.—Ao Dr.
curador de orphãos.

•TeStamentos
Falleeido, Joaquina Carlota da Camara

Isacé.--losita o termo de a,prwentação e aber-
tura e onoido o Dr. curador de roskluos, á
conclusão.

'Dia 15
Inventarios

Falleeido, Agostinho da Costa Nunes ; in-
ventariante, Rietvalino Benodieta Frasão da
Costa NunC3:—Digam 03 interessados.	 •

Fallecida, Maria Izabol de.Jesus ; inventa-
riante„Taemtlio Corrêa Bizarria.—Nomeio
inventariante o testamenteiro o Dr. José
Ribeiro de Freitas Junior.

Fallecido, Manoel Gomes de Oliveira ; in-
ventariante, Antonio José da Silva Ram0a.
—Nomeio testamenteiro o inveatariante o
Dr. Pinto Guimarães. 	 •

Failecido, Condido osé de -Araujo Vianna;
)inventarionte, Antonio, Carlota . da •.Carnara
oliveira Bittencourt do Araujo Vianno.—
Notiflotie-se o 20 testamenteiro inventa-
riante.

Fallecida, Clara Maria tia Silveira; inven-
tariante, José _Constante • Pinto.—Appensos
aos autos do testamento, á conclusão.

Faifecido, Jose Victorino Bastos;. inventa-
riante, Dsolinda Delphina da Silva.—Nomeio
testamenteiro e Inventarianto o Dr. Soares
Brandão Sobrinho.

Fallecida, Mara, Josephina Fontes; inven-
tariante, Maria Josephina Garcia do Mes-
quita.—Appensos aos 'autos do testamento,
a conclusão.

Fallecido, .Antonio •Martins Moreira; in-
ventariante, Maria da Conceição .Mendes
Moreira.— Notifique-se o . 30 testamenteiro
inventariante.

Fallecido, José Ignacio Garcia; inventa-
riante, Sebastião Augusto de Amoriin Lisboa.
—Nomeio testamenteiro e inventariaute o
Dr. Baptista Franco.

raallecido, Antonio Cardoso; lna-enta,riante,
Manoel de Souza Lima.—Itemettam-se estes
autos ao juizo competente, que é o da Se-
gunda Vara do Orphãos.

Fallecido, Domingos de Moura Castro; in-
ventariante, José Caetano Ribeiro da Sil-
veira.— Julgada •por • sentença a partilha
amigavel.

Fallecida, Eugenia Vidal de Azanshoja;
inventariante, • Dr. Aurelio -de 'Figueiredo
Rimes.—Ao Dr. procurador seccional.

Fallecido, Joaquim Antonio da Silva Fer-
reira; inventarianto, Antonio Joaquim de
Araujo Ferreira. — Defiro a petição de
fls. 258.

Fallecido, Theophilo Nunes -Pires; • inven-
tariante, Augusto Nunes de Souza.— Digam
às herdeiros.

Fallecido, Mantael ;Ferreira dos Santos; in-
venta.riantes •Manoel Francisco Feradra. dos
Santos. —Na fórma do officio de fla. 71 v

Fallecido, João Franci,co Portado; inven-
tariante, Agostinho José Rezende Pereira.—

, Na forma do officio retro.
Auterialaoo

Suppl ¡cante, 'Rosa Arcas -Ferreira, inven-
tarian to de Antonio Machado Ferreira.—
Orçadas as obras oaquo se' referem a • petição
de lis. 2 o o officio do ils. 8 p do engenheiro
Dr. Teixeira bittoncourt Sobrinho, á coa-
afivaão.

Tostam mio
Falleeido„Tosé Antonio da Cunha Leitão.
,Registre-so, inscreva-se o cumpra-Se,

salvo prejuizo do terceiros e archive-se.
Acerco  ordnzaria •	 .

(Nullidade do testamento de Nicolão Anto-
nio Alves)

Autores, Margarida Alves Bagdoeymo o
outros; raos, D. Emilia Souplet Alves e outros.
— . Recebo em ambos as elreitos a appollação
interpasta a fls. 199.1Eapeçam-so os autos á
instancia superior no prazo legal, citadas as
partes.

Inventario
. Inventariado, Estevam dos Anjos Sayão;

inventariante, Bene licto Hyppolito do Oli-
veh•a .— Defiro a petição do fls. 27.

luvontariado, João JosO Monção; inventa-
riado, Miguel TInarqne Pinto Guimarães.—
Apponsos 03 autos de testamentos, á con-
clusa).

Ectincçao de uso-fructo

Fallecida, Maria . Lniza dc Andeade;
.pliconte, Manoel da Silva Quadros.— Deliro

potiçao de lis. 40 e nomeio para o fira re-
querido o corretor •Alfredo do Amaral.

Contas (es.!asnenter ias

Fallecida, D. Izabel Duro.n Costa; testa-
menteiro, Manoel Mondes . Ferreira, . — Cum-
pra-se o- despacho de fls. 31.

Appetlaçab
XInvotitario do D. Maria . Fraucisca Torres.

Martins Costa)
Appolionte, Manorlassé Tavares Junior.—

Indedro a, petição de fls. 709, pois que não ha
appollação de sentença -proferida em' 2' ins-
tancia., como a do fls. 700 a 707.

Inventario
Falecida, Folismina Maria de Olinda; in-

ventariante, Izabel Maria do Sonza.-- • Di-
gam os interessados.

Juizo do Direi to ata. Segunda,
lantana CO in zue.rekt1

rem, DR ..RAJA GARAGLIA; ESCRIVÃO Laronrso,
ARNALDO DA -SILVi•FILII0

Despachos e sentenças proferidos do 10 de
seténabro -tio 1905

Appell:vaes

Appollantes, Bastos Silva Plana & Comp.;
apinhados; M. E. Picard & Comp.

.Pretoria)
Depois do devidamente fundamentada,con-

cluiu a sentença do seguinte modo
«Por esses motiros,neoo provimento á ap-

pollação interposta da sentença de fis.41 a 41,
para, confirmando-a, condamnar os ar-no!.
Jantes no podido, juros da mira e custas.—
Publique-se em ;mão do escrivão o intime-se.,

Liquiclaelto forçada
Companhia União Sorocaba o [Ufana.
As rectificações das listas de pagamentos

de lis. 4.000 a 4.729 se conformam cora o
despacho (bafio, 4.0tIn. Quanto, -porém, a efa
fectivid;olo desses paoarrion tos, devemos syn-
dicos observar strictamento o que lhes foi re-
commondado a fls. 4.06:3 versooLOG7 e 4.007
verso. Ora, ati devindo ser p toos agora 03
credores de dominio 'o priviiesiados, sobro
cujos creditos não houver duvida, e bem
assim . as quotas chirographarias a . que se
alinde a fie 4.005 verso, é °vidente quota
quantia constante da petição doas 4.734 não
corresponde, por ser exorbitante, ás innor-
tancias a paaarem-se actualmente. Cumpre,
portanto, que 03 syadicos restrinjam o seu

juizo ii Direito da. Tevassalra,
'Valsa Criminal

Juiz, re. 'VIRAM° DE Sá. l'EREIRA, ~Sn*
TUIDO °OCASIONALMENTE l'ELO DR. JOAOUlar
MOREIRA. DA SILVA, JUIZ DE DIRETTO DA.
QUARTA %WILL RiMINAL—ESCIUVÃO, CAN.'
TÃO OSEAS JESUS

Audienciaalo dia 10 de setembro de 1905

• Julgamento plenario
Autora, a justiça; réo; João José Maria

Esteves.—Eneerrados os debates, o Dr. juiz
DimidOLI que suoissein -os autos á conehtsão,
para a devido ~tença. .
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Autora, a justiça; réo, Serafim Dias do
Dlivoira.—Remettido á 20° delegacia, por
ser cri:alada compatencia, do pretor.

Autora, a justiçaaréo, Manoel João Gon-
çalvos.—Archive-se.

Autora, a justiça; réo; José Pereira de
Medeiros. - - Julgada improcedente a de-
nuncia.

Autora, a justiça; réo, Manoel Bento de
Oliveira.—Recebido o libelo, prosig,a-se.

Appellação
Appellante, Ada,mastor Lopes; appallado,

ojuizo da. 3° pretoria,.—Ao Dr. 30 pro-
Motor.

Juizo de Direito da Quinta
Vara Criminal

JUIZ, DR . DIOGO DE ANDRADA—ESCRIVÃO, AL-
BERTO FONSECA

Despachos do dia 11 de setembro de 1905
Plenarjo

Autora, a justiça; réo, Manoel Pinto Ri-
loiro Mano.— Sejam presentes á egregia
Carte de Appellação.

Suma:orlo
. 'Autora, a justiça; rêo, João Moreira de•
Carvalho Bemficaa—Designo o escrivão dia e
nora para continuação do summario.

Dia 14
Summario

Autora, a justiça; réos,' Manoel Antonio
Rosa e outros.—Ao Dr. promotor publico.

Inquerito -
Supplicante,José Martins da Cunha Via,nna;

supplicado, Domingos José da Costa.—Ao
Dr promotor publico.

Inquerito policial a respeito do furto ha-
vido na casa do Dr. Joaquim Murtinho,á, rua
Marinho n. 3 . —Ao Dr .promotor publico.

Queixa-crime Appellação
Qtierellante, Euzebio Augusto de Carvalho;

quorella,do, Adelino . Fernandes Cardoso.—
Designado o dia 20 'do oorrente para julga-
mento da mesma appellação.

Appel/açao
Victorino Nogueira ou victorino Nogueira

Lopes.—Designado o dia 20 parajulgamento
da mesma. .

-
.Juizo dos Feitos da Saude

Publica
JUIZ, DE. ELIEZER, G. TAVARES— ES CH I VÃO

INTERINO, CAPITÃO FRANCISCO . 51. DE MO-
RAES

Despacho de 16 de setembro de 19:5
Processo crime por infracção sanitaria

Autora, a justiça sanitaada; ruo, Juvenal
Pini:eiro Moraes.—Intime-se o infractor Ju-
venal Pioneiro Moraes, 'para, no prazo de
oito dias pagar a multa do 50$0000 a que foi
condeainacto por sento:na do fl. 9 sob pena
de conversão da mesma em prisão; e custas.

Juizo da, Prhneioa Pretoria,
JUIZ SUPPLEN TE EM =MICTO, DR . RENATO

.FLURES—ESCRI VÃO, JOAQUIM LEITE RIBEIRO
DE A LME IDA NETTO

• Acção de reconhecimento (dez dias)
- Autor, Julião Gonçalves Via,nua ; réos,

Antonio Ferreira d' Eça Junior e Pedro da
Silva Montoiro.—Mautenho o despacho ag
gravado de fls. 38 por ter sido proferido em
arirtudo das provas exhibidas a fls. 14 e se
guintas. Rometta-so ao meratissimo juiz (1
direito dá. Primeira Vara Com moreia! para •
quem aggravaram-se afim do melhor, estie .
dando, fazer a verdadeira justiça.

AcOes summarias
Autor; Dr.' Manoel Ramos Moncorvo •,.réo

Manoel Diniz Ferreira- Coelho .—Rejeito in
kimíite a excepção 'do fls.' 5, pela improco

dencia de sua materia ; condemno o exce--
piente nas custas.
• Autor, Oscar Kistarmann Ferreira ;•réos,
Silva & Gonçalves.—Attendendo que o ag-
bara,vante de fls. 62 não preparou O • aggravo
tomado por termo a fls. 64 em 30 do agosto,
dentro do prazo Ioga!, considero o mesmo
renunciado e deserto para os fins de direito.

Summario crime
Autora, a justiça; • réo,. , Chrislovam -de

Souza.—Attendendo a que pelos depoimen-
tos das testemunhas ião ficou provado que
tOSS3 o denunciado quem deu a bofetada no
offendido, produzindo causa,. physica,, de-
scripta no exame de corpo de delicto a fls.
julgo improcedente a denuncia do fls. 2
contra Christovam de Souza, e mando que
se dê baixa na nota do culpa.

Foram remettidos ao Dr. • contador geral
os autos de appollação entre partes como
appella,ntes Zenha Ramos & 'Comp. e como
appellado F. Plastina.

Foram remettidos ao Dr. juiz da l a vara
eivai os seguintes processos:

Acção ordi)taria
Autor, Antonio A. Simas, ceazsioaario "de

Luiz Antonio do Freitas Sabino; ré, a Societa
Anonyme du Gaz.

Inventario
Fallecidos os Visconde o Viscondessa da

Penha.—Inventariante, o Dr. Manoel Anto-
nio da Fonseca Costa. •

Juizo da Terceira Pretoria,
JUIZ, DE. JOSÉ AFFONSO LAMOUNIER JUNIOR ;

ESCRIVÃO, TENENTE-CORONEL GAUDENC 10
CESAR DE MELLO

Dia 16 de setembro de 1905
CIVEL E COMMERCIAL

Acção de deposito
Autor, Antonio dos Santos Gonçalves

réo, Augusto Casar de Barros.—Julga. , 1a, in-
competente a acção e candemnado o autor
nas custas.

Secção criminal
Autora, a justiça ; réo, José Maliga (ar-

tigo 303).—Absolvido.
Autora, a justiça : rio, Antonio Pereira

(art . 306) . —Abso I v ido,
Autora, a justiça ; réo, José Vieira do

Mello (art. 303).—Recobida a denuncia,
prosiga,-se.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Gonçalves
Ramos (vulgo, Paulistinha) (art. 3..31).—
Idem.

Autora, a justiça.; réo, Isidro Labanca ou
José Joaquim da Oliveira (vulgo, Corneta
Gyra) (art. 402).—Ao dr. promotor adjunto.

Autora, , a justiça ; ráo, José Bento de
Souza, (art. 294 § 20).—blem. •

juizo da Oitava Pretoria,
CARVALHO E MELLO— ESCRIVÃO,

CORRÊA DE MENEZES	 •
Despejos

Autor, José Bento Alva"; de Carvalho ; réo,
Julio Cesar Tosta Coelho.— Julgado por sen-
tença o decreiado o despejo.

Autoras, Irene Gonçalves e outra ; réos,
viuva Teixeira e outros.— Julgada provada
a excepção.

Embargo
Autor, Thomaz Bernardo Costa ; réo, Cas-

tor Alfonso.— Cont •arniantado o aggra,vo
afim de ser remettid-) para a 20 vara eivai.

Acção sum»taria
Autor, Antonio GOMO 3 da Rocha ; réos,

Fero andes & Costa. Recebida a appellaçã,o
no atreito • devoItitivo. '	 .	 .

••	 ' 'Acção deee. adial	 .
Autor, Aprigio aluniz-Nivares ; • réo, Fran-

cisco Rocha da Silva.— Recebida, a appel-
Iação no effeito devolutivo.	 •
'•	 z	 ^. 'Notificação

Notifico,ntes", Irene Gonçalves o outra ; no-
tificados, viuva Teixeira, e outro,— COatrac

' minutado o aggravo, afim de ser reinettido
para a 20 vara eive/.

• Justificação•,
• Justificante, Anna, Francisca de Magalhães;
justificado, o juizo da £3 1 pretoria.— Julgada
por sentença.

Inventarios • • .	 -
-Fallecida, Maria do - Rosario Domingos a

inventariante, Francisco Antonio Torres.—
Tomando-se por termo o encerramento, dl-,
gani os interessados.

Fallecida,, Anna, Marcollina da Silva Daí-
ta; inventariante, Moyés Moreira da Silva
Baltar.— Digam 03 intere3sados e a Fazenda
Nacional.

— Foram deferidos em audiencia, os se-
guintes requerimentos

Do Dr. Anacleto Vosê dos Santos, propondo
acção de despejo a favor de Antonio Pinto
Cardoso, contra José Pinto, ficando assi-
gna.do Q prazo legal. .

Do solicitador lamilear Machado, pondo
em prova os embargos oppostos á execução
de J. faarrier contra M. Mendes.
- Do solicitador Rocha Leão, assignando novo
prazo na acção do despejo que José Fada
Costa Mattos inove contra Antonio dos Santos
e outros.

Do solicitador Mello Jorge, assignanlo
prazo legal a Antonio dos Ris Lou
para ver passar em julgado a seatent Tia
o eondemnou na acção doaen liai que hi.
movo Ilildebrando Pereira da Silva. .

Processos crimes
Em que é autora a justiça e réos
Ercolino Amarolli o Francisca Nlaria, das

Dores (art. 367 do Codigo Penal).—Nullo o
processado e archivado o proce so.

!Mario Saboya ou José lidado ou Juba
Verdi (art. 39) 410 Codigo Penal).—Nullo o
prooessado e _expedido o alvará do soltura
respectivo.

Felix Schucten (art. 306 do Codigo Penal,.
—Improcedente a deaancia, absolvido o r0
e posto em liberdade.

Campizzi Viconti (art.- 303 do Codigo Pe4
nal).—Improcedente a denuncia, absolvido o
ruo e posto em liberdade:

Manoel Luccas (art. 3)3 do Codigo Pena/).:
—Deferida a promoção do Ministerio Pua •
blico, afim de ser este interrogado ()julgado)

--Juizo da Declina Primeira
• Pretoria,

JUIZ, DR . GEMIN UNO DA FRANCA—ESCRIV
JOSÉ: CYR,ILLO CASTE%

Audiencia do dia 15 de setembro de 1905
O Dr. João Marques, por parte de Pedro

José Marques de Magalhães, accusou a ci-
tação a Sabina Maria da Conceição para, ora
24 horas, despejar o predio que ()ocupa.

O Dr. Raul Camargo, por parte de Atui
Amalia. Alves Freire Braga, assignou a L.
Ma,noal Amaral 24 horas para despejar o
prelo que °ocupa.

O Dr. Oscar Cardoso, por parte do Atlas--
taci° de Oliveira aCJUS ya a. citação a João;
Senna, a, quom assignou oito dias para em-
bargos á notificação.

O solicitador Antonio Luiz Pereira, por •
parto de Canstantino Lopes de Figueiredo,
acealsou a citação a José Monteiro da Silva
para. em 24 horas despo,ar o preilio que
occupa.-0 réo opima excepção de incom- -
p :tencia de juizo, sobre o qual o juiz man- •
dou dizer o excepto.	 -

Autor, Guilherme &,Comp., ré,o, Alvaro
Pinto de Oliveira.—Ideni.

'Despejo •
Autor,n .tnoel Mtarqu3s di Carvalln

ré, SAaStiaria da Conceição..— JulÁ'aila pro-
cedente, ordenada aexpJdição do mandado.

• Justificação	 •
JuStificante, padre Francisco da Silva

justificado; conselheiro Francisco de Paula. •
Mayrink.—Julgada, procedente.

JUIZ, - DR.
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Summario

• Autor, Dr .. Henrique-Teixeira Alves '• rao,
Dr • ,Alvaro im a--'"Reeehidaza, appellação
em'anlbosass'elleites.

Vistorla ,	 •
.Supplicante, Anaatacio-de Oliveira ; saP-

•plicadosaAntaiiifflanoél Fernanclesale-Silva
e:ou.tros.—aradlgritto "_gpor eenteaça ¡-011aittlo

- entrega, easniárparte.
Ordinarios

-AutoraFFra.ncéltinaaAmaliaSoverino;•rao,
ManeolMrneatino ikla-CoataWoura.
prata°. • •

umia
•

'atilteca•ilitaaerelantaaSeata
•21Earaatovia	 . :

ia -164e -e-atol:libro "do 405
• .11.71z, R. Z0S 01'.1E)10 'MARCONIEIS'ROSIEln,o-

SOltTSYWO;TILANCTSCD 'PINTO um 'MENDONÇA •
Mespachos e andiewci3

• U) solicitador r_Lalz 'Romulo _ Bornes, !por
parte ündariza~r nomnaiacausou a cita-
çao feita •altaarrOabrar Velhoapara cle •oaój ar
capreclio que occupgsitoaarual). aannarNery'
na: 2r6, "no:prazo :deanithoras, atudo de- acuar-
do -com atapetição Jin ciai .

Dr.:SaIviolaizarro Gabizo, por :parto
de Eugenia-Ma.rcarides'ale'Jobim Porto, poz
emaprovaanxcepção dein campetencia -apre-
sentada apor Alikedo Minto ,klo ' ,Carmo ma
acção- de deopéj caque-nont odelom .

—O solieleitadoal3aldnino
por parto de Rddrigo deCarvg1ho Torres, nos
autos de-aeção aordinarizaqueamo-vea acro-
riamo Atrigusto ¡draCostan¡suannullie,r, apoz a
causa em prova•comaalilação-legal.

• —D so1ic1tador :Jõão:33aptistaGornos Garcia,
por aparte ale -de "'Menezes ;Freitas,
a:ccustraaacitaç-ão :feita --a '11j atroa 'Monteiro,
paraaresportler -aos 'termos alo 'uma •act'alo
summaria,dopârasab_pena de confesso; e ouvir
jura-iate atemunhas *pregoado, -rói • nahib ido
atteatado rriediccon -concedidos-to dias -da-lei
•o.citado.
--Foram -expedidos "editaes de -primoira

'praça -pura-venda e "arrearratação Aios boas
oenhorados.pir .Leopoldo ''MigiteltaNianna a
rionrtque .3-Ainnisto a'Soares •de Meio, :para
o -11i a'26 'danoraen te, aomacio dia. 	 .

..EDL'a~ •
31" iizo.deriola Terceira

-"VaaataarC3turrnrraaaeladi •
Lelpraça, ,,comk orpra,JoideJ.20, dias, ,vara Iv.end a

:e4arrenA2addo ',do :orai° e terreno ,rua
•W. Eaauittsan	 , :(32;2 dlo!a fogo penhorado
ao Dr. ‘7osde.EU1atio Oisucira e sua:;
rAtillter,tern.autos.de ;executivo hypothacario
;geie lhes onoveln...Josê, Juqattinz.AlvesTereird
de fastrote- (nitro
0 • Dr.:Nestor !Moira, , juiz Jde ¡direito da'

. 3a Vara Commercial do District° Wederala
etc..:

Faço saber-aos que o presente editarvi-'
rem, 'em como mo alia r29 do . • corrente • me,
áS 11 3/4 da . manhã, depois da audiencia•
do estado, á rua dos 'invalidas •11. :103,
o official_de semana deste 'juizo • trará -á pu-

blico :pregão de venda o arrematação 'a'
quem inale der e 'maior lanço offerecer
acima da respecti vaavaliação os bens abaixo
descriptos e avaliados: Trecho -apalloetado,
som porão habitavel, construção alepri--
moira. ordem, 'depedra, tijolo e 'cal-e'rna,-.

•aleira de lei; o corpo 'principal alo -plantio
medes de frente 10l0 -e de . fundos :25%10,
com-um amando corpo : da "mesma dargirra
do -corpo :principal -o -com •oito 'metros :de
fundos; :o'prédio• tem -de ^frente • cinco grandes
niesa,ninos no porão e •nincw_portas no p:tvi-
-monto sirperior,com sacadas alo' ferro, -to-‘los
os commodos-teem . portas o janállanatraTóra
sendo todos as portadas-de cantaria; tem -ao

1 lado 'extensa- 'e Ikurga !varanda, aupostada
I por postes de ferro o com ¡cacaaria de:pe-

dra ; eadousr• •corpos rlo -prédios:foicem:mui-
cam apor amiaeorredor . centralaumnr-cseada-
ria Ide apedra apara ao jardim; o alarão
divid ez;rse . em abatis isaraas,a/ous quartos teco
do Ipuxado emaquartoaoara banheiro o .11es-
porasa. -;• o rpavimunto asuperior dividenamm
salão de -visitas,adito ale jantar, sois 'quartos,
dciusrga,binetes, se io ivirsado sem caatiha e

-treaquartos. 0 : prodio.:edificado :em anon-
rtroadeagraude terrearoao qualimode:derfrente
17%40, - estandenaleaso rala rua alo Jati() ;alo
morro; fechado naafrunto:porag,ratliln portão

• de4erroaaas ladusapor muros emos finados,
•,parto ilo anorro,ipor coroa:de:arame farpa-
do [em :postes ..do	 ;• jardim autifrente
lados e arvores fractiferas• nos fundos, onde
•tem aluo,rto. com .banliciro A ,..tanque e-a-rna
casa ale dijo/an cal :com -quatro -girar tosapa,ra,
criados. .Está zavaliado _iam 150:00(4000. -:11
quem os ditos bens quizerarromadar,deverá
comparecer mo legar, alia ze :hora :acima
designados, onde:o ,aifficialale afarnana deste
juizo, depois daaudienciadlooestylo, os trará
aapublico aprOgão ale -valida ao arrematação
a:quem:mais :der. o =dor :danço 'adrereuer
acima da respectiva .avalia.ção,adrertindo
ao arrematante o!diapostcano art. 505, § 2°,
do decretou. r7.37, do 11€50..(dinheiro -4avista.

•ou :fiador.porlresaliao)...ffiqaara, constar :loas-
saram-se este e mais z.;.daus ale igual ;teor,
que serã ) publicados -o t-affixaalos na farina

331"ficial adosamana Alaste :juizo,
que do assim o haver :numprido,..la.vrará
a competente .certidão;para aser junta aos
autos.' Dado e 'passado -nesta ..eitladelloMio
de Janeiro.aos .6 de rsetembro:de .1905.'E eu,
João de Souza :Pinto -Junior, escriv-ão o es-
arca i. —Nestor..1deina.

De praça, com eprazo- -de 29 .dias,Jgara ,venda
e arremata £7.° ao :predio .de .sO'Jraclo .d rua
Senador 'Vergueiro n.38,penhorado•em autos
de executivo hgpothecario a :Antonio 'Gomes

__Paes -e ' sua' nu:411er .por 7osd de _Oliveira
-.Lopes

Nostor • Moira; :juiz :de _direito •da
3a -vara cor:murei:11 doDisftito Federal, etc,

:Faço saber aos que o apresonte edital ,vi-
irem , .o-rn como no dia 10 ale outubroproximo
¡futuro, 'ás 11 172 horas 1Ia -manhã, 'depois :da
:audieucia do :estalo, _á 'rua dos 'invadidos
co. 10S, o cuidai ale : sernamarleste:juizo -trará
ccc publico paagão - -de- venda o arrematação, á
aluem mais der eanaioralan.ço offerecer adura
:.11a-respectiva avddiação, os'-bens :abaixo rale-
sscriptos :e avaliados: : um arredio de -sobrado',
ia_ rua,- SenaalorVergueiro -"138, • In adindo -,de
ifrente" 7m , 60 e 12a ,60 ele"fundo,: sua.: form ação:
wodra e cal, com-tres janellas e :troe 'mesa-'
:nino) . _na .frente do pavimento terreo, atras
.:no sebradoade analádottrea jaállas e porta
ino paximmto - terra° ao :quatro ajanéllas 'no'
rsobra.do, tudo com-portadas-de cantaria,divi-
álido o pavimonto terreo.cm.sala _de visitas,
agabhiete de entradaasalaüe estrido, quarto
l e um outro quarto com :.oratorio; o ,.. sobrado
em salão dormitado -e quatro quartos;tendo
¡em um'latrina„'tifdo assoálliallo e ;TOrrado
'Segue-se um puxado-no 'fundo -do • corpo'da
_casa com quatro janellas e tres portas;tendo'
_de frente.22a,70 e do largura 7a,60, sua for-
: maçãoapedra, cal e .tijoloadividido.nan Sala,
saleta,:e0a, 'corredor, um quarto,dêSpensaao
cozinha, mais' um quarto -comilsaaheiro e 'la-
trina .Este ..predio nstá edificado em um ter-
ran qua1temaleffren ta20"" e d o _fundo 02%80,
fechado ,na, 'frente com • muro • comagradil :de
ferro e portão com grade 'de ferro, no
fundotelado.minto •=do a)e;dra. Tem mais no
terreno AÓInsa-Zesoriaitb, 'dons 'telheiros-co-
bertos' do : tolhas, sando irra ai berro no-ralau-'
que de lavagem, :o :ontr-o 	 canstrucção de•
-frontal -tijolo, 0 por aVna5a, dividido
em dousquartos ;para Oriado-e una-outro:
dom latrina. Tem Maio no rata°

deus telheiros cobertas ale Xolha, sendo ura
.paixacocheira .de animadas scard aluas !baias,
outropara alepoStio. 'TM:armais sio mesmo
terreno. ao latioalo o:vadio ,zartlim, -no -fundo
atesta um --muro :com -gradil tile ;ferro -que
soapa,ra o mesmo jardim ,i1o*r.estante do teia

zranoaham como um. outrorno alinhamonto
alwpitchado, aegulialo-seataío . fundo : est£
avaliado em 45:003$. E quem os ditos :laals
cpilzer :arrematar, .2everá, -.comparecer "mo
lo atar,' dia ad:hora-aciarra, alosignados, aoadeao
official de somanarlastejuizo os trará a pu-
blico L pregão ale •vaaIda • e •arramatação. a
aluem .mais ;dor e -maior -.1aaço airferecce
acima da respectiva avaliaão ; advertindo
ao arrematante o disposto no art. 550, -§ 2°
do-decreto n..737,..derli150 ,(dinheiro.(1, 'vista
ou fiador •portresallas).2-E_paranonstar pas-
saram-se este-O mais 'dous de igual teor,que
sefão apiiblicados ¡ e • affixaidos na 'fórma da
lei, pelo anelai 1e --semana-'deste juizo, que
de:-assim ahavennunaprtdolavrará a :compe-
tente certidão para ser „junta aos autos.
riado.e,passado_neata Oidade do Rio do ;Ia-
neiro,"aos 213 de agosto 1005.11; "JOão
deaSo u zaar'i to -Junioranscr i vão, - o !su bscrevi.
—Nestor

citadOo,• com-o:prazo _de. :10 'dias, :aos credo-
-yes alafallencia .."tle -_Tobias iAlfgusto -ide 'Al-
meida, "para 'dentro "ilgreelle .prazo, -que
correrá em cartorio nos , termos do art. 125
da lei n. -de agosto de 1902;

-reclamarem -a :preferencia • que tiverem ..nec
referida: feillendia, sob pena tle'reeelia •

Juiz alo :direito -ala
larceira-Vara•Commorcial alolDistricto,Fe-
dera', -etc.:

SFaçoisaherraos alue .ao aprosente-zdital:vi-
-rem Jem:comoaportesto 'juizo -o cartorio :se
processam 'os matos (.42:falloncia Znhias.
Augusto ale aldmeida, ma qtirmaa/o art. 13,5
:da; lei a8,59, • .;de : 13 -de atagosto:de i1902aoa
.quaes,!tiondo-subido ámonclusão, nollesaproa
feri e :.devaoho&lo -te,or_seguinte: Despacho
—aPubliquern-seesataditeas ale :chamada ". de
credores, cujo canoura° devo aguardar o re-
querente dells.a.44.aArbitro tom. -vinte mi!
réis ¡a : •imoortancia rdevida a nada-um alas
pontos requerentes de fls. 35. Rioa14 do se-
tembro do 1905. —Neator Aleira. Em virtude
doaquesepaosou oapr.csente editál pelo •quá/
são citados os credores alatfallencia do To-
Idas :Augusto do _Almeida, :para dentro do

. prazo ''de 'dez aiiccs xeálaInarem a-praferoncia
que tiverem -na réforida lallericiaa sob pena

ale revelia. E para constar, passaramase
estran mais Maus igual teor', que serão -pu-
blicados 'o :afitados ma tfOrnaa da lei pelo
official de semana deste juizo que do assina

-o lircver reumPri'do 'Ia-arará, a -..competento
6ertirdãoanra, -ser-junta 'aos autos. Dada -e

É:_pasadda - norsta. 'cidade ckatio de Janeiro, aos
dO de -Netenitrro'de . 1905. eu, Josê de Souza
!Pires Junior, eaUlvãoao subscrOvi.—Nestor

.

AGTICIARIO 

Tribunril de Contasa-Sessão toa-
dinaria aan -15 ele-setembro' de 1935.--- :-Presi-
&nela, dozSr.I)r. Diclimo da Veiga .- IRepae-
sentantealo dk,linisterio :Publico, Dr. . Thoinaz
Coctrane:—Seuctario, Couto Neves. '
;Progentes os Srs. -.directores • Rodolpiano

Padilhan Dr. Viveiros da-Castro, :foi abarta
a'o-cabaa-o.

-Relatados;polo• Sr. tRodolpiano Padilha
fflinisterio ala :Industrio. ;	:Una

Publicas : .	 • 1
Avisos :	 -	 •:Ns.• 2.604n 2.657, ,ale .23 .31 -ao agoato

findo, :solicitando c concossãodos • creditas 'de
7334;366 'ao "Xhesouro Peitoral, para pctga-
ïneato,pelu verbe, 10% dos 'vencimentos do
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Relatados pelo Sr. Dr.Vivoiros de Castro:
• Processos:

De tomada de contas:
Do ex-cobrador da Fazenda Nacional do

Santa Cruz, Antonio do Moura Costa, con-
cernentes ao periodo do 1° de janeiro a 30'
de novembro do 1904.

Dos ex-agentes db Carolo:
José Carlos da Carvalho, de eAdireliano

Mourãoa, Estado de Minas Garoas, de 1 do
janeiro do 190 a 31 de jullei de 1904;

José Pereira do Málla, de Brejo' das Al-
mas, idem, da 1 de março de 1902 e, 31 de

, maio do 1904;
D. Maria Carolina Mendes, de Santo An-

tonio da Vargem Alegro, idem, de 1 de no .
:vembro de 1895 a 4 do Maio de. 1903;
' Claudiano de Mattoa, de Guarara, idem,
de 1 de março de 1900 a 6 deigual mez de
1903;

Joaquim Duarte Moreira, de Bom Jardim,
Estado do S. Paulo, de 1 da março a 30 de
novembro dá 1900;
• D. Cherobina Maria de Camargo, da Es-
tação do Paraizo, idem, de 21 de novembro
do 1893 a 6-de outubro' de 1903

José Calixto, do Ventania, idem, de 10 de
fevereiro-de 1901 a 2 de agosto de 1903;

Antonio Martine da Nobreza, de Pombal,
Estado da Parahyba, da 31- de outubro de
1898 a 3 da fevereiro d3 1904

D. Amolia da Silva Bonafim, de Cachoeiras
de Ma.cack Estado cio Rio da Janeiro, de, 17
de março do 1898 a 18 de fevereiro de 1903

()atavio Elmo. da Cunha,. da Estação, do
Encantado, Districto ,Federal, de 1, de maio
da 1900-a 31 de janeiro da 1904;

Do- profeito do Alto Juruá, coronel.Grago-.
rio Thaumaturgo de Azevedo, como respon-
sava' pelo emprego dado á quantia de
20:004, que lhe foi adeantada em virtude
do aviso n. 1.528 do Ministerio da Justiça e
Negocios Interiores, de 17 do maio de 1904;

Do encarregado da arrecadação das rendas
federaes no municipio de Catagua.zes, Estado
de Minas Gemes, Dr. Mauricio Murgel, rela-
tivas ao tempo decorrido de 1 de setembro
de 1899 a 24 do fevereiro de 1902

Do com missario da Armada Joaquim Bar-
tholomeu da Silva Santos, de 17 do janeino
a 31 de dezembro.de 1903, quanlo em servico
na Escola de Aprendizes Marinheiros do Es-
tado do Rio Grande do Sul;

Do ex-collector dm rendas federaes do
municipio- de S. Leopoldo, Estado do Rio
Grande do Sul, Enéas de Aza,mbuja Cidade,
de-1 de janeiro de 1891 a 22 de novembro de
1893;

Do ex-collector interino das rendas fede-
;roas do municipio de Capivary, Estado do
Rio do Janeiro, Dano Justo de Souza Mello;
de 30 de maio de 1899 a 23 do janeiro-de
1900;

Do. ex-collector interino das rendas fe-
deram do municipio de Jaboticabal, Estado
de S". Paulo, Alberto- Alves, de 12 de setem-
bro a 31 do dezembro de 1894;

Do-engenheiro Joã° Chrockatt de Sá Pe-
reira de Castro, attinentes á applicaçães do
adeantamento de 3:476$962, em ouro, que
recebeu em virtude do aviso n. 2.969 do
Ministerio da Industrio, Viaçã,o e Obras Pu-
blicas, de 12 de novembro de 1903, na qua-
lidade do encarregado do Mappa , Mural do
Brazil.— O tribunal julgou os mencionados
responsaveis quites' com a Fazenda Federal',
lavrando-se neste sentido os necessarioe ac-
cordãos.

Dos ex-collectores de rendas federaes
Ignacio Goulart do Oliveira, do municipio

de S. João d'El-Rey, Estado de Minas Geram,
comprehendidas no parlado do 13 de junho
de 1902a. 17 do abril de 1903;

Francisco Pinto Coelho, do municipio de.
Capivary; Estado do Rio de Janeiro, de- 12 de,
novembro ,da 1893 a 15 do junho da 1.897';

•

flenriquedia Costa Porto, do referido mie
niciplo, do 23 de janeiro de 1900 a 5 dojualera
de 1901t ;	 . _

Deolisano José do Miranda Chaves,. do MU-.
nicipb de S.- Thoma de Paripe, Estado da
Bahia, do 4 do fevereiro de 1836 a 12 de>.
neiro do-1892e:

Da ex-agento do Correio de Santa Rita dai
Paraizo, Estalo de S. Paulo, D. Adella
Mantel, de 15 de outubro do1899 a 18 dei
agosto de 1900;

Da ex-inspector de l a classe, da Ropartição
'Geral' dos Telegraphos Antonio Pereira' ES-
pinheira, de 1° da setembro a31 do outubro
de 1898.-0 tribunal foz lavrar accordão li-
xando em 17065 o alcance , apurado na,
contas do primeiro, dos referidos exacollea
atores', em 5$ o , do segundo, delias, era
664350 o do terceiro e em. 134805 a do.
quarto ; 24400 o da ex-agente do Cor-
reio e em 414982 adaex-inspector, bem ase
sim, marcando o' prazo do 30, dias' para a
respectivo recolhimento.

Do eirurgião , da armada' Dr. Manoel Joa-
quim dos Santos; relativas-ao decurso de' 301
de- novembro de 1901 . a , 11 dea junho de-1902,
quando em serviço na Escolado Aprondizea,
Marinheiros da Estada de- Matta Grosso;

Do ex-collector interino , das rendas fe-
deraes'do municiplade Abaeté, do-Estado-da
Minaz Geraes; Mão Cegaria Fernandes, de
de janeiro de-189lz a	 de julho de 1896.

Havendo sido recolhida pelo cirurgião o,
alcance de 14626, e pala ex-collector o de
•54$099, fixados - por acoordãos de 9 de de-
zembro do 1904 e 5 de maio deste amo;
,mandou o tribunal' expedir-lhes quitação.

Do ex-praticanto de 2° classe da Adminis-
tração dos Correios de S. Paulo; Arthur Pl-
res_ de Carvalho, como responsava' pelos. ex-
travio, na qualidade de encarregado da aber-
tura e conferencia de malas postaes, de di-
versos rogistrades , cora valores, na impor-
talada' de 904964.-0 tribunal deixou' de-
tomar conhecimento do processo, visto Ira-
lar-se de funccionario que não está sujeite 4
j uris dicção' do mesmo tribuna',

Officios da Delegacia Fiscal do Theaouro
-Federal no Estado de Pernambuco, a. 2, de-
-18 de fevereiro proximo findo, transmitanda
-um requerimento em que a bacharel José
,Bernardo Gaivão Alcoforado, pode, na qual-
'dado de filha e inventariante dos bens da. fie
nada D. Umbelina de Sampaio , Alcofárattoe
viuvo, do conselheiro José Bernardo . Galarão
Alcotorado, a. entrega de Ires apoleem' da cli-

.vida publica, dá 1:090$' cada uma, por este

.caecionadas em garantia da gestão' do fiel do
armazena da- Alfandega bainhe Estado' Jose
Mario Sèvee esob n. 6, do'16'cle agoataultimo;
attinente á impossibilidade de ministrar. as
informaçifas solicitadas pela 3a directorias erre
officio-n..238, de 6' de julho proxiino passado;
quer quanto-ao-tempo da gestão' do ex-fiel;
quer em' relaçãO a: baixa d'a respectiva
fiança.; por terem. sido destruidos por in-
cendi° os livros e documentos- po'os;quaea
poder-se-hia apurar a sua responsabilidade..
—O tribunal declarou dirimidas por pree
scripçã,o as contas do ai Indicio ex-fiel noa
termos do art. 6° do decreto n. 392, da 8 de
outubro de 1896.

Requerimentos :
Do ex-collector das rendas folerts,o,s dn

municipio do Ararimina, Estado do Ria de
Janeiro, Pedro Ferreira de Alentara, ene
que solicita ser relevado do pagamento de
1:564145, proveniente de aloance fixados
peto aceórdão de 11 de agosto findo, profee
rido no. processa de tomada da suas eontaS
no' perlado de 28 de fevereiro' de 139a a 31 da:
dezembro- da 1903; porquanto, além- der
assistir ao supplicanto, direito a porcentae
gens, verifica-se. do decinaento • que juntou;
jhaverremettido •t: Ca,sa. da Moeda sacies der
1.Meceste- aQ.QQ11§UlIn 1W) TaUor

'porteiro-archivista da Inepectoria Gorai das
Terras , e Colonização Manoel Henrique da
Silva Freies, actualmente em exercido na
Directoria Geral dos Correios, feita annul-
laç"ão) no credito distribuidas á, Delegacia
Fiscal no - Estado da Rio Grande do Sul, para
tal fina, o de 545$ á Delegacia Fiscal no Es-
tado do Amazonas, para despeza da' verba
17';

Ns, 139, 140 e 141, de 31 de agosto ultimo
e 4 do corrente, enviando as cópias dos con-
tractos celebrados pela Administração dos
Correios do Estado do Ceará cora SaboiaAl-
buquerque & Comp., para o serviço de coa-
ducção de malas naquelles Estado, no cor-
rente- anno, e pela directoria da Estrada de
Ferro- Central do, Brazil com Alexandre de
Salles Guerra, para o fornecimento derma,
chinas e ferramentas destinadas a melhora-
mentos nas officinas e depositos, e-com a fir-
ma Norton,Megaw & Comp.,para o de sobre-
salentes para carros, locomotivas o freios, e
reparação de illuminação nos-carros, até 31
de dezembro deste anno.-0 tribunal orde-
nou °registro da distribuição dos credites e
dos allUdidoe contractos.

N. 2.781, de 14 do actual mez, remettendo
o certificado das despezas no- total de

29.782-7-3, com os trabalhos executa-
dos em agosto deste mano poios contra-
dantes das obras do porto' do Rio de Janeiro
C. H. Walker & Comp., Limited, afim de
se. realizar em Londres o respectivo paga-
mento, á, conta do producto do emprestimo
conlrahido nessa praça.--0 tribunal fez re-
gistrar a supracitada importando, corno cre-
dito distribuido á Delegacia do Thesouro Fe-
deral em Londres.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos

Ns. 2:349-0 2,401,de 13 e 18 dejulho findo,
concernentes á acquisição de duas cambiaes
de marcos 300,7,5 o Fm. 8.126,77, equivalen-
tes a 4:734920, afim de °ocorrer ao ~ paga-
mento, pela verba 21 a, de contribuiçoee de-
vidas pelo Governo Brazileiro á Associação
Internacional Contra a Tuberculose, e pela

•verba 32.e, do material fornecido ao Insti-
tuto Nacional dos Surdos-Mudos, no corrente
amio.-0 tribunal autorizou o registro da
quantia de 4:734920, como distribuida ao
Thesouro Federal.

Ns. 2.807, 2.817, 2.819, 2.820, 2.861 e
2.862

'
 de 28, 29 e 31 de agosto ultimo, re-

quisitandoando a concessão dos credites da quan-
tia de 151$600 á Repartição Geral dos Tele-
graphos, para despeza da verba 28e, com a
construcção do uma linha telephonica para o
'Marnoto do Gymnasio Nacional; de 214900
á Delbgacia Fiscal' do Thesouro Federal. no
Estado do Rio Grande do Sul; de 293$300
do Estado de Pernambuco, de 525$ á d.o Es-
todo' de Sergipe, de 1:894210 ciclo Estado do
Parana,,,e de 254000 á da Parahyba; á
conta do credito aberto-pelo decreto m5.416
de 2ele janeiro do corrente anno;

N. 2.815 e 2.857, de 29 e 31, com as có-
pias dos contractos effectuados pelo Dr. chefe
de policia com Joaquim Ferreira da Cunha
e D. Amabilia de Lemos Ribeiro Guimarã,es,
para o arrendamento, até 31 de- dezembro
deste anno, dos predios em que, toem de
funccionar as delegacias e estações da 18e
h° circurnscripções policiam urbanas.-0 tri-
bunal deu registro á distribuição dos crudi-
tos e aos-mencionados contractos.

2.941, de 5 do corrente, consultando
sabre aabertura, dos creditos supplementa-
res no total de 057:266$062. ás verbas 5e,,6°,
7a o 8°', para °ocorrer ao pagamento de- sub-
sidio aos Senadores e Deputados o . das_ despe-
zas com a prorogação da actual- sessão do-
Congresso Nacional at6 o dia? 2 de:outubro
veadouroe--0 tribunal foLde parecer qtaeos
credites podem aer legalmente abortos.
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De levantamento do fiança: -
Oficio n. 2.3, da Delegacia Fiscal do The-

couro Federal no Estalo do Minas Geram, de
30 de junho proximo passada, remattenlo
unia petição . em que o ex-e3crivã,o da cole-
etovia, .das rendasr.feleraes no municipio.de
Leopablina, Arthur •Na.poleão Alves Ramos,
solicita a restituição da quantia, de .2d0 que
depositou em garantia de sua responsabili-
dade ; •	 -	 .	 . •

Requerimento do Ernesto de Albuquerque
Nascimento pedindo que lhe seja entregue
uma caderneta da Caixa Economica com o
deposito do 3.092$955, que caucionou em ga-
rantia da gestão do ex-escrivão interino da
collectoria dos municipioa de Itama,racit, e
Iguarassa, no Estado de Pernambuco, José
Augusto de Albuquorquo Nascimento.
.• O tribunal determinou que se requisite, o

levantamento das aludidas fianças.	 .
:Foi julaada comprovada a applicação

quantia de 75ga, feita, por coata de adaan-
tamanto recebido pelo secretario da, Escola
Nacional do Belas Artes, com o pagamento
de salario aos individuos que serviram de
modelo-vivo, . nos mezes de junho e julho
ultimo. a

Ordens de pagamento sobre as qua,es
proferiu despacho de ragistro, em le do cor-
rente, o Sr. ,presidente deste teibunal

	

Ministario	 Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos: •

N. 2.784, do 14 do corrente; pagamento
de 245$5a0, da féria do pessoal da oficina
typographica da Directoria Geral de Estatis-
tica; empregado no servico do receasea-
mento de 1900, no maz de agosto' ultimo; .

N. 2.745, de G do corrente, idem de 6a0,$,
da féria, do pessoal empi'agado, ,em • agosto
ultimo, no serviço de limpeza do ediacio
Inspecção Geral das Obras publicas;

N. 2.740
' 

* da maim a data, idem de •372$,
da 'féria do pessoal empregado, em agosto
ultimo, em serviços conceiments á revisão
da rêde de distribuição de aguo., á cargo da
mesma inspecção;

N. 2.712, de 5 do corrente, idem de 94$000
a Laport, Lanegaard. & Comp., .de feanaci-
Menta á Estrada da Ferro Central do Bra,z11,
em maio ultimo;

N. 2.722, da mesma data, idem de
0:310$120 aos mesmos, ^ idein, idem, idem
• N. 2.758, de 6 do corrente, idem de 104$409

F. P. Passos & Filho, idem, idem, em
junho ultimo •
' N. 2.759, Cda mesma data, Idem de

284$750 a E. Lambert; idem, idem, ilem;
' N. 2.756, da mesma data, liem de
254.¡550 a diversos, idem, idem, nos mezea
de março e abril ultimo ; 	 --

N. 2.755, da mesma data, idem do
514$270 a' diversos, idem, idem, eoa junho
ultimo ;
. N. 2.757, da mesma data, idem de 180$
Moniz & Comp., idem, idem, em maio ul-

timo ;
N. 2.713, de 5 do corrente, ilem .da,

8:091$181 a diversos, idem, idem, nos mezes
do maio a julho ultimo
• N. 2.711, da mesma data, Hena do 80$400
a Gonçalves Castro & Comp., idem, idem,
em maio ultimo

N. 2.737, da mesma data, idem de
161$100 a diversos, de farnecimento á Inspe-
cção Geral das Obras Publicas, era julho
ultimo

734, da mesma data, ideia de 43$ a
diversos, idem, ideai, ideei ;•-

N. 2.735; da -mós dia data; Ideai da 74960
diverasS, idedi; ideei;	 -••	 •	 -
N. 2.708, 'da mesma .data, - iilem de 600$.a

Manoel de Carvalho,' de serviço prestado á
Administração dos Correios do Diatrieto Fe-

Río-de Janeiro, em 'julho
ultimo;	 ,

4 D; 9 O

--4) tribunal resolveu admittir os embargos
'parai.: os fins i ndicados  no art..224 do regala-
monto anuexo ao decreto . a. 2.409, de 23 do
tiezembro de 1896: -	 • •• • '• •

• Do ex-curador do bons de defuntos e au-
sentes, • bacharel Lydio Mariano de Albu-
querque, pedindo, em vista alas ragnis e
+iminentes' que apresenta; a revisão , dos
processos de tomada de contas; relativas ás
arrecadaçdies por. elle feitas, nos . annos de
.1895 a 1899, perante a 3 a e 4a pretorias.—
O tribunal convorteu em diligencia o julga-
Imanto, para o effeito de exigir que o racor
rente apresento as provas documentaes de
haver tido, .conforme allega„ autorização
dos respectivos juizes, para realizar despa-
zas com a. liquidação de espolies, marca,n-
do-se-lhe para esse fim o prazo de GO dias.

De preitaçã,o de fiança :-
Dce•collector das rendas federaes no mu-
ieipiO Estado de S. Paulo, Her-

iniuio Monteiro Duarte, de 2:000¡e em duas:
apolices da divida publica, de 1:000$ cada
uma. —O tribunal deixou de approvar
fiança, por nã,o constar do processo que as
apolees offerecidas em caução estão livres

desembraçadas de quaesquer °nus. •
Dos colectores de rendas federaes :
João do Carmo Pereira do Ca dro, da ci-

dade da Cachoeira, Estado da Bahia, de
).1:697$407, com a hypotheca legal de dons
predios, sitos naquela cidade e avaliado
cada um em 12:000$;

Pedro Pierre Ferreira das Chagas, dos
municipios de Alagaa de Baixo, S. José do
Egypto e Ingazeira, no Estado de Pernam-
buco, de 600$, em unia caderneta da Caixa
Economica com o deposito de 500$, e 100$,
#2111 moeda corrente:

Dos agentes do Corrreio :
Alcabiades Henrique de Faria, de Capela

Alova das Dôres, Estado de Mina'À Gulas;
qle 480$, em uma caderneta da Caixa Eco,

omica ;
D. Esthor Costato do Amaral, do bairro

da Liberdade, na Capital do Estado de São
Paulo, de 300$, em identico titulo ; • •

Francisco Pinto Ribeiro Espindola, de
Campos Elysios de Rezende, Estado do Rio
de Janeiro, de 960$, idem

D. Antonia Fernandes Maciel, da Fabrica
13razil Industrial, de 360$, em uma apolic3
da divida publica do valor de 1-0O0$

Do conferente da Caixa de Amortização
Wencesláo Bernardino 'Freire de Moura,' de
10:000$, em apolees da divida publica

Do ,escrivão interino da • collectoria, das
rendas . federites 'da cidade do Propriá, Es-
tado de Sergipe, Calcidio Ra,bello Le:te, de
450$000; em uma caderneta da Caixa Eco-
comica ;

Do cobrador da Recebedoria do Rio de Ja-
neiro, Alvaro de Castro Rodrignes Campos,
de 10.000$, com a hypotheca legal' de um
predio, sito nesta capital, avaliado em
.20:060$

'
•

Do ajudante de fiel do thasourairo da Es-
trada Ferro Central do Brazil Fernando de
Azevedo :\raujo, do 3:000$, em troe a.,palices
da divida publica.	 -

Do collactor das rendas federa.,es do muni-
einio de Caxias, Eatado do Maranhão, Miguel
Nunes do Almeida ; de 1:000$, em unia ca-
derneta dae Caixa Econornica, de sua pro-
priedade, para substituir parto da re Spacti va

ati ça, prestada p JrJosé Joaquim do Lemos';
, Do' collector interino do memicipio do

Cardreina- Grande, Estado da Parahyba, Ma-
noel Justino deTarias Leite, de 333$149, em.
Identieit titule - com o deposito do - 302$723,
ara sabetituição da fiança' anteriormente
caucionada, que foi elevada á, supracitada
quantia:	 . • •	 •
.. O tribunal; • dttendendo a que os. valores

Offeraides garantem' a gestão dos • ra ..pon-
,saveis e de seus prepostos, julgou idQUea,e Q
sadieientes as fianças de que se trata.

Setenabr• — 1,83

N. 2.751, de 6 do corrente, : idem . , de
3:314;610, da folha do pessoal empregado,
em agosto ultimo, no ,JardimBotanico ;	 •

N. 2.733, de 5 da corrente, idanade 65$641
diverso;, de foraecimentos à Inspecção

Geral das Obras Publicas, em julho ultimo -;
-N. .2.703, .da 5 do corrente, id de

3115450 a Arthua.LeitãO, .do trabalhos exe-
cutados, em junho ultime, para o Observa-
torio:do Rio do Janeiro	 . ••	 ,	 •

N. 2.702,da maim a data, idem . de 354$ a
diversos, idem, idam, ideia

N. 2.643,- de 30 de agosto, idem de 155$ a
cada um das 1 t manta Manoel Corrêa do
Lago e 20 tenente' Julio Casar de Noronha,
por serviços extraórdina,rios .prestalos
Insaectoria Geral da Iluminação desta Ca-
pital, em julho ,ultimo
. N. 2.640, de 31 de agosto, idem de 1:005$
a diversos, de aluguel de predios para es-
criptorioa e dep mitos dos districto% á cargo
da Inspecção Geral das Obras Publicas, re-
lativos ao mei de-julho ultimo '•

N. 2.085, de 2 do corrente, idem de 240$
á Sociètd Anon'ynt3 Gaz de Rio de Janeiro,
de taaballus executados, em junho ultimo,
no paap.do nacional da, eatra. la D. Castorina„
á cargo da InSpacção Geral das Obras Pu-
blicas

N. 1.813, de 30 do junho,.idein de 32:736S
a Al5ino Dias de Azevedo e sua mulher, da
a,cquisição do pdedio n: 287 da rua Coronel
Pedro Alves.

—Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores—Avisos :

N. 2.912, de 4 do corrente, pagamento
de 359:030 a Francisco de P. R. do Aze- ••
veio, -  aluguel do predio °ocupado pelo
comm 'ando -superior da guarda nacional
desta Capital, relativo ao mez do agosto
ultimo ;
•N. 3.016, de 13 'do corrente, idem de

19:230$870 a diversos, de fornecimentos á
Inspactoria do Serviço da Prophylaxia, da
Febra Atnarellia cm julho ulti ¡no
• N. 2.910, de 4 da' corrente, idem da
20$900 a. Rosalina do Lima Cardoso, que
compete a sua filha menor Domeliva pelo
serviço de extracção de cedulas . no Tri-
bunal do Jury, em agosto ultimo ;

N. 2.909, da, • Mesma data, • idem do'
300$000 ao Dr. Alexandra JosCS . de Mello . -
Moraes Filho, por serviços prestados a esto
ministerio, em acosto ultimo; • .

N. 2.896, de 2 do . corrente, idem da
87$600 a Alberto dei Almeida ,Sa Comp., de
material fornecido para obras no quartel
do 11 0 batalhão de infantaria da, guarda
nacional, em junho ultimo

N: 2.929, de 5 do 'corrente', idem da
4:573$009 ao almoxarife do Hospital de São
Sebastião Manoel Leandro da. Costa, da. .
folha; relativa, ao mez, de agosto ultimo, do
pessoal subalterno supplemoatar do mesmo -
hospital ;	 ••

N. 2.909, de 9 do corrente,' idem de -
306$666, da folha de gratificação aos : lentes -
que interinameate estiveram • na regelada
da cadeiras da Faculdade, de Medicina do
Rio de Janeiro; relativa ao mez de agosto
ultimo;

DOniingo

I
N. 2.965, do 9 do corrente, idem

2:693$144 a diversos, do, fornecimentos ás
delegacias do saudai, em julho Ultimo.

N. 2.932, da ma:ma, dadaeldem de 80$, da
folha dos salarios vencidos pelo servente da
Certo de Appolhação, no inça de agosto ui- .
timo ;	 \--	 • - a. • • -	 ••

N.' 2.934, de G da corrente, .7 .1derri de 58$ a
Rayinunlo Baptista tIaSi1va, de. - uma me-
dalha cornirionorativa_ dá declamação 'de
D. Pedro Il e de uma • moeda a do reinado de
D.-José de Portugal;- fornecidas pelo Archivo -
Publico Naçional ; - 	 l	 .;	 !' • ';
• 'N.-2.951,-4a mesma data,', idem :de 2:245,
da folha, reIativa'ao lileh de agosto ultimO,



Renda do dia 1 a 15 de se-
tembro de 1905 	

Idem do dia 16:
Em papel.. 223:094527
Em ouro....	 79:860$382

i Eni igual periodo.do•1901.
••n•••n••1

3,118:142$620

307:954$909

a.426:097$529
--------

2.938:272$677

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

"	 Renda do dia . 16' de setembro de-1905 •,
Interior 	  24:0854616

Cdistimo:
Fumo 	 	 2.: 878500..	 •
Bebidas... 	 	 854000.,
Phosphoroa 	 	 24:004000
Calçado 	 	 1:675000
Velas ...... .....	 3:750$000
Perfumarias. .. 	 584000
Espe.cialida de s

pharmaceuti-
cas . 	 	 6124000

Chapéos.. ...... 	 200a,900
Bengalas. .. • 	 ..	 35$000'
Vinhos 	 	 234000
Registro 	 	 450$000'

.	 —a-
Extraordinaria• 	
Deposito 	
Raiada - com- applicação aspe- -
. cial 	

35:2703500

22;09:4611
1703000.	 ,

.12:992$955

94.: 614$712

;
das gratifieaçõesse galados- dos empregados
do Instituto Benjamin Constitnt ;

N. 2.950; da mesma data,. idem de:2:254
ao alitaxarife dollospital de S. Sabastião
Manoel •Leandro da -Costa-, das folha do- pes-
soal sem nomeação do mesmo hospital, no
raez de agosto ultimo ;

N. 2.931, de 5 do corrente, ideai de 100$;
da folha, relativa ao mez de agosto ultimo,
do preparador interino da cadeira de histo-
logia, da Faculdade do Medicina do Rio de
.aaneiro Dr. Manoel Joaquim- Cavalcanti do
Albuquerque;

N. 2.938, da mesma data; idem de 291;030
ã. Companhia Rio de Janeiro City Improve-
ments, de trabalhos, sanitarios executados na
Repartiçã.o da Policia, em agosto ultimo ;

N. 2.935, da mesma data, idem de 1:500$
a Leonor da Veiga von Schilgen, do alu-
guel dos predios °ocupados pela Secretaria
da Policia, em agosto ultimo.;

N. 2.928, da mesma data,idem de1:678$327,
da folha , do pessoal subalterno da Casa de
Balança°, relativa ao mez de agosto ul-
timo;

N. 2,933, da mesma data, idem de 300$009
a Pedro Guedes de Carvalho, do aluguel do
predio °ocupado pela Delegacia e estação da
'16& circurnscripção pUclal, vendido a 31 de
agosto ultimo;

N. 2.966, de 9 do corrente, idem de'
15:000'14000 a Lago Irmos, do fornecimento
da uma /ancha a vapor á Prefeitura do Alto
Juruá, em- agosto ultime,

—Ministerio da Fazenda.
Oflicios
N. 120, da Repartição de Estatistica Com-

mereial, de 1 do • corrente, pagamento de
200$000,- da féria, dos serventes da.quella re-
partição, no mez de agosto ultimo;

N. 103, da mesma repartição, de 5 da
agosto, idem de 550,a030 a- D. Senhorinha
Thema Gomes Brandão de Oliveira, do alu-
guel da casa occapada por aquella, repar-
tição, no merde julho ultimo.

Exercidos findos—Requerimentos
De D. Eugenia Guimaraes Gambaa, paga-

mento de 134400, de-meio-soldo e montepio
que deixou de receber era dezembro de 1904;

D3 D. Molhai, Nunes da Cunha Gonç aves,
idem do 144000, do moio-saldo e montepio
que deixou de receber em dezembro de 1903.

—Ministerio da Marinha:
Aviso n. 1.382, de 31 de agosto, paga-

mento de 125:381$636,,a diversos, do forne-
cimento de varios artigos feito a este mi-
nisterio, no3 DIOZO3 de fevereiro a agosto
ultimo.

—Ministerio da Guerra :
Aviso • n. 552, de 11 do corrente, paga-

mento do 18:064$490 a diversos, de forne-
cimentos a varias repartições deste minis-
sterio o do 21 muares-á Intendência Gral
da Guerra, no actual exercido.
a	

MARCAS REGISTRADAS

IL 4.3011.

M. 1Vellisch & Comp., negociantes impor-
tadores, estabelecidos á'rua da Carioca n.63,
nesta cidade, apreseata,m a marca supra
que consiste no busto de uma mulher; com
os cabeltos soltos e combinado com a palavra
Mala e a denaminaçãoPoudre de ris surline,
sendo que esta denominação de producto
poderá, ser substituida, pela de outro artigo
de perfumaria. Esta marca; que pócle variar
em suas dimensões o cores, serve a distin-
guir o 1)5 de arroz do commercio dos deposi-
tantes, assim como todo e qualquer artigo
ide perfumaria. Rio de Janeiro; 19*dengosto

de 1905. —Ata	 Comp.,_(sabre, uma
estampilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial I da, Capital Federal, ás 12 , horas da-

, taadede -19 do-agosto doa:905.-0 secretario,
César de Oliveira.

Registrada sob n. 4.365, por daspacho da-
-Junta Commeroial em sassão de hoje: Pagou
: no primeiro exemplar 6$600 de sello por' esa
' ta,mpillias. Ria daJantira, 11 de setembro sl.e
1905.-0 secretario,Cesar de Olivesra.(Ao fada.
o carimbo da Junta Conunerciala

N. 4.300

'Silva Paranhos- at Comp., industriaes, ne-
gociantes estabelecidos' ti rua dos Andradaa
n. 21, nesta cidade, apresentam a . marca •
'supra, que consiste na palavra 'Americana,
'terminada por um rabisco. Na parte supe-
rior voem-se em arco do circulo as' palavras
Marca Registrada e, na parte inferior; R;o de
..Taneiro—Brazil. Esta marca, que pôde variar
em suas dimensões o cores; servo para dis-
tinguir a cora de todas as cores, para ser
empregada no fabrico de calçado ; a- dita
marca é usada em relevo sobre a • cera da
fabricação dos depositantes. Rio de Janeiro,
4 de setembro de 1905. — Silva Paranhos- &
Comp., (sobre urna estampilha de 300 róis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, tts-2 horas da
tarda de 4 de setembro de 1905.— O sacro-
'tarjo, Cesar.de

Registrada sob n. 4.366, por despacho da
Junta Commercial na sessão de-hoje. Pagou
'no primeiro exemplar 6$000 de sello por es-
,tampilhas. Rio de Janeiro, 11 de setembro
'de-1905.— O secretario, Cesar de Oliveira.
(Aõ lado o carimbo da Junta Commercial.)

RENDAS , PUBL10.0-

ALFANDEGA DO RIO nu daistapao

Setembro -1 1965 4.23197

Renda do 1	 a 15 de selem-
bro de 1905'	  . 853:525$295

-
,

•	 . Total .. . . .. 948:14400S
ÉRI' igual periodo do 1904.... 958:777$805'

Differença para menos....... 10:637$797

EDITAM E AVISOS'
Dirttoj-jmt Orera,1 de' Sainfle

Publica- •	 •
De ordem do Sr. Dr. • director geral das .

Saude Publica, convido os proprietarios, ara .
renclatarios ou sou s procuradores, doa prediog;
abaixo mencionados, a comparecerem nesta I
directoria,. dentro do prazo do 10 dias, can-
tados desta data, afim de tornarem conhe-
cimento das intimações, quer lhes foram feia
tas pelo-inspector • sa,nitario da zona erd que;
se acham situados os referidos predica; sob:
as penas da lei: • .

Rua Vidal de Negreiros ns. 1, 20, 33; 43;
45 e 45 (termo).

Rua D. Manoel fls. 5, 14, 23, 46 e 48..
Formoza - 113. 1, 12; 33; . 44; 52- e • 54.

» Cunha-Barbosa na. IA e 01' A (esta-
lagem).

Rua Senador Pompeta ns. 140, 147 a 2W.
.	 do, La,vradio n. 70.

a da; American, 95.
• D. Deolinda n. B 2:

Taavessa'D. Manoel n. 22:
• Minqueira n. 20 A'.
» Baa Vista-n'. 3 . (ais-dar' superior);

- Beco° dos Ferrairoa a*. 27.
Secretaria dasDirectoria Geral da Sauda

Publica. Rio' de Janeiro; 17 de setembro de 1
1935.-0 secretario; D. .T. Pedroso.	 5

INFR,ACÇÕE3 DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazerem' nestas
directoria geral, no prazo de cinca dias, as
multas auo lhes foram, impostas, ou, finda*
esse . prazo, iam  varem processar, de accaaclo•
com o regulamenta: sanitario :	 .

Pela la Delegacia de . Saude, José de Lima
Castello Branco, redeate ás rua do Jardim
Botanico n. 28, multado em 502, por-não
enviar diariamente 1 supra/ dila delega-

' cia a cõpia, do receituario da vespera e rela-
tivo á pharmacio, que-dirige ; infringindu.
o art. 276 do regulamento sanitario.

Pela 4a Delegacia' de Saude
José. Jaciattio Lima, residente ã rua doei

Araos n_ 76, multada em 200$, por no ter
cumprido a iátimação n. 16.334 para me-
lhoramentos no' predio a: 212 da rua do
Senhor dos, Passos,.infringindo os: arte. 98 a
101 da-regulamenta sanitario;

Manoel Clemente Cappelletti, residente- a'
rua dos Invalidos ir. 71, multado em 154,1
por não ter cumprido a. intimação . n. 11430
para, melhoramentos- no, predio n. 265 da'
rua-de S. Pedro, infringindo os arte, 98 o MJ,
do regulamento sanitario.

Pela 5& Delegacia. de Sande; Dr. Luiz Cirnetr
de Lima, residente a rua.Capitão Salomão
a. 19, multado , era 204,por não ter cum-
prado -o 20 termo da. intimação n. 8.778
para melhoramentos no preclio n. 65 da rua'
do Jogo da Bola, infringindo o a II do art. 9&
do regulamento sanitario.,

Pelas7a Delegacia de Sande, ManoebAlvea,
residente á rua de:S. Leopoldo . n.. 74, mula
tado em 125$, por ter alugado a predlo da
sua propriedade a rua Laura .de: Aram>
n. 59 A, sem ter feito a necossaria com-
muniaação á respectiva délegacia de saudia
iafringindo a lettra a. do. art. 87 do regula-
mento- ao.nitario.	 .

Secretaria da Directoria Geral de Sande _
Publicaa 1:7 de setembro-de 1905.-0 sacra-
tarioaDr;

,	 .

MciraInao	 'WARM) OFFICIÁt
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Dirreetoria, das Ft ondas 10. nbli-
oas do Witosoaro

21.PORAMENT: i DE 22m,0 DE ' TERRENO Á RUA
má,. CRUVILLO CAVALCANTI, NA. FAZENDA.
NACIONAL D SANTA CRUZ

Por odA d1rectoria se declara que, tendo
:sido r:quernio por Cerutte Ermenegildo o
aforadneato do lote n. 2, com 22 m,0 de frente
á ruo, Dr. Cruvello Cavalcanti, confrontando
no norte com terrenos devolutos, a léste com
a, rua indicada e ao o.iste com terreno afo-
rado, são convidados os interessados que ti-
verem de fazer reclamações a apresentai-as,
devidamente documentadas, dentro do prazo
de 30 dias, a contar da data deste edital, não

_fenda attendidas as que forem apraseutadas
de {Mis de findo o referido prazo.

Directoria das Rendas Publicas do Thesouro
, Federal, , 16 de asetembro do 1905. — Luiz

R. Cavalcanti de Albuquerque, director daS
'Rendas Publicas,

1•nn••

Caixa de Amortização •

De ordem do Sr. inspector, faço publico
que, tendo se extraviado os titules das apo-
lices geraes da Divida Publica do valor no-
minal de 1:000$000, juro a,nnual de 5% (ant.

Vo) de ns. 3.455, emittida em 1833, e
26.229 o 26.231, eraittidas em 1843, que se
•acham averbadas em nome de Candido Meu-
-dos de Almeida; vão ser expedidos novos tis
tolos si, dentro do prazo legal, não houver
reclamação em contrario. Caixa de Amor-
tização, 11 de setembro de 1905.-0 4 0 es-
cripturario.Emitio da Silva Guinzaraes.

..11..1.1"ndeg•a do 'Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA. N. 50

Pela inspoctoria da Alfandega do Rio de
-Janeiro, faz-se publico que', á porta dos a,r-
mazem abaixo, no dia 27 de setembro de
1905, ao meio-dia, se hão de arrematar, li-
vres de direitos e no estado em que Se acha-.' rem as mercadorias seguintes.

'	 ARMAZEM N. 4
Lote n. 1

. JIM: 1 caixa n. 17, contendo um cofre de
ferro de mais de 75 centimetros até 100 de
dimensão ; vinda de Bordéos no vapor

• Atlantique, descarregada em 17 de maio
de 1904.

Lote n. 2
RN: I caixa n. 10, contendo cartazes-an-

rtuncios de mais de urna c8r, pesando 142
kilos.

Idem:' 1 dita contendo cartazes-annuncios
de mais de urna côr, pesando 250 kilos ; via-

_ das da mesma; procedencia„ vapor e des-
carga:

• . Lote n. 3
Idem: 1 caixa n.10, contendo obras impres-

sas, de . mais de urna côr, pesando 18 kllos;
cartazes-annunclas, em mata,-borrão, para

• .distribuição gratuita, pesando 30 kilos ; da
mesma • procedencia„ vapor e descarga.

Lote n. 4
FIMF—RC: 1 caixa n. 4, contendo livros

impressos, brochados, pesando 36 Mios; vin-
da de Nova-York no vapor Byron, descarre-
g a da em 23 do maio de 1905.

Lote n. 5
..FR • ( em • ti'm rectangulo ) : 10 barricas

ns. 11/20, contendo obras de folha de Flan-
. dres simples; pesando 750 kilos ; da mesma

procedencia, vapor e - descarga.
- -	 Lote n. 6 •

JMC: 1 caixa n. 3.250, contendo Sois ber-
• • .ças de macieira fina, desarmados.
• ,. Idem : 1 ditan. 3.234, contendo obras não
.. classificadas, de ferro batido, esmaltado,

pgsando 14 kilos ; fechaduras de cobre, de
mais de uma volta, pesando 13 kilos ; fe-
chaduras de ferro, de mais de uma volta;

i)eSarldo 18 kilos ; obras não classificadas, de

cobre simples, pesando . 40 Mios; limas, não
classificadas, pesando 31 kilos ; obras não
classificadas, cie ferro batido simples, pe-
sando 7 kilos ; ferramentas • manuaes para
machinas, pesando 10 Ritos; fechos pedrezos
de ferro, pesando 30 kilos; obras não classi-
ficadas, de couro, pesando 2 Mios; vinda
do Havre, no vapor Santa IV, descarregada
em 21 de julho de 1904.

Lote n. 7 •
AG-2.270: 1 engradado n. 4, contendo vi-

nho me licinal, pesando 24 kilos ; pil aias me-
dicinaes, pesando liquido 970 grammas ; lapis
para escrever, pesando 3 Ritos; perfumaria
era vidros ordina,rios, pesando 4 1/2 Mios.
sacchar iiretos granulados, pesando 10 Mios.
da mesma peoced.eacia, vapor e descarga;

Lote n. 8
AF: 1 encapado n. 82.101, contendo olhas

de cortiça, pesando um kilo e 400 grammas.
M. M. Wellisch Comp.: um garrafão

quebrado, tudo vindo da mesma proceden-
eia, vapor e descarga.

Lote n, 9
BII: 4 caixas ias. 1/4 com livros impressos

de leitura pesando 448 kilos ; vindas do 1-la-
vre no vapor Paranaguá, descarregadas em
20 de junho de 1904.

Lote n. 10
C da 111—EB 1 caixa contendo parte inte-

grante de raaárina para imprimir, Marinoni;
vinda do Havra no vapor Paranaguil, des-
carregada em 20 de junho de 1904.

.Lote n. 11
GFC : 1 barrica n. 274, contendo acido

tartarico, pesando liquido 50 kilos.
Ideai: 1 barril 11. 280, contendo acido cl-

trico crystallizado, pesando liquido 50 kilos.
Idem: 2 caixas na. 275/279, contendo bi-

carbonato de soda, pesando liquido 200
Mios.

Idem: 2 ditas ns. 275/279, contendo se-
mentes de linhaça em pó, pesando liquido
200 kilos.

*Hem: 1 dita n. 279, contendo casca de
quina, pesaudo liquido 50 lidos; raiz de
althéa„ pesando liquido 10 Ridos..

Idem: 1 dita n. 281, contendo 20 latas de
semente de mostarda negra em loa, pesando
40 kilos; 9 vidros de nes de quina, pesando
liquido 220 grammas; 672 vidros de capsulas
medicinaes, pesando liquido 7 kilo g : •

Idem: 1 dita u. 282, com 100 vidros de ci-
trato de magnesia, pesando liquido 10 kilos.

Idem: 1 dita n. 283, contendo 25 vidros de
citrato de magnesia, pesando 12 1/2 kilos;
vindas de Genova no vapor Las Palmas, des-
carregadas em 14 de abril de 1994.

Lote n.12
Padre ' Adone • Victoria: 1 caixa contendo 12

camisas de algodão; lenços de linho, lises,
até 24 fios, pesando 493 .grammas; roupa
feita de casimira, pesando 290 grammas;
perfumarias em vidro ordinario, pesando 1
kilo; 1 par de sapatos de lã de mais de 22
centimetros; 1 duzia de pares • de punho, de
linho; vinda do Havre no vapor-Carolina,
descarregada em 23 de abril de 1904. •

Lote n. 13	 • - -	 • ,
Idem: 1 caixa contendo manteiga de leite,

pesando bruto 32 Mios; da mesma proce-
dencia„ vapor e descarga.	 .•

ARMAZEINI N. 15*
Lote a. 14

• AIC : 5 caixas centendo queijos, "pesando
bruto 123 Mios ; vindas no 'vapor Thames
de gcarregalas em 22 de maio de 1005.

Lote n. 15 •
, VUC, 1 caixa n. 12.786 c mtendo estampas

não c1assi ficad as, pesando bruto • 46 kilos
vinda de Hamburgo no vapor Bàhia, dosear-
regada em 10 do abril do 1905.

AVISO	 •

No dia do leilão, os objectos que toem de
ser arrematados ou suas amostras estarão á

disposiçãodos Srs. pretendentes que os qui-A
zerem examinar, bastando para isso diri-
girem-á, antes do leilão, ao fiel do . arma-
zem. '

Lavrado o termo de arrematação, entre- .
gará o arrematante o signa]. de 20 0/0 . em
dinheiro, recebendo 

*
deste um conhecimento

extraliido de talão. 
Alfa,ndega. do Rio de ;Janeiro, 16 de se-

tembro Ide 1905.— Pelo inspector, Francisco
Manoel .Fernandes, ajudante.

I	 '	 ,
Ministerio da Marinha

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor de : saude naval, faço publico que fica
aberta nesta repartição, por espaço de 30
dias, a contar de hoje, a inscripção para o .
concurso a uma vaga • de enfermeiro naval -
de 2a. classe do corpo de inferiores da ar-
'nada.

Inspectoria de Sande Naval, 24 de agosto.
de 1905.HDr. Antonio A. C. de Corva:ho, se-,
cretario: '	 :

Capitnatia do Porto	 •

De ordem do : Sr capitão do porto, chamo
novamente a attenção dos proprietarioà o ar-I
rendatarios de embarcações que não é , per-
mittido O desembarque e embarque de má- -
teriaes nos caem do, Pharoux, Mineiros e Do-
cas do Mercado, podendo fazei-os em outro
qualquer. caos que pão seja do embarque e
de de ,embarque de passageiros. •

Os contra.ventores ficarão sujeitos -tis•mul-
tas estatuidas em lei.

Secretaria da Capitania do Porto, Rio de
Janeiro, 12 1: de setembro de 1905.—José A.
Airoza, secretario.	 (*:

•--
Inspecção Greral • dás Obras

I'abblea,s da Capital F'ederal
ESTRADA DE FERRO DO mo DO OURO

, Ramal da Penha

De ordem do Sr. Dr. inspector geral das
Obras Publicas previno ao publico que a Es-

nos domingos do proximo mez do outubro,

trada de Feri-o do Rio do Ouro, por °ocasião
das festas á N. S. da Penha, que terão legar,

fará, trafego• mutuo com a Companhia Can-
tareira, Viação Fluminense, para a conducção
dos feáteiros ao arraial da Ponha, assim
como fará, ',trafego extra,ordinario de trens,.
partindo Ida estação inicial (Ilha das Maças) •
da linha I auxiliar, (antiga Melhoramentos)
para o largo da Penha, fazendo esses trens.
paradas na rua de S.,Christovão, (Ma.racanã),
Mangueira, Beinfica, Praia Pequena, Liber-
dade, Inhaiuna, Engenhe do Matto e Vidente
Carvalho O que, eia consequoncia desse tra,.-
fogo extraordinario, ficam supprimidos 03
trens de Pass :los para o interior nos domin-',
gos supra referidos.

Secretariada Inspecção Geral das Obras
Publeas da Capital Federal, 16 de setembro'
do 1905.	 O secrotario, F. 1. da Fonseca
Braga.	 I
	

(•

PARTE COMMEROIAL
I

Camara
1
 Syndieal dos Corre-.

tores'de Fanclos -Publicos da.
Capital Federal

- CURSO ' OFFICIAL DE CAMDIO E MOEDA

	

1	 DIETALLICA
• 90 d/v A' vista.

	Sobro Londreá	 	 17 7/32 17 1/16
P Pariz 	 	 554 . . 562
9 Hamburgo 	 	 634—	 . 691
s Italla 	 	 —	 •

.2:21 I
) Portugal 	 	 —
» Nova York.„,	 —

Libra esterlina, em moeda 	 14322
Ouro nacional, emvales, por 1$000 

	

:	
1.$577

:

(•



Accionist 	
Jornal - do Commercio 	
Bens de raiz e bemfeitorias...
Machinas e accessorios..
Material typographico 	
Luz electrica 	
Fundição 	
Oficina de obras
Papel de impressão... 	
Almoxarifado 	
Moveis 	 -
Garantias de contractos 	
Diversas contas 	
Banco da Lavoura e do Com-

mercio 	
Caixa 	
Casa filial

2.070:000$000
3.018.804920

643:G44920
330:037$340
120:405$910
57.56100
14:00(000
7:572$510

22:16%000
12:00%000
9:70%000

10:550$000
1.515:9150071

90:038$000
38.882$900

	 298:559$140
- - - - - -

8.205:804$211
---------

BALANÇO EM 3) DE JUNII0 DE 1905
Activo

•
Accionistas 	
Jornal do Commercio 	 .
Bens do raiz e bomfeitorias..
Pre,hos novos 	
Mac hi n as e accessorios 	 .
Material typographico....,...
Luz electrica, 	
Fundição 	
Officinaa de obras..
Papel de impressão 	
Almoxarifado 	 	 .
Moveis 	
Garantias de contractos 	
Diversas contas 	
Banco da Lavoura e do Com-
- mordo 	
Caixa .. 	
Casa filial 	

2.070:000$000
3.018:802:020

643:644$920
329:820$000
333:194$800
121:400$3G0
57:56100
13:00%000
5:097$640

56:562g000
12:000000
9:703$200
9:050000

1.393:500$485

91:038$400
37:588$670

318:2524105

8.520:226$410
a.= .••nn••n•• nffi •n•n•nn
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CURSO . OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES	 .

Apolices geraes de 5 0 /0, miudas	 975$000
Ditas idem do 5 0/0, 1:000$ 	 	 979;000
Ditas do, Emprestimo Nacional

de. 1895, port 	 	 975$000
Ditas idem idem de 1395, nom.., 	 978$000
Ditas idem idem de 1897, nom 	  I :014$000
Ditas do Emprestirno Municipal

de 1890, port 	  ...	 .203$000
Ditas idem idem de 1904, port... 	 263$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de l00$, 4 V., port 	 	 60,000
Banco da Republica do 13razil 	 	 30$000
Comp. Viação Ferroa Sa,pucally 	 	 104;000
Dita Tecidos Confiança Industrial	 200$000
Dita Ferro Carril de S. Christo-

vão 	 	 200$000
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

2tanjo°. 	 	 20$000
Dita Saguros Argus Fluminmse,

c/40 V. 	 	 450$000
Debs. da Comp. Docas de Santos: 	 200$000
Ditas da Comp. Carris Urbanos,

de 200$000 	 	 2030$7t.5
Ditas da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 7 % 	 	 205$750
Secretaria da Camara. Syndical, Capital

Federal, 16 do setemb:o de 1905.- Jose
Claudio da Silva, syndico.

junta. dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 15 az slarmaaRo DE 1905

Algodão em rama,deSergipe, Dores, 68800
por 10 kilos.

Dito em rama, i a sorte, de Assii, 7$000
,por 10 kilos.

Assucar mascavinho, da Bailia, 210 reis
por kilo.

Café, 68600 a 7$600 por arroba.
Pinho de resina, 52$ a 60$ por duzia

3X9X14 pés.
Dito branco, americano, 180 reis por pe.

SOCIEDADES ANONYMAS

. Itodrigues Comp. *
RELATORIO QUE SER Á APRESENTADO Á ASSEM-

BLÉIA GERAL _ORDINÁRIA DOS COMMANDI-
TARIOS A 18 nn SETEMBRO DE 1905
Cumpro o honroso dever de apresentar-vos

as contas do exercido findo a 30 de. junho
proximo passado, como já as apresentei aos
dignos membros do conselho fiscal e cujo
parecer encontrareis mais'adeante.

Os lucras liquidos nesse exercicio impor-
taram em 359:534$160, o que dou para sa-

- tisfazermos os juros dos debentures com a
tisnai pontualidade e para a distribuição de
um dividendo de 8 o/.. Teria sido maior este
dividendo, não tivesse avultado a despeza
'com a verba Tel'egrammas, cujo a.ccreschno
sobre o gasto do armo anterior, seria sufi-
ciente para distribuirmos 11 V. em vez
de 8 04.

Como vereis do ultimo balanço, adquiri-
mos na Avenida Central o predio, em con-
strucção, n. 41, que pretendo, com vossa
a.pprovação, mandar demolir para, no seu
terreno, junctamente com o que contra,ctei
comprar á commissão da Avenida, isto é,

• Avenida n. 39 e rua Nova do Ouvidor ns. 31
e 33, erigir o novo edificio do Jornal do
Commercio, de seis ou sete pavimentos e me-
dindo 45 metros de frente. Para esta auto-
rização, bem como para o augmento do nosso
capital e omissão de novas obrigações hypo-
thecarias, está convocada uma assembléa

•- geral extra,ordinaria.
Para qua,esquer esclarecimentos mais

estou ii vossa inteira disposição.
Rio de .Janeiro, 15 de setembro de 1905. -

Joe CarlOs Rodrigues, socio solidario e ge-
rente ,. 	.

O consolha fiscal da sociedade em com.
mandita por .acções • Rodrigues Sc . Comp.
(Jornal do Commercio) vem apresentar á as-
sembléa geral °Minaria o seu parecei . sobro
os negocios e operações sociaes, tendo to-
mado por base, na fôrma da lei, o inven-
tario, o balanço e as contas da gorencia no
ultimo armo.

As coutas examinadas exprimem por com-
pleto a }manca expansão dos interesses
sociaes durante o tampa a que as mesmas
se referem, achando-se tambem a eseripta
devidamente lançada.

Assim, propôe o conselho fiscal que a as-
sambléa geral approve as contas, o balanço
e mais actos da gerencia relativos ao anno
findo em 30 de junho ultimo.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1905.-
Antonio Mendes de Oliveira Castro Sobrinho.
-Zeferino de Faria.

• BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Activo

Passivo

Capital solidario 	 	 50:000$000
Capital commanditario 	  3 . 450 : 000,4;000
Emissão de detentores 	  500:00*00
Diversas conta .	  1.089:169000
Serviço de debentures 	 	 100:155W00
Dividendos a pagar 	 	 58 -100000
Lucros e perdas 	 	 12:380.,$211

8 . 205: 801211

S. E. ou O.- Rio de Janeiro, 31 do de-
zembro de 1904. -Adol fo Meorer, chefe, da
contabilidade.

Iln•nn••••

Passivo
Capital solidario 	  -- 50 000$000
Capital commanditario 	  3.450:004000
Emissão de debeatures 	  3.500:000 000
Diversas contas . 	  1.351:378 410.
Serviços. do debentures 	 	 111:188 '000
Dividendos a pagar 	 	 57:66 009

8.520:226$410

Transferencias

De 30 de junho de 1901 a 30 de junho dei
1905, lavraram-se seis termos de transfe-
vencias, sendo:

Cinca termos por venda de 13 acçôes e
Um termo por transferencia , de espolio,

10 acções.
S. E. ou 0.-Rio de Janeiro, 30 de junho

de 1905. -Adol fo Meurer, chefe da contabi-
lidade.

Club tia grijuea
ESTATUTOS

De accórdo com a reforma discutida e ada-
ptada nas reuniões da Assembléa Geral
extraordinaria, realizadas em 8, 12, 17 •
28 de maio e 19 de junho de 1905.

CAPITULO I

Da sociedade e seus fins

Art. 1. 0 O Club da Tijuea é uma associaç'ão
recreativa,com séd.e na freguezia do Engenho
Velho desta Cidade do Rio de Janeiro. E'
indeterminada a sua duração o illimitado
numero CIO Seus SOCIOS.

A.a. 2.° O club terá por fim proporcionar
aos socios e ás suas familias distracçõe3
tiles corno : leitura de revistas e livros, pa-
lestras litte .arias, jogos permittidos, the-
atro, patinação e sarilua dançantes. •

Para esse fim, a directoria do club
sara a bibliotheca já, fundada, fundara o
theatro e rea:dverá, como melhor fôr con-
veniente aos socios, os meios do proporcio-
nar-lhes aquelles divertimentos. .

Art. 3.0 O club dará annualmonte, para
festejar o a,nniversario da sua fundação, uni
baile á fantasia, na, segunda-feira do car-
naval.

Art. 4. 0 Aos grupos constituidos dentro do
club, na fôrma dos presentes estatutos, 6
facultado festejar externamente o carnaval,
promovendo passeatas colloctivamente, as-
sim como tornar a iniciativa de bailes, re-
uniões e outras diversões,sernpre com appro.
vação da directoria e sob a fiscalização desta,
sem que para isto lhe seja permittido lan-
çar mão de recursos do elub.

Art. 5• 0 o club é representado activa e
passivamente em juizo, bem corno nas suas
relações para com terceiros, pelo seu pra-.
siclento.

CAPITULO II

Dos socios

Art. 6.° Serão socios as pessoas conceitua.-
das, do posição social definida, que foreni
acceitas pela directoria.

Serão admittillos por propostas assigna.-
das por qualquer soei°, com a declaração dci
nome, estado, idade, naturalidade, profissão
e residencia do propo ¡to. As propostas serão
apresentadas á directoria por intermedio do
secretario, e será considerado acceito aquelle
que, em reunião da directoria, for admittto
por escrutínio secreto - e por maioria dei
votos. Si houver empate, a proposta ser&
considerada rejeitada.

•

S. E. ou 0.-Rio do Janeiro, 30 de junba : -
de 1905. -.Moi To Aleurer, chefe da conta*
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Árt:7. A'mensalidade dos socios é fixada
'era 10$; os que não aceitarem esta contri-
auição passarão a constituir urna claaae es-

"ppcial, como se declara no artigo seguinte.-
'Art. 8.° Os souios são:
Effeetivos. •
Proprietarios.

• Benemeritos.
- Ilonorarios.

§ 1.0 Soelo elTectivo é aquele que goza de
ladas as cliveis-6es do club, pagando pré-
avittmente a sua entradae contribuindo com
ã mensalidade tai 5a000.

§ 2.° Socip proprietario é aquelle que,
tendo pago a entrada, concorre para a
&aquisição do pradio em alue o elab está
9ista11ado, pagando a mensalidade de

••:0$000.
§ 3.0 Socio benemerito é o que tiver

atado serviços considerados relevantes pela
assemblaa geral, ou fizer ao club donativo
-niperior a 1030O00.

' § 4:° Socio honorario é a pessoa estranha
ao club.que a assembléa. julgar • digna dessa
aonra...

Art. 9.0 A ela-sse dos todos proprietarios é
constituida pelos socios actuaes que até, a
data da acqui.sação do .predio, á rua Conde

13omfini n. 48, houverem declarado por
• escripto acceitar - o pagamanto ala mensali-

dade d3 10$, designada no § 2° do artigo an-
tecedente.

§ 1,0 Poderão não oastante, eatrar para
esta classa, posteriormente a easa data e
durante o prazo do resgate do emproa timo
a que se efere o art. 46, o sedo que pagar
joia corraspondente a uma quota pai-te do
valor de todos os bens do :alua, dividido pelo

- numero 410 soados proprietarios, quota que
;será :a:anualmente fixada, para o anuo se-
guinte, no ralatorio que a directoria apra-

. isentar ao terminar o seu maniato, a que
,ae.rá declarado na acta da assembléa geral
ordinaria que recatar esse ralo,torio.

• .§ 2.° -Si fallacer um sacio prop:•ietario, a.
a • tua familia terá direito a contribuir com a.

• respectiva mensalidade até ao completo res-
gate do•ernpra,timo que o club v.ae contra-

• lir, na fôrma do art. 46 e seguintes ; caso
mão .continuo a contribuir, a familia, do sucio
incidirá, no saguiate paragraphó.

§ 3. 0 0.socio proprietario que deixar de
cumprir as obrigações que lhe são impostas,
*será excluído da saciei:LU sem dreito a re-

* claina.ção alguma, quanto ás mensalidades
já pagas; neste caso o seu numero será pre-
tt-Ilido por nutro socio, na fôrma do § 10
deste artigo, salva o slasposto nos §§ 3° e 40
do art. 18.

Art.. 10. Os aocios pagarão de entrada a
quantia de 20$; os meios honorarlos e os ha-
nameri tos são is altos do pagamento do qual-

• quer contribuição e estes •ltimos terão os
seus nonas inseriptos em quadro de honra

-,no sede do anis; salvo, quanto aos beneine-
ardtos, i alispasição transitoria do art. 51.'

• CAPITULO III

Deitas e deveres dos socios
Art. 11. Os • socios effecti-vos Saemdi-

reito a, : . •	
.

. § 1.° Usufruir com suas familia,s todos os
divertimentos que o club proporcionar, coa-
zideradas pesscas da família as que esti-

' .-weiem debaixo do mesmo tecto e sem eco-
anemia separada, salvo o disposto no art. 38.

§ 2.9 Frequentar o club, nas horas -em que
• ~ver aberto a essa frequencia, meSmo sem
haver diversão alguma. •

• • § 3.° Fica entendido que ~ente nessas
. horas pôde • o meio de qualquer classe pene-
' Irar no elub e utilizar-se daquillo que está á
' alisposição de todos, como a biblio rlena, jogos

de bilhar,- xadrez, 'damas e -outros; • às pes-
soas das laminas dos símios só. facultada a
„intrada nessas horas, auando acompanhadas a

por estes, não lhes sendo permittido, em caao
algum, lançar mão dos apparelhos, mesmo
os -destinados a divertimentos.

§ 4.° Aos filhos menores clã soeios é expresa
sarnento prohibido tomar parte nos jogos fa-
cultados aos socios..

Art. 12. Os socios propriétarios, além do
mencionado no artigo antecedente e Seus pa-
ragraphoa, teem direito:

§ 1.° Assistir ás asseri-gilas geraes, discutir
os actos da directoria, votar e ser votado.

§ 2.° Requerer a convocação da assembléa,
geral, extraordinariamente, devendo esse
requerimento ser assignado por 15 ou mais
Sedes quites e declarar o fim da convocação.

Art. 13. Os diaeitos conferidos pelos §§ 10
e 2°. do artigo antecedente não se referem
aoa socios honorarios.

Art. 14. São deveres dos socios:
§ 1.° Cumprir lealmente as disposições dos

estatutos e concorrer pora os ereditos do
club.

§ 2.° Pagar dentro do prazo improrogavel
de 30 dias, contados da data da cominai-
cação official da sua admissão, a quantia
de 25$, correspondente á entrada e um mez
de mensalidade. devendo satisfazer no •prin-
ciaio de cada raez a mensalidade referida no
art. 8°, sem o que não poderá freauentar o
club.

Art. 15. Todo o godo -deve. participar por
escripto á directoria quando tiver de ausen-
tar-se da Capital, ou achar-s-e impedido, por
motivo imperioso, de . usufruir os diverti-
mento> que o club proporciona aos -sócios,
limitando o, tempo de sia ausenaia mi im pe-
dimento e provando que se acha quite, • alta
de ser dispensado -do pagamento das mensa-
lidades, no caso de ser justa a escusa„ de-
vendo communiear immediatamento o seu
regresse ou cios .ação de imp3aimanto, afim
de poder de novogosar dos seus direitos.

carireao_
,Da administraccio 	 -

Art. • 16. A' -administração do club será
confiada a uma directoria composta do pre-
sidente, vice'-presidente, secretario, thasou-
reiro e procurador.

.§ 1. 0 A directoria servirá por um anno,
podendo ser reeleita no todo ou em parte.

-§ 2.° O anuo social será contado de 1 de
julho a 30 de junho do armo seguinte.

Art. 17. A directoria O collectivamente
rssponsavel perante o club pelos actos pio
praticar, - não envolvendo, porém, estes a
responsabilidade dos socios subsidiariamen-
te palas obrigações que ,ella contra,hir,
expressa ou intencionalmente, em nome do
club.

Art.- 18. -Compete a directoria.:
§ 1. 0 (Melar, concedendo o prazo de 'oito

dias para vir quitarase core a thesouraria„
ao sacio que dever tres mexes de mensali-
dades.

§-2.° Manter dentro do club a .coarecção e
urbanidade devidas pelos socios, admoes-
tando aquele que proceder incorrecta-
mente ou suspendendo-o do seus direitos,
conforme a gravidade da falta ; neste caso
deverá convocar á assenibléa geral dentro
de 20 dias, submettendo á • deliberação •
desta o seu acto ; caso a assenabléa ,re-
solver a eliminação, será ele indemnizado,
quando proprietario, da importancia, aqui-
sapiente á entrada coni • que 'a generali-
dade dos socios Proprietarios houver C011-
coivrido individualmente para a caixa do
resgate.-

	

§ 3;„°	 do' eltib' qualquer
que tenha sido condemnadd definitiva-
mente por crime infamante, indernniiando-
o o elsala . quando proprietar:o, de acaeardo
com -a dhaposição final do paranrapho ante-

	

cedente.	 '

§ 4.° Decidir as questões suscitadas, relad
tivas á vida intima do club. -

§ 5.0  Admittir os empregados necessa-
rios ao serviço do club e marcar-lhes orde-
nado, doia-Minato-os quando entender. •

§ 6.° Reunir-se em sessão sempre que o
presidente julgar nacessario para . resolver
qualquer assumpto de interesse social. -

§ 7.° Deliberar sempre de acotiado com
estes estatutos e por maioria de votos,
ficando Coristituida, a sua reunião com a
presença I de quatro dos seus membros.

§ 8. 0 Confeceionar 'e par em execução, -
depois de oavir o parecer do conselho fiscal,
os regulamentos internos que forem neees-
sarios. I

§ 9.° Verificar mensalmente o estado do
cofre social % orçar as despezas, providenciar
convenieatameata no 0.1s0. de deficit, fazer
com que qualquer saldo seja recolhido uni
nome do elub ao estabelecimento de credita
que maii,Vantagem offeroa.er, tomar conhe-
cimento do balancete da taesauraria, e apre-
sental-o ao couselao-

§ 10. »Jane= ao conselho .fiscal os csela-
recimentos de que este possa -necessitar,
franqueando-lhe todos os litrr0.3 O papeis da
socielade. :	 • .
• § 11. Prestar contas annualmente á as-
semblaa geral ordinaria, por intermedio do
presidente, de todos os actos da sua admi-
nistração'.

§ la. Convocar a as sernbléa. geral Dr di-
n Iria na apoca determinada pelo art. :27 e

extraorainaria..semare que for necessario,
para que sejam cumpridas as disposições
destes estatutos.'

§ 13. yàzer os conf ractos, ajustes as
transiagõss precisas ao club. ouvindo o -con-
olho fiscal e sempre do .accõrdo com os
e,cursos dó cofre! social.
§ 11. Designar 03 dias dos sualos dá etub

O publicar, os competentes annuncios. •
§ 15. Gen vidar com 'esse direito exclasiVe,

ás pessoas', que julgar convenientes, para cs
saraos do çluba limitando o numero dos
convite; á pessoas estranhas ao • bairao ou
de passagem pala Capital.'

§ 16. APrasentar ao conselho fiscal, para
dar parecer até 10 dias depois de- termina-
do o seu Mandato, o relatar:o da sua atinei-
niatração. O balanço e as contas.

§ 17. Expor ao exame dos socios, :na se- -
ereta,r:a, do . club, nos cinco dias que se
seguirem ao Can que forem devolvidos pelo
conselho fiscal, o , relatorio, o balanço o as
contas -a que se refere o paragrapho ante-
cedente caem assim o parecer ao ILIJSMO
conselho fiscal.

Art. 19.! Ao pr 'sidente compete : -
§ 1. 0 Convocar -a directoria, presidir • as

suas tessões e d..signar os assumptos da
ordem do

§ 2.0 Reprevntar a sociedade activa e
passivameate em juizo e nas -suas relações
para com tara dros.

§ 3.° Abrir, rubricar e encerrar todos os
livros dai saciedade.

§ Auterizar,por escripto,ao thesourairo
todas os aletpezas a fazer e -rubricar as cosi-
tas provenientes de taes autorizações, antes
de serem pagas,

§ 5.° Apresentar- o rela.t crio do anno.ao-
cial e -subm _t tel-o !á, approvação da as sem-
bléa geral, acompanhado de um balanço ifir;
tudo pelo thesoureiro.

§ 6.° Rubricar com . o secretario as -actas
das Se Sões e os cartões de convites para os
saraos.	 I '

§ 7.° Manter a :ordem nas sessões -da di-
rectoria e • sUspendel-as ou levantai-as quan-
do for preciso. .
..§ Auxiaiar ao .prasidente das -assam.-
la''.éas gemes, que por força destes estatutos

-não puderem ser por si presididas, com talo
o prestigio da sua autoridade, : cai vlata alua
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tnesmos, quando o requisite aquelle presi-
dente.

Art. 20, Ao vice-presidente compete sub-
stituir o presidente em todos os seus impe-
dimentos, cabendo-lhe em "ta,es casos ás at-
tribuições que á este são dadas.

Art. 21. Ao secretario compete
§ 1.0 Ter a seu cargo a secretaria do chila

conservando em dia toda a escripturação,
que constará dos livros das actas das.sessões
da directoria o das assembléas^geraes, do
livro de matricula dos socios, do registro de
officios e de quaesquer outros que forem jul-
gados necessarios.

.§ 2.° Lavrar e ler todas as actas das ses-
sões, quer da directoria, quer . das assem-
bléas geraes em que a mesma directoria
funccionar.
- § 30 . Redigir e assignar toda a corre-
spondencia do club.

§ 4°. Publicar todos os annuncios de coa-
vocação das assembléas geraes e expedir os
avisos para as sessões da mesma directoria,
cem determinação da ordem do dia. •

§ 5°. Ler, quer nas sessões da directoria,
quer uai das assembléas geram em que esta
funccionar, todo o expediente e correspon-
dencia.

§ 60 . Cumprir o disposto no § 60 do art. 19.
§ 7°. Ter a seu cargo o archivo de tolos

os pap3is do club.
§ 8°. Tornar apontamentos para a re-

dacção das actas e verificar ità votações.
'Art. 22. Ao thesoureiro compete:
§ 1°. Mandar cobrar a receita ordinaria

loa extraordinaria e arrecadal-a, firmando
os necessarios recibo. •

§ 20 ; Pagar todas aa despezas autorizadas,
estando rubricadas pelo presidente as respe-
ctivas contas.

§ 3°. Ter em seu poder. apenas a quantia
necessaria para as despezas urgentes e de
momento, devendo depositar o excedente no
estabelecimento de credito que, em virtude
do § 10. do 'art. 18, for designado pela dire-
ctoria.

§ 4°. Manter em dia e de modo a 'ser fa-
cilmente examinada toda sua escripturação,
devendo mensalmente organizar e submetter
á aweciação da directoria,' nas sess 7ies desta,
um balancete da receita e despeza, que terá
de ser enviado ao conselho fiscal; em cum-
primento do. § 10 do art. 18.

§ 5.° Organizar no fim do anuo social e
submetter opportunamente d approvação da
directoria o balanço geral, que d3ve acom-
panhar o relaaorio a que se refere o § 4° do
art. 13. '	 ,	 • • „

§ 6.0 Admitida sob sua responsabilidade,
um cobrador, que terá o ordenado ou a por-
centagem estabelecida pela directoria.

Art. 23. Ao procurador compete
§ 1.0 Zelar pela conservação dos . bens do

elida	 . .• .
§ 2.0 Fazer todas as compras que forem

ordenadas polo presidente com a competente
autorização da directoria.

§ 3.0 Dirigir os serviços em dias de sa-
talos.

Art. 24. A bem da ordem, a directoria
combinará entre si o serviço, do modo a ha-
ver diariamente no club um director, que
terá a denominação de director de dia, ao
qual compete :

§ 1. 0 Manter O respeito que deve existir
entre os ,socios, fazendo observar, estes esta-
tutos- e os regulamentos que forem expe-
didos:. ..	 .	 .

§ 2.° Achar-se presente no club, desde a
hora da abertura até a terminaçao.dos di-
vortimen tos „	 .

§ 3. 0. Fazen retirar do club esocio que se
portar inaonvenienteMente, • .conimunicando

. o facto á directoria pira- que eSta tome
qualquer providenciado accordo com os ss
tgutos.	 .

• § 4.° Fiscalizar a arrecadação da renda
do club ; esta arrecadação deverá ser feita
por antecipação, ficando o director reseon-
savel pelas quantias que deixar de arre-
cadar.

• CAPITULO V

Do conselho fiscal
Art. 25 O conaelho fiscal terá tres mem-

bros e lhe compete
§ 1. 0 Inspeccionar durante o anuo social

a applicação, por parte da directoria, da
receita do Club, não podendo entretanto in-
tervir na asiministração, podendo examinar
os livros e papeis relativos á receita e des-
peza, mediante requisição á directoria.

§ 2. 0 Assislir ás sessões da directoria,
quando por esta convi-lado, afim de interpor
o seu parecer sobro assumpto de interesse
social.

§ 3.° Rubricar, em Sessão, conjuntamente
com a directoria, os balancetes que, em
virtude da ultima parte do § 10 do art. 18,
lhe forem apresentados pela directoria, fa-
zendo as observações que julgar convenien-
tes sobre despezas realizadas e a arrecada-
ção da receita.

§ 4, 0 Exercer a sua acção fiscal sobre os
actos da directoria que e itendam com des-
puas não regulamentares, oppondo-se
sua realização, si as julgar prejudiciaes aos
interesses do elida Neste CISO, ficará . sus-
penso • 'qualquer acto . da directoria nesse
sentido atS ulterior deliberação da assem-
bléa geral, cuja convocação será, feita a seu
requerimento.

§ 5.° Quando a directoria não tenha con-
vocado o coas filio fiscal ou tenha prescin-
dido da audiencia, deste para resolver sobre
os assamptos a que se referem os paragra-
phos antes ;dentes, o conselho convocará as
asSemblea geral extraordinaria, á qual com-
mimicará o facto, submettendo á, sua deli-
beração o que julgar conveniente.

§ 6.° Examinar o balanço geral da thesoa-
raria„ que com o rela,torio e acompanhado
dos documentos relativos ao movimento
financeiro e administrativo do Club lhe for
rernettido no flan de cada anno social,
afim de dar parecer, como dispõe o § 17 do
art. 18.

CAPITULO VI

Das asse»2bldas gerctes

Art. 20.. A assembléa geral é °rabearia,
ou extraordinaria, constituindo-se qualquer
deltas com os socios proprietarios.

Art. 27. A assembléa geral ordinaria rea-
lisar-se-ha no mez de julho para a leitura e
discussão do relatorio e das contas da dire-
ctoria com o parecer do conselho fiscal e
para a eleição da nova directoria e do con-
selho fiscal, podendo, além disso, ser dis-
cutido e resolvido qualquer . assumpto do
interesse social.

§ 1.0 A assemblaa geral ordinaria consti-
tuir-se-ha com a presença, pelos menos, de
dous terços dos sedes quites. Na- segunda
convocação, que só se poderá realizar, pelo
menos oito dias depois da primeira, consti-
tuir-se-ha a a,ssembléa, com qualque„. nu-
mero de socios presentes, devendo os anima-
dos consignar esta condição.

§ 2.° C,onstituida a assembléa geral ()Mi-
naria, de acarai) com o paragrapho ante-
cedente, o presidente do club proporã, um dos
soCios pre 30 ntes • para pre da-a , sendo, pelo
que for aCceito convidados deus , outros para
secretarios. - •	 .

§ 3.° Votados- relatorio da directoria e o
parecer .do conselho fiscal, e antes de se pros
ceder á eleição, o Presidente- da assembléa
convidará dons 'socios para servirem de es-
erutadores.	 •	 ,

§ 4•0 A eleição da , di 'Movia, o do conselho
fi.scal far-se-ha por escrutiaiu 'de lista, de-

vendo cada socio votar em duas cedulas
que , conterão, uma o nome do; directores
com a designação dos" cargos, e outra os.nos',
lues dos tres membros do conselho fiscal.

§ 5.0 Terminada a votação e verificada.
que as cedidas recebidas combinam Coino
numero dos socios que votaram, proceder-
se-ha it apuração e, concluida, "esta, .0 presi-
dente da mesa proclamara directores e mem-
bros do conselho fiscal os socios que 'obtive-,
verem maioria de votos.

§ 6. 0 Si houver empate na votação para-
qualquer cargo, proceler-se4la inunedi.;taa
mente a novo escrutinio, sendo proclamado
eleito o que obtiver maioria.

§ 7• 0 Não serão apuradas as cedidas orrt
branco o as que contiverem nomes riscados,
trocados ou repetidos ou de socioS, indo-
giveis. •

§ 8.° Qualquer protesto relativo á elelçaia.
será, • apresentado á mesa, que convocara.,
immediatamente uma aasembléa geral ex-
traordinaria, para de:le tomar conhecimonto.

Art. 28. Haverá, tantas assembleas geram"
extraordinarias quantas forem precisas para
cumprir estes estatutos..

Art.. 29. A asembléa, geral extraor lida-
ria, em suas ia e 2t convocações, consti-
tuir-se-ha com doas terços dos socios quite
e deliberara por maioria, sondo permittido.
sómente tratar do assiunpto para que hou-
ver sido convocada.

Si na segunda convocação não se conseguir
reunir dons terços dos socios, covocar-se-ha
para oito dias depois urna terceira reunião, •
que , lataccionará com qua lquer numero de
socios, sendo as deliberações tomadas por
dons terços dos votos presentes. •

Art. 30 Na assembléa geral extraordiaa-
ria, a mesa se compor da directoria do
club, • quando esta não tiver interesse no
objecto da convocação, devendo • neste caso
organizar-se •de accórdo com o § 20 do.
art. 27.

Art. 31.. Compete á assembléa geral or-
dinaria ou extraordinaria, interpretar gimes-
quer disposições dos estatutos e os regula-
mentos do club, sendo da competencia pri-
vativa, da assembléa extraordinaria refor-
mar OS presentes estatutos, quando para
esse fim for convocada pela directoria.

Art. 32. A Assembléa, Geral será,
anulada, dons dias pelo menos, nos jornaes
de maior circulação desta Capital.

CAPITULO VII

Das incompatibililades e substituições
Art. 33. Não poderão ser eleitos membros

do conselho fiscal, os socios que tiverem
qualquer gaio de parentesco ou depara-
dencia, de qualquer membro da directoria.

Art. 34. As vagas que se derem, tanto
na directoria como no conselho fiscal, serão
preenchidas por quaesquer socios elegíveis.
a convite da directoria ou do conselho
fiscal, respectivamente, sendo por este ou..
por aquella submettida, a sua escolha , á,
approvação da primeira Assembléa Geral.
extraordinaria que se realizar. 	 •

Art. 35. O director que deixar de exercer
o cargo por mais de 30 dias, Sem Causa.
justificada, será considerado resignatario -
do seu mandato e a sua substituição será.
feita como preceitaa o artigo antecedente.,

Art. 36. Os membros do conselho fiscal
serão considerados resignatarios par , com- • •
.muaicação d directoria. , ou por não com- • -
.parecimentost, duas,sessões eensesutivas	 •
directoria, quando por estas convidados.- • •

§ 1 0 . Si forem considerados resigaataa
rios dons Ou tres membros do • conselho, •.•
liscala• adirectoria *convocará immediata- .
Mente a assembléa 'geral para preenchi.
mento das vagas existentes.	 s

§ 2.° -No caso de 11111it vaga, os dons mim..
bros re,stantoá çonvido.rão simtomito, ;'
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CAPITULO

Disposições gemes
Art. 31. O soemo que espontaneamente .se

?retirar 'do club ou que for eliminado por ter
deixado de pagar as mensalidades por mais
de tres mezes, depois de avisado por officio
registrado, marcando-lhe prazo para cum-
'primento deste dever, nao terá direito a
-reclamar .a restituição de quantia alguma
!sena que tenha entrado para a caixa

Art. 38. Nenhunu socio ou convidado p0-
3,erá se apresentar nos saráos com pessoas
ie suas familias que tenham idade superior

18 annos e inferior a 10, para o sexo mas-
mlino, o inferior -a 8 annos, para o sexo
feminino.

Art. 39. A receita do club s poderá ser
tpplicada aos fins designadas nestes esta-
tutos.

Art. 40. Os convites de que trata o § 16
do art. 18 são intransmissiveis.

Art. 44. As côres do club são o azul cla-
ro e grenat; formarão o campo da sua ban-
deira e do emblema.

.Art. 42. E' livre a formação de grupos
no seio do • club, com côres •e estandartes
diversos, comtanto que se subordinem aos
presentes estatutos o conservem nos respe-
ctivos estandartes o emblema do club.

Art. 43. Os casos omissos nos presentes
estatutos serão regulados pelas disposições
da lei n. 173, de 10 de setembro de 1893 e
do decreto n. 4.475; de 16 de fevereiro de
1903.

Art. 44. AM ao numero de 200 meios etre-
ctivos o elub cotrará a entrada estabelecida,

' devendo pagar a de 50$ os que entrarem
estando completo aquelle numero.

Tsaragrapho -autau. Todo aquelle que for
reposte e aeceito socio nos deus mezes ante-
rior,* ao ao carnaval, pagar. a entrada de
50$000.

Art. C. A dissoluç'ão da sociedade só po-
derá *ar repuivida em assembléa, geral extra-
ordinarta para esse fim convocada e a raso-
RIO*, ttils.ada por dous terços das socios pro-

. prietarios existentes.
CAPITULO IX

Disposifóes transitorias
Art. 46. A directoria do Club da Tijuca è

autorizada a fazer as operações' de credito
até a importancia necessaria para o fim de
adquirir o prcdio á, rua Conde de Bomfim
n. 48,onde se acha installado o club, podendo
contrahir o ernprestirno por subscripção
entro os socios exclusivamente, entre os
socios e pessoas estranhas ou sómente com,
uma ou maias pessoas extranhas, conforme

' julgar mais conveniente.
Art. 47. No uso da autorizaçã,o que lhe é

conferida pelo artigo antecedente, a dire-
ctoria do club emittirá titules do valor de
200$ cada um. sob as bases ' de um empres-
iimo com os juros de 6 °/. e bonificação de
fo 0/., ou sem juros e a bonificação de 20 °is,
como julgar mais conveniente ' e efficaz
áquelle fim.

§ 1. 0 As entradas serão feitas em quatro
• prestações, todas de 25 9; e com o intervallo,

•pelo menos, de 15 dias, 'do uma para outra.
§ 2.° Os titules do emprostimo serão no-

minativos; poderão ser transferidos com
communicaç'ão á directoria, que averbará a
transferencia no livro do registro respectivo
mediante a taxa de 5$, para a caixa do res-
gate.

§ 3.° O subseriptor que deixar de realizar
qualquer das prestações, no prazo determi-
nado, perderá as prestações já feitas, em
beneficio da caixa do resgate e es seus titu-

y1os serão reemittidos integralmente.
§ 4.° Antes de reemittido o titulo, o sub-

scriptor tem o direito de pagar a prestação
jo-94 a muna de 5$ para cada titulo, para a

caixa do' resgate, continuando a sor consi-
derado subscriptor pela quitação. .

Art. 48. Os titules do emprestimo serão
resgatados por sorteio annual ou semestral,
como a directoria julgar mais conveniente,
no ultimo domingo do mez de dezembro' e no
mez do junho.

§ 1. 0 O sorteio será feito para tantos ti-
tules guantes comportar a quantia existente
na Caixa do Resgate, de accôrdo com os §§ 2°
e 3° deste artigo, perante a directoria, o
conselho fiscal, os subscriptores o os socios
proprietarios que o quizerem; com annuncio
prévio em oito dias pela imprensa.

§ 2.° Os titules resgatados serão ' recolhi-
dos ao cofre-do club, com o carimbo de res-
gatados e sem valor.

§ 3. 0 Os subscriptores receberão a impor-
tancia dos titules sorteados, depois de an-

'nunciado immediatamente o resultado do
sorteio pela imprensa. Emquanto o não fi-
zerem, permanecerá a respectiva importan-
cia na caixa do resgate, com este destino es-
pecial, do qual não poderá ser desviada para
qualquer outro fim.

§ 4.° Findo o resgate do emprestimo e re-
colhidos todos os titules, predio do club,
com todos os seus bens, serão propriedade
exclusiva dos socios proprietarios, delibe-
rando, então, a assemblea, geral destes, o
modo de administrai-os dessa época em
deante.

§ 5. 0 Durante o prazo do resgate do em-
prestime, os bens o o predio do club ficarão
sujeitos a hypotheca, pelo emprestirno, aos
possuidores dos titulas, para o que a dire-
ctoria é autorizada a fazer o contracto e
assignar a escriptura, para este' fim neces-
sada.

§ 6.° No caso de dissolução da sociedade
ou de extincção do club, antes do resgatados
os titules, os bens serão vendidos, de ac-
côrdo com os possuidores dos titules, que
existirem ; estes serão pagos precipuarnente
e o saldo, si houver, será rateado pelos socios
proprietarios.

Art. 49.' Fica entendido que o subscsiptor
do emprestimo não tem ingerencia alguma
na administração do c/ub, a cargo de sua
directoria ; os seus unicos direitos sito: re-
ceber a importando do seu titulo, ou titules,
quando sorteado e os que lhe dá o de éreder
hypothecario, no caso do § 6° do artigo an-
tecedente.

Art. 50. Os socios benemeritos serão ' su-
jeitos, durante o resgate do emprestime„ ao
pagamento da mensalidade de 10$, bem'
assim ás disposições do art. 47 e a tudo
quanto se refere aos socios proprietarios.

Art. 51. Para resgate do ernprestimo e
pagamento de juros, na /brim do art. 48, é
creada uma caixa especial, a cargo da, di-
rectoria e sob a fiscalização do conselho
fiscal, denominada Caixa do Resgate do Em-
prestimo, á qual serão mensalmente reco-
lhidos

a) A importancia liquida de 500$, relativa
ao aluguel do predio.

1)) A importancia correspondente á me-
tade da mensalidade dos socios proprietarios
e a relativa á mensalidade dos socios bene-
meritos.

c) 10 s/, do rendimento bruto das diver-
sões retribuidas do club.

d) A importancia das multas e dos orno-
Inimistes creados nos presentes estatutos.

e) quaesquer outras quantias liquidas que
ao club advierem a titulo extraordinario ou
com o fim especial de resgate.

Art. 52. A directoria é autorizada a
alienar os terrenos que sobrarem ao 'serviço
do Club, no fundo do precito, dividindo em
lotes a parte não necces,saria, alienando-os,
unidos ou separados, a quem mais vanta-
gens, offerecer, submettendo previamente
o seu acto á assembléa geral extraordi-
navio.

•
•• Esta redacção final foi approvada
assembléa, geral do 19 de junho de 1905,
depois de haver sido adoptado com emendas
o projecto de reforma dos estatutos, dis-
cutido nas reuniões anteriores realizadas em
8, 12»17 e 23 do maio do mesmo anno.,

Directoria eleita em assemblea geral ordls
naria realizada em 27 de julho do 1905. -
,Tocio Carlos de Oliveira, presidente.-Coroset
Francisco José Cardoso Junionvice-presidente.
-Carlos Flores, secretario. -Jo,ro Corrêa
Pacheão,' thesoureiro.-Bernardino Ferreira
Dias Guinzarles, procurador.

ANNIINCIOS
Imprensa Nacional

GRAVADOCES-LITIIOGRAPHOS

A 'Imprensa Nacional precisa de done
gravadores-lithographos e paga a (liaria do.
6$ até	 conforme as habilitações, pro-
vadas em exame profissional.	 (.

.	 •
Acham:se á 'venda na nesouraria desta '-

repartição:	 ,	 •Reforma judiciaria
da justiça Local do
District° F`ederal, de
1905 	 	 0$000

As minas do Bra,zil esua legislação, pelo Dr.
J. Pandia Calog.eras, 1° volume	 6$000
Idem, 20 'volume
Idem, 3° "volume
stenograplxia. Inter-

nacional (systema Gabeis-
' berger), parte portugueza, com

28 estampas autographa.da,s, por
Alberto Pfeil 	

Reforma 'Eleitoral, de-
creto n. 1.269, de 15 de novem-
bro de 1904: reforma a legisla-
ção eleitoral e dá outras provi-
dencias 	

Reforma Ju diciariado	 tricto.Federal
-Lei n. 1.338, de Ode janeiro
de 1905 Reorganiza a justiça
local do District° Federal - e
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1905 - Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	

DIa.reaS de f'a,brica,
de conunercio- Lei nu-
mero. 1.236, de 24 de setembro
de 1904-Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 de outubro de
1887. Decreto n.' 5.424, de 10 de
janeiro de 1905-Approva. 'o re-
gulamento para a execução da.
lei n. 1.236, de 24, de setembro
de 1904, sobre marcas de fa-,-
brica e de commercio 	 	 1$004Ins tr noções p a ra, oalistamento' de elei-tores na Republica,
decreto n. 5,391, de 12 de de-
zembro de' 1904 	

Orçamento da receita,
e despeza para 190=
-Leis ns. 1.313 e 1.316, de 30
-e 31 de dezembro de 1904, que
orça a receita e fixa a despeza da
Republica para o exercido de
1905, e dá outras providencias... 	 1$000
As vendas superiores a 10)$ toem o abas

timento de 15 Vs.
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